
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  5ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
CONDOMÍNIO EDIFICIO BETA, já qualificado e 

devidamente representado nesta demanda, por sua advogada que ao final subscreve, nos 
autos da Ação Cobrança de Condomínio (Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562), que 
promove em face de MARCO ANTONIO LOTFI,   em curso por este respectivo Juízo e 
respectivo Cartório deste 5º Ofício, com base no despacho de folhas  dos autos; vem mui 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor e requerer  

com base nos fatos e fundamentos jurídicos, que passa a expor: 
 

I – OS FATOS E OS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

 
1 – 1 – Houve prolação de sentença nos presentes 

autos, conforme folhas, contra a qual não houve a interposição  recurso, tendo havido o  
trânsito em julgado do “decisum”, conforme certidão de fls.. Logo, far-se-á a execução 
definitiva do “decisum”, pelo saldo devedor dos Executados, nos termos da sentença 
prolatada.  

 
 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
72

14
-6

6.
20

15
.8

.2
6.

05
62

 e
 c

ód
ig

o 
F

B
D

93
4.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
I C

H
R

IS
TI

N
I C

AB
R

AL
 V

AR
G

AS
 D

E 
O

LI
VE

IR
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

01
/2

01
7 

às
 1

1:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
ST

S1
77

00
11

30
17

   
  .

fls. 1



 
2- Diante do exposto, requer a intimação do Executado 

por correio,  para pagamento da importância de R$ 100.917,95 (cem mil, novecentos e 
dezessete reais e noventa e cinco centavos), sob pena de incidir a multa e honorários 

previstos na Legislaçao vigente, 523, § 1º do NCPC, diante do não pagamento do prazo 

legal.  
 
3 – Ante o exposto, decorrido o prazo legal,  REQUER 

seja realizada a penhora de bens, na forma dos artigos 835 e seguintes do CPC,  para 
tanto requer seja procedida a penhora e avaliação do imóvel objeto da ação, e após a 
lavratura do respectivo termo, requer a intimação dos Executado, por  (correio), em 
conformidade com a sistemática do processo de execução de títulos executivos judiciais, 
para que, nos termos do Artigo 525 do CPC, e da decisão judicial transitada em julgado, 
possa querendo, apresentar impugnação em 15 (Quinze) dias. 
 

 
4 - Advindo impugnação, protesta o Exeqüente provar o 

alegado, se necessário, mediante todas as provas em direito admitidas, principalmente 
depoimento pessoal, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, juntada de documentos, 
expedição de ofícios, perícias e outros que se mostrarem necessários à plena elucidação da 
verdade. 
 

IV – DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 
 
5 - Além disso, ante o início da fase executiva, requer 

a V. Exª o arbitramento da verba honorária, na Fase de Cumprimento de Sentença em 
20% do valor total a ser pago, e ante ao não pagamento no prazo legal a imputação da 
multa de 10% sobre o total devido. 

 

V – DAS INTIMAÇÕES: 
 

6 – Por derradeiro, requer que as publicações / 
notificações, sejam enviadas em nome do advogado ADRIANI CHRISTINI CABRAL VARGAS 
DE OLIVEIRA, OAB/SP. nº 133.140 e RODRIGO VALLEJO  MARSAIOLI, OAB/SP 127.883, 
com endereço a Praça Belmiro Ribeiro, nº 05 – 1º andar, Vila Mathias, em Santos/SP, CEP 
11075-210, sob pena de nulidade. (adriani@marsaioli.adv.br e rodrigo@marsaioli.adv.br)  

 
Pede Deferimento. 
Santos, 24 de janeiro de 2017. 
 
 
ADRIANI CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA 
OAB/SP Nº 133.140 

II – OS PEDIDOS COM SUAS ESPECIFICAÇÕES E O 
REQUERIMENTO PARA INTIMAÇÃO DO RÉU/EXECUTADO: 

III - DAS PROVAS: 
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Emissão: 24/01/2017

Autor: beta   X   Réu: apto. 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

 PRINCIPAL

10/11/2014 condominio em atraso 2.975,4655.1730852%2.480,26 773,61 3.808,5726,0000%

10/12/2014 condominio em atraso 2.964,5555.4655022%2.484,26 741,13 3.764,9725,0000%

10/02/2015 condominio em atraso 2.938,3456.6353662%2.514,23 675,81 3.672,9123,0000%

10/04/2015 condominio em atraso 3.064,9058.157452%2.693,01 643,62 3.769,8121,0000%

10/05/2015 condominio em atraso 3.889,2058.5703672%3.441,55 777,84 4.744,8220,0000%

10/06/2015 condominio em atraso 4.105,8359.1502132%3.669,21 780,10 4.968,0419,0000%

10/07/2015 condominio em atraso 3.729,0359.6056692%3.358,14 671,22 4.474,8318,0000%

10/08/2015 condominio em atraso 3.733,9559.9513812%3.382,08 634,77 4.443,3917,0000%

10/09/2015 condominio em atraso 3.358,7560.1012592%3.049,84 537,40 3.963,3216,0000%

10/10/2015 condominio em atraso 3.268,8760.4077752%2.983,36 490,33 3.824,5715,0000%

10/11/2015 condominio em atraso 2.976,7560.8729142%2.737,68 416,74 3.453,0214,0000%

10/12/2015 condominio em atraso 2.753,9461.5486032%2.560,88 358,01 3.167,0213,0000%

10/01/2016 condominio em atraso 3.068,0862.102542%2.878,67 368,16 3.497,6012,0000%

10/02/2016 condominio em atraso 2.591,6163.0402882%2.468,33 285,07 2.928,5111,0000%

10/03/2016 condominio em atraso 2.828,3263.639172%2.719,37 282,83 3.167,7110,0000%

10/04/2016 condominio em atraso 3.062,5263.9191822%2.957,51 275,62 3.399,399,0000%

10/05/2016 condominio em atraso 2.920,1364.3282642%2.838,05 233,61 3.212,148,0000%

10/06/2016 condominio em atraso 3.134,6164.958682%3.076,36 219,42 3.416,727,0000%

10/07/2016 condominio em atraso 3.390,7065.2639852%3.343,33 203,44 3.661,956,0000%

10/08/2016 condominio em atraso 3.106,6765.6816742%3.082,87 155,33 3.324,135,0000%

10/09/2016 condominio em atraso 3.142,3065.8852872%3.127,89 125,69 3.330,834,0000%

10/10/2016 condominio em atraso 3.204,1665.9379952%3.192,02 96,12 3.364,363,0000%

10/11/2016 condominio em atraso 2.986,5766.0500892%2.980,31 59,73 3.106,032,0000%

10/12/2016 condominio em atraso 3.384,0066.0963242%3.379,27 33,84 3.485,521,0000%

10/01/2017 condominio em atraso 3.368,9802%3.368,98 0,00 3.436,350,0000%

74.767,46 79.948,22 9.839,44 91.386,51Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

25/03/2015 despesas 392,7957.292336340,00 0,00 392,79

340,00 392,79 0,00 392,79Subtotal: 

www.sad.com.br
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Emissão: 24/01/2017

Autor: beta   X   Réu: apto. 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 79.948,22

1.598,85Total de Multas:

9.839,44Total de Juros:

392,79Total de Despesas Processuais:

91.779,30Subtotal:

+ Honorários 10% 9.138,65

Total do Cálculo: 100.917,95

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2017
- Multiplicador do Cálculo: 66.188858

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/01/2017.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* Intime-se o executado, por seu advogado regularmente constituído nos autos (art. 
513 §2o, inciso I, do NCPC), para pagamento do débito apontado pela parte credora, em 15 dias, 
sob pena de aplicação de multa de 10%, bem como verba honorária também fixada em 10%  (art. 
523, § 1o, do NCPC). 

Intime-se.

Santos, 24 de janeiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/02/2017 08:51 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0033/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 889/903   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   Intime-se   o   executado,   por   seu   advogado   regularmente   constituído   nos   autos   (art. 
 513   §2o,   inciso   I,   do   NCPC),   para   pagamento   do   débito   apontado   pela   parte   credora,   em   15   dias,   sob   pena   de 
 aplicação   de   multa   de   10%,   bem   como   verba   honorária   também   fixada   em   10%   (art.   523,   §   1o,   do   NCPC). 
 Intime-se." 

           Santos, 8 de fevereiro de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO – Certifico e dou fe que decorreu o prazo sem manifestação do executado.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Ante o silêncio do executado, diga a parte credora sobre o prosseguimento do feito, 

em 05 dias. Na inércia, fica suspensa a execução por prazo indeterminado, arquivando-se os autos. 

Intime-se.

Santos, 10 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

12
48

4C
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 C

E
S

A
R

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

04
/2

01
7 

às
 1

9:
01

 .

fls. 7



 Foro de Santos  Emitido em: 19/04/2017 09:40 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0132/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1104/1118   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/04/2017 - Tiradentes - Prorrogação 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   Ante   o   silêncio   do   executado,   diga   a   parte   credora   sobre   o   prosseguimento   do 
 feito,   em   05   dias.   Na   inércia,   fica   suspensa   a   execução   por   prazo   indeterminado,   arquivando-se   os   autos. 
 Intime-se." 

           Santos, 19 de abril de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562. 
Ação de Cobrança de Quotas Condominiais pelo Procedimento Ordinário – em Fase de Execução. 

 
CONDOMÍNIO EDIF. BETA, por seu advogado que ao 

final subscreve, nos autos da Ação Supra, em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório 
deste 5º Ofício, com base no despacho de fls., vem, mui respeitosamente perante V. Exª, 
tendo em vista a falta de pagamento voluntário do débito, requerer, o bloqueio e transferência 
a este juízo de eventuais ativos financeiros existentes em nome dos Executados junto a 
Instituições Financeiras,  equivalente ao valor atualizado da execução, conforme cálculo 
anexo. 

 
O presente pedido encontra ainda embasamento na 

nova redação do inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, promulgada em 08 de dezembro de 2004 que garante á 
todos, no âmbito judicial e administrativo,  a razoável duração do processo e os meios 
que garantam a celeridade de sua tramitação. 

 
 
P. Deferimento, 
Santos, 25 de abril de 2017. 
 
                                                                                                                                                  
ADRIANI CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA 
OAB/SP 133.140 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

12
A

C
E

92
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
I C

H
R

IS
TI

N
I C

AB
R

AL
 V

AR
G

AS
 D

E 
O

LI
VE

IR
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

04
/2

01
7 

às
 1

1:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
ST

S1
77

01
13

04
46

   
  .

fls. 9



Emissão: 25/04/2017

Autor: beta   X   Réu: 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

execução 101.910,0966.188858100.917,95 3.057,30 104.967,3931/01/2017 3,0000%

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 101.910,09

Total de Multas: 0,00

3.057,30Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

104.967,39Subtotal:

10.496,73+ Honorários 10%

115.464,12Total do Cálculo:

11.546,40

128.165,16Total do Cálculo com 
Art.523:

+ Multa 10% CPC Art.523

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2017
- Multiplicador do Cálculo: 66.839575

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/04/2017.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$10.191,00), sobre Juros (R$305,73), sobre Honorários (R$1.049,67) Total 
Multa: 11.546,40.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a Multa do Art.523 (R$1.154,64) Total Honorários: 1.154,64.

1.154,64+ Honorários 10% CPC Art.523

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Com o recolhimento da taxa pertinente, em 05 dias, proceda-se à 

penhora “on line” a ser efetuada junto ao BACEN para bloqueio dos ativos 
financeiros.

Aguarde-se por 10 dias a comunicação do bloqueio a contar do 
recibo de protocolo juntado nos autos.

Intime-se a executada acerca da penhora efetuada.
Não recolhida a taxa mencionada, fica suspensa a execução por prazo 

indeterminado, arquivando-se, em seguida, os autos.

Intime-se.

Santos, 25 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª. VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo 1007214-66.2015.8.26.0562. 

 
 
 

CONDOMINIO  EDIFICIO BETA,  por seu advogado 
que ao final subscreve, nos autos da Ação supra que promove contra MARCO ANTÔNIO 
LOFTI, em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório 5º Ofício, vem, mui 
respeitosamente à presença de V. Exª, requerer a juntada da guia de recolhimento anexa, 
a fim de possibilitar o regular prosseguimento do feito. 

 
Nestes Termos, 
 
P. Deferimento, 
 
Santos, 26 de abril de 2017. 

 
 
 

ADRIANI CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA 

OAB/SP 133.140 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

*bloqueio bacen R$ 10.634,81

Nada Mais. Santos, 05 de maio de 2017. Eu, ___, Sonia Regina 
De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Sonia Regina De Freitas, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO  DA 5  
VARA  CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

 

 
 
Proc. N° 1007214-66.2015.8.26.0562 

 
 
 
 
 
 
 
 
       MARCO ANTONIO LOUTFI , por 
seu advogado ao final assinado, nos autos do Cumprimento de 
Sentença em curso perante esse Douto Juízo,  vem, com o devido 
acato à presença de Vossa Excelência, requerer o desbloqueio de 
penhora on line pelo sistema BACEN-JUD, com fundamento na 
legislação vigente pertinente à matéria, pelos motivos de fatos e 
razões de direito abaixo arrolados: 

 
       Preliminarmente: Nulidade da 
penhora – impenhorabilidade de conta-poupança. 

 
       Por determinação de Vossa 
Excelência, houve bloqueio, on line, pelo sistema BACEN-JUD, de 
valores depositados na conta poupança do executado, junto a Caixa 
Econômica Federal, agência n. 345, conta poupança n. 44.204-4, 
caracterizando medida gravíssima (doc. anexo), que põe em risco a 
subsistência do executado, portanto, a constrição recai sobre 
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valores que possuem natureza de impenhorabilidade, conforme art. 
833  X do CPC. 

 
       Pelo demonstrativo bancário em 
anexo, fácil é verificar que a conta bloqueada trata-se de uma conta 
poupança, totalmente impenhorável, conforme código 013. 

 
       Verifica-se que a conta é uma 
conta poupança,  assim configurando a natureza da conta bancária 
bloqueada, como conta-poupança, óbvio portanto, que se trata de 
numerário indevidamente penhorado e que deve ser inteiramente 
liberado pelo mesmo sistema. 

 
       Motivo pelo qual, requer se digne 
Vossa Excelência reconsiderar o r. mandado, para determinar, com 
urgência, o desbloqueio total da conta, considerando, mais ainda, 
que a penhora deve ser feita de uma maneira menos excessiva ou 
menos gravosa ao executado e esta, se mantida causará prejuízos 
e transtornos praticamente irrecuperáveis. 

 
       NO MÉRITO 

 
       Em que pese o r. mandado de 
Vossa Excelência, razão assiste ao executada neste pedido. 
Vejamos. 
 
       O Código de Processo Civil 
garante ser absolutamente impenhorável o salário e a quantia 
depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 salários 
mínimos, bem como a jurisprudência, que é pacífica sobre o 
assunto. 
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       DO DIREITO 

 
       Desnecessário seria mencionar a 
doutrina, os dispositivos legais e os julgados de nossos Tribunais, 
mas forçoso se faz, ad cautelam: 

 
       Impossível deixar de lembrar que 
a execução deve buscar equilíbrio entre o direito do credor em 
haver o que lhe é devido e o direito do devedor em defender-se de 
qualquer infundada pretensão de cobrança que o obrigue a pagar 
um débito de forma ofensiva e indignidade.  

       Nesse sentido, data máxima 
vênia, a penhora on line, configura-se como um verdadeiro abuso 
de poder do Judiciário, pois, além de não estar prevista em lei, o 
que por si só, deveria ser suficiente para impedir sua utilização, 
ainda viola a Constituição Federal, quando possibilita a quebra 
indiscriminada de sigilo das contas correntes dos membros da 
sociedade.  

       Portanto, afronta o Código de 
Processo Civil, no mandamento máximo da matéria, orientando o 
juiz da execução a mandar que se faça a penhora pelo modo 
menos gravoso ao devedor que enumera e indica a ordem dos bens 
que podem ser penhorados. 

 
       Inegável que o art. 833, X, do 
CPC, relaciona a conta poupança, a qualquer título, como 
absolutamente impenhorável. 

 
       Assim, como dito, em que pese a 
ponderação de Vossa Excelência, que se viu diante de um crédito 
devido ao requerente, certamente houve criteriosa capacidade ao 
determinar a penhora on line, não se pode deixar de mostrar 
inconformismo, dada a impenhorabilidade de conta-poupança e 
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mais ainda porque é o próprio judiciário quem deveria abolir esse 
sistema, já que os próprios legisladores garantem direitos aos seus 
cidadãos, enquanto relaciona os deveres dos Estado, para garantir 
o cumprimento das normas legislativas. 

              
       DO PEDIDO 

 
       Pelo exposto, uma vez que a 
razão de ser do pedido se deve à impenhorabilidade da conta 
poupança e diante das razões fáticas e de direito deduzidas, requer 
a Vossa Excelência se digne julgar o pedido procedente, mandando 
anular o referido bloqueio pelo mérito, desbloqueando liminarmente 
a referida conta poupança agência 345, conta poupança 44204-4, 
junto a Caixa Econômica Federal, liberando totalmente os valores 
ali existentes. 

       Requer pela posterior juntada do 
instrumento de substabelecimento. 

 

       Termos em que 
 
       Pede deferimento. 
 

      Santos, 09 de maio de 2017. 

  

                ___________________________ 

                          P.p. RAFAEL DE FARIAS JULIÃO 

               OAB nº 353.732 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Fls. 17/21: Diga o exequente sobre pedido de desbloqueio 
formulado pelo executado, no prazo de 24 horas; o silêncio de 
parte do credor será considerado concordância tácita com o 
desbloqueio pretendido; a manifestação fora do prazo não será 
apreciada, considerando-se como concordância tácita.
Nada Mais. Santos, 08 de maio de 2017. Eu, ___, Felipe 
Machado Ayres Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Felipe Machado Ayres Cunha, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Santos  Emitido em: 10/05/2017 09:33 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0157/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 940/952   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "*Fls.   17/21:   Diga   o   exequente   sobre   pedido   de   desbloqueio   formulado   pelo   executado,   no 
 prazo   de   24   horas;   o   silêncio   de   parte   do   credor   será   considerado   concordância   tácita   com   o   desbloqueio 
 pretendido; a manifestação fora do prazo não será apreciada, considerando-se como concordância tácita." 

           Santos, 10 de maio de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Santos  Emitido em: 10/05/2017 09:33 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0157/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 940/952   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor do ato: "*bloqueio bacen R$ 10.634,81" 

           Santos, 10 de maio de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Santos  Emitido em: 10/05/2017 09:33 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0157/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 940/952   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   Com   o   recolhimento   da   taxa   pertinente,   em   05   dias,   proceda-se   à   penhora   "on 
 line"   a   ser   efetuada   junto   ao   BACEN   para   bloqueio   dos   ativos   financeiros.Aguarde-se   por   10   dias   a 
 comunicação   do   bloqueio   a   contar   do   recibo   de   protocolo   juntado   nos   autos.Intime-se   a   executada   acerca   da 
 penhora   efetuada.Não   recolhida   a   taxa   mencionada,   fica   suspensa   a   execução   por   prazo   indeterminado, 
 arquivando-se, em seguida, os autos.Intime-se." 

           Santos, 10 de maio de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

13
26

1B
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

E
R

A
 L

U
C

IA
 F

E
R

R
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
05

/2
01

7 
às

 0
9:

33
 .

fls. 25



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 0022169-27.2012.8.26.0562. 
 
 

 
CONDOMÍNIO EDIFICIO BETA, nos autos da Ação 

Supra que promove contra MARCO A. LOTFI, em curso por este R. Juízo e, respectivo 
Cartório do 5º Ofício, vem mui respeitosamente perante V. Exª, para dizer que a conta onde 
ocorreu o bloqueio, como se denota do extrato juntado, ainda que denominada 
poupança, tem sido utilizada com finalidade dúplice, ou seja, como conta corrente 
comum e como conta poupança, o que caracteriza um desvirtuamento de finalidade 
que, para ser caracterizada como conta poupança, deveria destinar-se apenas ao 
investimento da renda excedente. 

 
Como se percebe, entre outros lançamento, há débitos 

de despesas diarias, saques, e tevs., que significa significa transferência eletrônica de 
valores entre contas da CAIXA. 

 
Desse modo, claro está a intenção espúria do Réu em 

mascarar sua movimentação financeira, a fim de evitar o pagamento de seus credores, pelo 
que deve ser mantido o bloqueio levado a efeito, por medida do mais justo direito. 

 
Termos em que, 
P.Deferimento. 
Santos, 10 de maio de 2017. 
    
 
 
ADRIANI CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA 
OAB/SP nº 133.140 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a manifestação é tempestiva. Nada Mais. Santos, 11 
de maio de 2017. Eu, ___, Afonso Oliveira Canas, Coordenador. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

O saldo constituído na conta bancária é penhorável. Dizer que o saldo encontrado 

nessa conta é impenhorável é igual a defender a impunidade civil, tão grave, no Estado de Direito, 

quanto à impunidade penal.

Ademais, a incidência do princípio da menor onerosidade ao devedor pressupõe 

necessariamente a possibilidade de realizar a execução "por vários meios" (art. 805 do NCPC). Se 

não se der essa hipótese, como de fato não se dá, pois aqui não há nenhum meio que possa ser 

utilizado em substituição à constrição de ativos financeiros, como saldo em conta bancária.

    A Constituição Federal não quer que a dignidade seja um instrumento prático 

vesgo, beneficiando só uma parte, antes, quer que seja concretizada mutuamente, cabendo ao 

devedor a consequência da condição de devedor, assim como o condenado à reclusão no regime 

fechado, em âmbito criminal, responde pela respectiva consequência, ficando encarcerado. E o 

credor, em execução civil, quer pessoa natural ou formal, tem o direito subjetivo à adoção pelo juiz 

de técnicas procedimentais no sentido de propiciar a realização de seu crédito, eis que não lhe é 

dado buscar essa concretização com suas próprias forças. Ou seja, constitui dever do Estado a 

prestação de serviço apta, enfim, a essa realização. Veja a respeito o art. 5º, inc. LXXVIII da 

Constituição Federal.

Sobreleva notar que se o credor não tiver outro meio de receber o crédito, 

qualquer limitação ordinária de penhora implica inconstitucionalidade, eis que com isso se nega a 

ele o acesso à justiça, impossibilitando-o de realizar seu direito (lembre-se que ao credor não é 
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dado valer-se das próprias forças para obter essa realização).

   A garantia de impenhorabilidade atinente à poupança não se refere à forma, mas 

sim à substância. 

Ademais, a formalidade (conta-poupança) não pode se prestar à fraude, 

permitindo que o devedor, para não pagar suas dívidas, em vez de abrir uma conta-corrente, abra 

uma conta-poupança, movimentando-a como conta-corrente.

Impende ressaltar que o extrato bancário apresentado comprova  haver depósito 

e movimentação da conta, com pagamentos efetuados através de débito automático e  saques, como 

se faz com conta corrente, descaracterizando a poupança (veja princípio da primazia da realidade). 

Essa atitude atenta contra a dignidade da justiça, pois visa ludibriar o juiz com a forma empregada, 

e atenta contra a efetividade do direito do credor, devendo o juiz, nos termos do art. 139, III e IV 

do CPC adotar providências práticas aptas a reprimi-la e a tornar o direito do credor efetivo. 

Por isso, esse saldo é penhorável, de tal modo que indefiro o requerimento de 

desbloqueio.

              Expeça-se mandado de levantamento ao credor, após o decurso do prazo de 

quinze dias, não havendo decisão em contrário comprovada nos autos, notadamente do Tribunal. 

Se o valor em constrição superar o valor do crédito, evidentemente a guia de levantamento deverá 

limitar-se à força do crédito, devolvendo-se, ao depois, ao devedor, a sobra (depois de quitadas as 

custas finais ou certificada a inexistência).

Fica, ademais, autorizado, se o credor quiser se valer dessa técnica procedimental, 

o desconto em folha de 10% do salário líquido do condenado, até à satisfação integral da dívida.

Havendo requerimento inequívoco nesse sentido, indicando claramente a fonte 

para o desconto, oficie-se, entregando o ofício ao advogado do credor para cumprimento e, depois, 

comprovação nos autos.

Isto porque, em reforço: concretamente, a proibição imposta pelo legislador 

ordinário É INCONSTITUCIONAL, ferindo o art. 5º da Constituição Federal, incisos LIV, XXXV 

e LXXVIII. Isto porque, enfim, o credor não pode, constitucionalmente, ficar desprovido de meio 

concreto apto à realização de seu crédito, se o devedor tem alguma renda, ainda que seja fruto do 

trabalho atual ou do trabalho pretérito. Por isso, constitucionalmente dessa renda deve ser 

destacada uma parcela para realizar o direito do credor. 

 

Intime-se.
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Santos, 25 de maio de 2017.

JOSÉ WILSON GONÇALVES

               JUIZ DE DIREITO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0182/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 937/963   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.O   saldo   constituído   na   conta   bancária   é   penhorável.   Dizer   que   o   saldo   encontrado 
 nessa   conta   é   impenhorável   é   igual   a   defender   a   impunidade   civil,   tão   grave,   no   Estado   de   Direito,   quanto   à 
 impunidade   penal.Ademais,   a   incidência   do   princípio   da   menor   onerosidade   ao   devedor   pressupõe 
 necessariamente   a   possibilidade   de   realizar   a   execução   "por   vários   meios"   (art.   805   do   NCPC).   Se   não   se   der 
 essa   hipótese,   como   de   fato   não   se   dá,   pois   aqui   não   há   nenhum   meio   que   possa   ser   utilizado   em   substituição 
 à   constrição   de   ativos   financeiros,   como   saldo   em   conta   bancária.   A   Constituição   Federal   não   quer   que   a 
 dignidade   seja   um   instrumento   prático   vesgo,   beneficiando   só   uma   parte,   antes,   quer   que   seja   concretizada 
 mutuamente,   cabendo   ao   devedor   a   consequência   da   condição   de   devedor,   assim   como   o   condenado   à 
 reclusão   no   regime   fechado,   em   âmbito   criminal,   responde   pela   respectiva   consequência,   ficando 
 encarcerado.   E   o   credor,   em   execução   civil,   quer   pessoa   natural   ou   formal,   tem   o   direito   subjetivo   à   adoção 
 pelo   juiz   de   técnicas   procedimentais   no   sentido   de   propiciar   a   realização   de   seu   crédito,   eis   que   não   lhe   é 
 dado   buscar   essa   concretização   com   suas   próprias   forças.   Ou   seja,   constitui   dever   do   Estado   a   prestação   de 
 serviço   apta,   enfim,   a   essa   realização.   Veja   a   respeito   o   art.   5º,   inc.   LXXVIII   da   Constituição   Federal.Sobreleva 
 notar   que   se   o   credor   não   tiver   outro   meio   de   receber   o   crédito,   qualquer   limitação   ordinária   de   penhora 
 implica   inconstitucionalidade,   eis   que   com   isso   se   nega   a   ele   o   acesso   à   justiça,   impossibilitando-o   de   realizar 
 seu   direito   (lembre-se   que   ao   credor   não   é   dado   valer-se   das   próprias   forças   para   obter   essa   realização).   A 
 garantia   de   impenhorabilidade   atinente   à   poupança   não   se   refere   à   forma,   mas   sim   à   substância.   Ademais,   a 
 formalidade   (conta-poupança)   não   pode   se   prestar   à   fraude,   permitindo   que   o   devedor,   para   não   pagar   suas 
 dívidas,   em   vez   de   abrir   uma   conta-corrente,   abra   uma   conta-poupança,   movimentando-a   como 
 conta-corrente.Impende   ressaltar   que   o   extrato   bancário   apresentado   comprova   haver   depósito   e 
 movimentação   da   conta,   com   pagamentos   efetuados   através   de   débito   automático   e   saques,   como   se   faz   com 
 conta   corrente,   descaracterizando   a   poupança   (veja   princípio   da   primazia   da   realidade).   Essa   atitude   atenta 
 contra   a   dignidade   da   justiça,   pois   visa   ludibriar   o   juiz   com   a   forma   empregada,   e   atenta   contra   a   efetividade 
 do   direito   do   credor,   devendo   o   juiz,   nos   termos   do   art.   139,   III   e   IV   do   CPC   adotar   providências   práticas   aptas 
 a   reprimi-la   e   a   tornar   o   direito   do   credor   efetivo.   Por   isso,   esse   saldo   é   penhorável,   de   tal   modo   que   indefiro   o 
 requerimento   de   desbloqueio.   Expeça-se   mandado   de   levantamento   ao   credor,   após   o   decurso   do   prazo   de 
 quinze   dias,   não   havendo   decisão   em   contrário   comprovada   nos   autos,   notadamente   do   Tribunal.   Se   o   valor 
 em   constrição   superar   o   valor   do   crédito,   evidentemente   a   guia   de   levantamento   deverá   limitar-se   à   força   do 
 crédito,   devolvendo-se,   ao   depois,   ao   devedor,   a   sobra   (depois   de   quitadas   as   custas   finais   ou   certificada   a 
 inexistência).Fica,   ademais,   autorizado,   se   o   credor   quiser   se   valer   dessa   técnica   procedimental,   o   desconto 
 em   folha   de   10%   do   salário   líquido   do   condenado,   até   à   satisfação   integral   da   dívida.Havendo   requerimento 
 inequívoco   nesse   sentido,   indicando   claramente   a   fonte   para   o   desconto,   oficie-se,   entregando   o   ofício   ao 
 advogado   do   credor   para   cumprimento   e,   depois,   comprovação   nos   autos.Isto   porque,   em   reforço: 
 concretamente,   a   proibição   imposta   pelo   legislador   ordinário   É   INCONSTITUCIONAL,   ferindo   o   art.   5º   da 
 Constituição   Federal,   incisos   LIV,   XXXV   e   LXXVIII.   Isto   porque,   enfim,   o   credor   não   pode,   constitucionalmente, 
 ficar   desprovido   de   meio   concreto   apto   à   realização   de   seu   crédito,   se   o   devedor   tem   alguma   renda,   ainda   que 
 seja   fruto   do   trabalho   atual   ou   do   trabalho   pretérito.   Por   isso,   constitucionalmente   dessa   renda   deve   ser 
 destacada uma parcela para realizar o direito do credor. Intime-se." 

           Santos, 29 de maio de 2017. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SANTOS/SP. 

 

 

 

Proc. nº 1007214-66.2015.8.26.0562 

 

 

 

 

 

 

Marco Antônio Loutfi, devidamente qualificado nos 

autos do procedimento em destaque, em curso perante esse D. Juízo, vem com todo 

acatamento à presença de Vossa Excelência, por seu procurador abaixo assinado, efetuar a 

juntada da procuração, declaração de pobreza, bem como a cópia do agravo interposto. 

 

   Termos em que 

                      Pede e aguarda deferimento. 

 

                       Santos, 01 de junho de 2017. 

 

 

 

             Rafael de Faias Julião 

            OAB/SP 353.732 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 2
Processo: 21019209020178260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Condomínio
Data/Hora: 01/06/2017 16:31:52

Agravante: marco antonio loutfi

Petição*: AGRAVO MARCAO X COND
BETA.pdf

Documento 1: ação principal marco.pdf
Documento 2: cumprimento de sentença

marco.pdf
Documento 3: declaração marcao.pdf
Documento 4: procuração marcao.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que houve comprovação da interposição de agravo de 
instrumento. Nada Mais. Santos, 02 de junho de 2017. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

*Vistos.

Fls. 32/35: Sem as razões do recurso, fica prejudicado o juízo de retratação. 
Int.

Santos, 02 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

14
03

E
A

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 W
IL

S
O

N
 G

O
N

C
A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

06
/2

01
7 

às
 1

6:
45

 .

fls. 37



 Foro de Santos  Emitido em: 06/06/2017 09:46 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0194/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 960/969   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "*Vistos.Fls.   32/35:   Sem   as   razões   do   recurso,   fica   prejudicado   o   juízo   de   retratação. 
 Int.Santos, 02 de junho de 2017." 

           Santos, 6 de junho de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SANTOS/SP. 

 

 

 

Proc. nº 1007214-66.2015.8.26.0562 

 

 

 

 

 

 

Marco Antônio Loutfi, devidamente qualificado nos 

autos do procedimento em destaque, em curso perante esse D. Juízo, vem com todo 

acatamento à presença de Vossa Excelência, por seu procurador abaixo assinado, efetuar a 

juntada da cópia do agravo interposto. 

 

   Termos em que 

                      Pede e aguarda deferimento. 

 

                       Santos, 05 de junho de 2017. 

 

 

 

             Rafael de Faias Julião 

            OAB/SP 353.732 
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EXMO. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

 

 

 

 

 

        

      MARCO ANTONIO LOUTFI,  brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 10414869, 
inscrito no C.P.F. sob nº 018.426.818-42, residente e domiciliado em Santos, 
vem respeitosamente, no devido prazo, por seu patrono ao final assinado, 
interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO, C/C PEDIDO DE CONCESSÃO DE 
EFEITO SUSPENSIVO com base no artigo 1015 do Código de Processo Civil, 
contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca 
de Santos/SP, nos autos do processo n. 1007214-66.2015.8.26.0562, de Ação 
de Cumprimento de Sentença, proposta pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA , 
requerendo seja este recurso devidamente admitido e processado e, ao final, 
julgado procedente, pelos motivos e fundamentos seguintes: 

                    Requer-se, portanto, o regular 
processamento do presente Agravo, que se encontra devidamente instruído com 
as cópias obrigatórias do feito originário, as quais o patrono que assina o 
presente recurso declarando serem autênticas. 

 

                                                           Termos em que, 

           P. Deferimento 

           Santos, 30 de maio de 2017.   

 

 

 

  

          ___________________________ 

             P.p. RAFAEL DE FARIAS JULIÃO 

       OAB nº 353.732 
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MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: MARCO ANTONIO LOUTFI 

Agravado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA 

Juízo “a quo”: Juízo da 5 Vara Cível da Comarca de Santos  

Processo nº: 1007214-66.2015.8.26.0562 

 

Egrégio Tribunal, 

 

Colenda Câmara, 

 

Ínclitos Julgadores. 

 

       P R E L I M I N A R M E N T E 

      

       A nulidade do r. despacho deve ser 
decretado de plano, tendo em vista haver o Ilustre Magistrado ter bloqueado sua 
conta poupança, com saldo inferior a quarenta salários mínimos 

        

       SÍNTESE DOS FATOS 

 

       O Agravado ajuizou o cumprimento de 
sentença, na qual requereu, por meio da chamada penhora on line, o bloqueio 
de eventuais contas bancárias do agravante. 

       Apesar de serem valores de sua conta 
poupança, impenhoráveis, nos termos do art. 833, X, do Código de Processo 
Civil e do art 7°, X, da Constituição da República, o saldo da conta poupança 
n°44204-4, da Agência 345, junto a Caixa Econômica Federal, foi bloqueado 
judicialmente, no dia 02 de maio do corrente ano. 

       Irresignado, o Agravante demonstra que 
a determinação da penhora não poder prevalecer sobre seu direito a sua conta 
poupança, constitucionalmente consagrado, requerendo o desbloqueio judicial, 
apresentando documentos que comprovam que a conta bloqueada refere-se a 
sua conta poupança. 
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       A DECISÃO COMBATIDA E A 
NECESSIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

       Apreciando a questão, assim decidiu o 
MM. Juiz a quo: 

 

“Vistos. 

O saldo constituído na conta bancária é penhorável. Dizer que o saldo encontrado nessa conta 
é impenhorável é igual a defender a impunidade civil, tão grave, no Estado de Direito, quanto à 
impunidade penal. 

Ademais, a incidência do princípio da menor onerosidade ao devedor pressupõe 
necessariamente a possibilidade de realizar a execução "por vários meios" (art. 805 do NCPC). 
Senão se der essa hipótese, como de fato não se dá, pois aqui não há nenhum meio que possa 
ser utilizado em substituição à constrição de ativos financeiros, como saldo em conta bancária. 

A Constituição Federal não quer que a dignidade seja um instrumento prático vesgo, 
beneficiando só uma parte, antes, quer que seja concretizada mutuamente, cabendo ao devedor 
a consequência da condição de devedor, assim como o condenado à reclusão no regime 
fechado, em âmbito criminal, responde pela respectiva consequência, ficando encarcerado. E o 
credor, em execução civil, quer pessoa natural ou formal, tem o direito subjetivo à adoção pelo 
juiz de técnicas procedimentais no sentido de propiciar a realização de seu crédito, eis que não 
lhe é dado buscar essa concretização com suas próprias forças. Ou seja, constitui dever do 
Estado a prestação de serviço apta, enfim, a essa realização. Veja a respeito o art. 5º, inc. 
LXXVIII da Constituição Federal. 

Sobreleva notar que se o credor não tiver outro meio de receber o crédito, qualquer limitação 
ordinária de penhora implica inconstitucionalidade, eis que com isso se nega a ele o acesso à 
justiça, impossibilitando-o de realizar seu direito (lembre-se que ao credor não é dado valer-se 
das próprias forças para obter essa realização). 

A garantia de impenhorabilidade atinente à poupança não se refere à forma, mas sim à 
substância. 

Ademais, a formalidade (conta-poupança) não pode se prestar à fraude, permitindo que o 
devedor, para não pagar suas dívidas, em vez de abrir uma conta-corrente, abra uma conta-
poupança, movimentando-a como conta-corrente. 

Impende ressaltar que o extrato bancário apresentado comprova haver depósito e movimentação 
da conta, com pagamentos efetuados através de débito automático e saques, como se faz com 
conta corrente, descaracterizando a poupança (veja princípio da primazia da realidade). 

Essa atitude atenta contra a dignidade da justiça, pois visa ludibriar o juiz com a forma 
empregada, e atenta contra a efetividade do direito do credor, devendo o juiz, nos termos do art. 
139, III e IV do CPC adotar providências práticas aptas a reprimi-la e a tornar o direito do credor 
efetivo. 

Por isso, esse saldo é penhorável, de tal modo que indefiro o requerimento de desbloqueio. 

Expeça-se mandado de levantamento ao credor, após o decurso do prazo de quinze dias, não 
havendo decisão em contrário comprovada nos autos, notadamente do Tribunal. 

Se o valor em constrição superar o valor do crédito, evidentemente a guia de levantamento 
deverá limitar-se à força do crédito, devolvendo-se, ao depois, ao devedor, a sobra (depois de 
quitadas as custas finais ou certificada a inexistência). 
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Fica, ademais, autorizado, se o credor quiser se valer dessa técnica procedimental, o desconto 
em folha de 10% do salário líquido do condenado, até à satisfação integral da dívida. 

Havendo requerimento inequívoco nesse sentido, indicando claramente a fonte para o desconto, 
oficie-se, entregando o ofício ao advogado do credor para cumprimento e, depois, comprovação 
nos autos. 

Isto porque, em reforço: concretamente, a proibição imposta pelo legislador ordinário É 
INCONSTITUCIONAL, ferindo o art. 5º da Constituição Federal, incisos LIV, XXXV e LXXVIII. 
Isto porque, enfim, o credor não pode, constitucionalmente, ficar desprovido de meio concreto 
apto à realização de seu crédito, se o devedor tem alguma renda, ainda que seja fruto do trabalho 
atual ou do trabalho pretérito. Por isso, constitucionalmente dessa renda deve ser destacada 
uma parcela para realizar o direito do credor. 

Intime-se.” 

 

       Aí, pois, o fundamento da decisão ora 
combatida. 

 

       Tal decisão de bloqueio da conta 
poupança, o que causará ao Agravante lesão grave e de difícil reparação.  

       Assim, faz-se necessária a interposição 
do presente agravo por instrumento, nos termos do art. 1015, do CPC. 

 

       DO DIREITO - RAZÕES PELAS QUAIS 
DEVE SER REFORMADA A DECISÃO 

 

       Da natureza do valor penhorado 

 

       Facilmente se vê que a decisão padece 
de grave defeito, que, sem dúvida, determinará sua revisão e reforma. Isso, 
porque o MM. Juiz a quo fundamentou o bloqueio alegando que a vedação legal 
não alcança o "patrimônio advindo" da sua caderneta de poupança com valor 
inferior a quarenta salários mínimos. 

       Tal decisão manteve o bloqueio da 
conta poupança, o que causará ao agravante lesão grave e de difícil reparação, 
pois a impossibilitará de honrar seus gastos básicos de subsistência, tais como 
moradia, alimentação, saúde e vestuário, em virtude que o mesmo está 
passando por sérias dificuldades financeiras.   

       Dessa forma, deve a decisão proferida 
pelo MM. Juiz a quo ser reformada em sua totalidade. 
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       Da impossibilidade de penhora de 
conta poupança 

 

       O art. 833, do CPC, por sua vez, dispõe, 
in verbis: 

 

"Art. 833. SÃO ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEIS: 

(...) 

X – a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 
(quarenta) salários mínimos; - grifo nosso. 

 

        O Agravante já demonstrou, por 
documentos anexados, que a conta de n° 44204-4, da Ag.345, do Banco Caixa 
Econômica Federal, refere-se a uma caderneta de poupança  

       Dessa forma, não há argumentos para 
manter o bloqueio, sob o risco de se cair em flagrante ilegalidade. 

       Tal norma demonstra a vontade do 
legislador em manter um mínimo de condições de subsistência do devedor, 
legitimando-o a acumular valores, a fim de constituir um fundo de reserva contra 
eventos futuros e inesperados, o que demonstra a impropriedade da decisão 
combatida, que deve ser inteiramente reformada, por afronta à Constituição da 
República e ao Código de Processo Civil. 

 

       Facilmente se vê que a decisão padece 
de grave defeito, que, sem dúvida, determinará sua revisão e reforma. Isso, 
porque o MM. Juiz a quo fundamentou a manutenção do bloqueio alegando que 
a conta poupança estava sendo movimentada como conta corrente, fato esse 
que não merece prosperar. 

 

      Como se pode ver nos autos, as poucas 
movimentações realizadas foram apenas para suprir suas necessidades, em 
virtude que o agravante está passando por sérios problemas financeiros. 

  

      Todo o valor da conta poupança do agravante, 
depositado na conta bloqueada, está sendo utilizado para suprir suas 
necessidades de subsistência. 
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      Dessa forma, deve a decisão proferida pelo 
MM. Juiz a quo ser reformada em sua totalidade. 

 

       DA CONCESSÃO DO EFEITO 
SUSPENSIVO 

 

       As razões expostas são relevantes, a 
justificar a concessão de efeito suspensivo ao presente Agravo, pois todo o 
exposto demonstra verdadeira afronta aos direitos do Agravante, motivo pelo 
qual a decisão ora atacada deve ser suspensa de imediato, e, ao final, 
reformada. 

       Além disso, seria uma pesada e 
injustificada pena ao Agravante, ter sua caderneta de poupança bloqueada, 
dificultando injustamente, a cada dia, sua sobrevivência. 

       O cumprimento de tal decisão ofenderia, 
até mesmo, o direito à vida do Agravante, constitucionalmente consagrado, uma 
vez que teria imensas dificuldades de manter seus gastos com saúde, moradia 
e alimentação, como já dito. 

       Por esses motivos, com fundamento do 
CPC, o Agravante requer a concessão de efeito suspensivo ao presente Agravo, 
sustando-se a eficácia da decisão agravada até julgamento final deste recurso, 
quando ela - a decisão agravada - deverá ser definitivamente cassada. 

 

 

       DA CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

       O Agravante, conforme declaração já  
anexada aos autos, não está em situação econômica que lhe permita pagar as 
custas processuais e os honorários advocatícios, sem que lhe fique prejudicado 
o sustento próprio. 

       Consequentemente, necessária a 
concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5°, LXXIV da 
CR/88 e da Lei n° 1.060/50. 

       Acerca do exposto, já é pacífica a 
jurisprudência: 
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"Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a 
simples afirmação da parte de sua pobreza, até prova em contrário." (STJ, 1ª 
Turma, Resp. 386.684-MG, rel. Min. José Delgado, j. 26.2.2002) - grifo nosso. 

 

       Imperiosa, pois, concessão da 
assistência judiciária gratuita em favor do Agravante. 

 

       CONCLUSÃO: PEDIDO DE REFORMA 
DA DECISÃO 

 

       Vê-se, então, claramente, que não pode 
permanecer, como está, a decisão do MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da 
Comarca de Santos/SP, por patente afronta à Legislação Pátria. 

       Nessas condições, invocando seus 
sábios e imprescindíveis suplementos, confia o AGRAVANTE em que: 

a) seja o presente Agravo de Instrumento recebido nos efeitos devolutivo e 
suspensivo, sustando-se a eficácia da decisão agravada até julgamento final do 
presente recurso, oficiando-se o Juízo a quo dessa suspensão; 

b) seja o presente Agravo de Instrumento provido, com a cassação, em definitivo, 
da decisão hostilizada, reconhecendo-se equivocada a decisão daquele Douto 
Juízo, e determinando esse Egrégio Tribunal, àquele Douto Juízo, que proceda 
ao desbloqueio da conta poupança do Agravante, com a devolução do numerário 
depositado em seu favor; 

c) seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita à Agravante, nos 
termos da Lei 1.060/50 e do art. 5°, LXXIV, da CR/88. 

 

NOMES E ENDEREÇOS DOS ADVOGADOS DAS PARTES 

 

       Em atenção ao disposto no art. 524, III, 
do CPC, a Agravante indica, a seguir e para os fins de Direito, os nomes e 
endereços dos advogados: 

a) Advogado do Agravante: Rafael de Farias Julião, OAB/SP n. 353.732, com 
escritório na Av. Epitácio Pessoa n. 731, Santos/SP; 

b) Advogado do Agravado: Adriani Christini Cabral V. de Oliveira, OAB n. 
133.140, com escritório profissional sito a Praça Belmiro Ribeiro n. 05, 1 andar. 
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      Documentos Anexos, todo processo principal e 
cumprimento de sentença, conforme artigo 1017 do CPC. 

        

       Termos em que, 

           P. Deferimento 

           Santos, 30 de maio de 2017.   

 

 

 

  

          ___________________________ 

             P.p. RAFAEL DE FARIAS JULIÃO 

       OAB nº 353.732 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foram juntadas as razões de agravo de instrumento. 
Nada Mais. Santos, 07 de junho de 2017. Eu, ___, Afonso Oliveira Canas, 
Coordenador. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

*Vistos.

Fls. 40/47: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Int.

Santos, 07 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/06/2017 10:54 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0202/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1662/1676   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/06/2017 - Corpus Christi - Prorrogação 
 16/06/2017 à 16/06/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "*Vistos.Fls.   40/47:   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios 
 fundamentos.Int.Santos, 07 de junho de 2017." 

           Santos, 13 de junho de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562. 

 
CONDOMINIO EDIFICIO  BETA, por seu advogado que 

ao final subscreve, nos autos da Ação Supra, em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório 
do 5ª Ofício vêm mui respeitosamente perante V. Exª, tendo em vista o despacho de fls., expor 
e requerer o quanto segue: 

 
I – Relativamente a penhora de valores na conta do 

Executado, após julgado o recurso interposto pelo Réu, aguarda a expedição de mandado de 
levantamento em favor do condomínio do valor já depositado as fls. dos autos. 

 
2 - No mais, porquanto insuficiente à satisfação do 

débito exequendo, o valor de fls., conforme se observa no cálculo já  juntado,  vem requerer a 
expedição de mandado de reforço de penhora  a fim de que seja penhorado o bem objeto 
desta ação, conforme documentos já juntados aos autos. 

    
3- Por ultimo, mas não por menos, de rigor o 

indeferimento do pedido de gratuidade de justiça apresentado, por não reunir o reu os 
requisitos legais para tanto. 

 
Nestes termos, 
p. deferimento. 
Santos, 14 de julho de 2017. 
 
 
ADRIANI CHRISTINI CABRAL V DE OLIVEIRA 
OAB/SP Nº 133.140 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Providencie a parte credora certidão atualizada do cartório de Registro Imobiliário, 

se o caso, a fim de viabilizar a penhora sobre o bem objeto desta demanda.
Ciência da decisão do Tribunal de Justiça – fl. 51.

Intime-se.

Santos, 17 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0276/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 804/812   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   Providencie   a   parte   credora   certidão   atualizada   do   cartório   de   Registro   Imobiliário, 
 se   o   caso,   a   fim   de   viabilizar   a   penhora   sobre   o   bem   objeto   desta   demanda.Ciência   da   decisão   do   Tribunal   de 
 Justiça - fl. 51.Intime-se." 

           Santos, 25 de julho de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª. VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1007214-66.2015.8.26.0562/01 
 

 
CONDOMINIO EDIFICIO BETA, por seu advogado 

que ao final subscreve, nos autos da Ação supra que promove contra MARCO ANTONIO 
LOUTFI em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório 5º Ofício, vem, mui 
respeitosamente à presença de V. Exª, requerer a juntada da certidão anexa, a fim de 
possibilitar o regular prosseguimento do feito. 

 
Nestes Termos, 
 
P. Deferimento, 
 
Santos, 28 de julho de 2017. 

 
 
 

ADRIANI CHRISTINI CABRAL V. DE OLIVEIRA 

OAB/SP 133.140 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
De partida, devem ser observadas as disposições do NCPC, especialmente o § 1º 

do art. 845. Por sua vez, a certidão para viabilizar a formalização da penhora imóvel deve ser 
recente, trinta dias no máximo. Estando nesses termos, lavre-se o termo de penhora sobre os 
direitos do bem, devendo o credor providenciar pelo seu registro na matrícula, comprovando-o nos 
autos

Formalizada a constrição, com o lavratura do termo, a partir de matrícula 
atualizada, e a comprovação do registro na matrícula, intime-se o executado acerca do bem, bem 
como cientifique-se o credor fiduciário constante na matrícula do imóvel.

Intime-se.

Santos, 27 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0380/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1031/1038   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   De   partida,   devem   ser   observadas   as   disposições   do   NCPC,   especialmente   o   §   1º 
 do   art.   845.   Por   sua   vez,   a   certidão   para   viabilizar   a   formalização   da   penhora   imóvel   deve   ser   recente,   trinta 
 dias   no   máximo.   Estando   nesses   termos,   lavre-se   o   termo   de   penhora   sobre   os   direitos   do   bem,   devendo   o 
 credor   providenciar   pelo   seu   registro   na   matrícula,   comprovando-o   nos   autosFormalizada   a   constrição,   com   o 
 lavratura   do   termo,   a   partir   de   matrícula   atualizada,   e   a   comprovação   do   registro   na   matrícula,   intime-se   o 
 executado   acerca   do   bem,   bem   como   cientifique-se   o   credor   fiduciário   constante   na   matrícula   do 
 imóvel.Intime-se." 

           Santos, 4 de outubro de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*ciência do v. Acórdão. 
Nada Mais. Santos, 05 de outubro de 2017. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 16/10/2017 09:49 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0394/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 936/947   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor do ato: "*ciência do v. Acórdão." 

           Santos, 16 de outubro de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05.ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n°. 1007214-66.2015.8.26.0562  
Cumprimento de Sentença. 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por advogado infra-
assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de MARCO ANTONIO 
LOTFI, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, mui 
respeitosamente à presença de V. Ex.ª, expor e requerer o quanto segue: 

  
                                                  Primeiramente, o Autor informa que a patrona Dra. 

Adriani Christini Cabral V. de Oliveira, não mais integra a banca de advogados do  escritório 
MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 
Desta forma, requerer que todas as publicações e 

notificações referentes ao processo em epígrafe sejam realizadas em nome dos  
advogados RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI, OAB/SP nº 127.883 e MARCELO 
VALLEJO MARSAIOLI, OAB/SP nº 153.852 (procuração nos autos), na forma do artigo 
272 do NCPC/2015, sob pena de nulidade. 

 
       Termos em que, 

 
Pede deferimento. 
 
Santos, 12 de dezembro de 2017. 

      
  MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

          OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Diga o exequente sobre o prosseguimento do feito, em 15 dias.
No silêncio, arquivem-se os autos.

Intime-se.

Santos, 13 de dezembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 19/12/2017 09:04 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0495/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 632/648   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/12/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   Diga   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   do   feito,   em   15   dias.No   silêncio, 
 arquivem-se os autos.Intime-se." 

           Santos, 19 de dezembro de 2017. 

           Vera Lucia Ferreira Pozzi 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 
 

 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu advogado 

que ao final subscreve, nos autos da Ação Supra que lhe move MARCO ANTONIO LOUTFI, 
em curso por este D Juízo e respectivo cartório deste Ofício, vem mui respeitosamente 
perante Vossa Excelência, tendo em vista o r. despacho de fls. 61, requerer por medida do 

mais justo direito a imediata Expedição do Mandado de Penhora do imóvel 
objeto da presente ação, bem como seja procedida sua  avaliação,  conforme 
documentos juntados aos autos, a fim de possibilitar o regular prosseguimento do feito. 

 
Nestes temos, 
 
P. Deferimento, 
 
Santos, 06 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Cumpra-se a decisão a fls. 61, tomando-se por termo a penhora sobre imóvel, 

intimando-se, posteriormente, o executado.

Intime-se.

Santos, 07 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA

Processo Digital n°: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Em Santos, aos 09 de fevereiro de 2018, no Cartório da 5ª Vara Cível, do Foro de Santos, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): os direitos que o executado possui sobre o apartamento 

duplex nº 91, localizado no 9º andar e na cobertura do Condomínio Edifício Beta, situado na Rua 

República do Peru nº 75, em Santos/SP, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), 

o(a)(s) Sr(a)(s). Marco Antonio Loutfi, CPF nº 018.426.818-42, RG nº 10414868. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. Valor do 

débito R$ 128.165,16  (abril/2017). NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente 

assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*ciência termo de penhora
Nada Mais. Santos, 09 de fevereiro de 2018. Eu, ___, Sonia 
Regina De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, já qualificado nos autos 

da Ação Supra, que move em face de MARCO ANTONIO LOFTI, em curso perante esta E. 
Vara e respectivo cartório deste 02º Ofício, por intermédio de seu advogado infra-assinado, 
vêm, mui respeitosamente perante Vossa Excelência tendo em vista o despacho de fls. 91, 
expor e requerer o quanto segue: 

Primeiramente requer a juntada da inclusa matrícula 
atualizada do imóvel. 

Diante da manutenção do bloqueio de fls. 24, requer seja 
este convertido em penhora com a expedição do competente mandado de 
levantamento em favor da Exequente. 

 
Requer, outrossim, a juntada da Planilha de Débitos 

atualizada, já com o abatimento dos valores bloqueados. 
 
 
  
Termos em que, 
 
Pede Deferimento 
 
Santos, 09 de fevereiro de 2018. 

 
 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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Emissão: 31/01/2018

Autor: beta   X   Réu: apto. 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

 PRINCIPAL

10/11/2014 condominio em atraso 3.036,9655.1730852%2.480,26 1.154,04 4.251,7338,0000%

10/12/2014 condominio em atraso 3.025,8255.4655022%2.484,26 1.119,55 4.205,8837,0000%

10/02/2015 condominio em atraso 2.999,0656.6353662%2.514,23 1.049,67 4.108,7135,0000%

10/04/2015 condominio em atraso 3.128,2558.157452%2.693,01 1.032,32 4.223,1333,0000%

10/05/2015 condominio em atraso 3.969,5858.5703672%3.441,55 1.270,26 5.319,2332,0000%

10/06/2015 condominio em atraso 4.190,6859.1502132%3.669,21 1.299,11 5.573,6031,0000%

10/07/2015 condominio em atraso 3.806,1059.6056692%3.358,14 1.141,83 5.024,0530,0000%

10/08/2015 condominio em atraso 3.811,1359.9513812%3.382,08 1.105,22 4.992,5729,0000%

10/09/2015 condominio em atraso 3.428,1760.1012592%3.049,84 959,88 4.456,6128,0000%

10/10/2015 condominio em atraso 3.336,4360.4077752%2.983,36 900,83 4.303,9827,0000%

10/11/2015 condominio em atraso 3.038,2860.8729142%2.737,68 789,95 3.888,9926,0000%

10/12/2015 condominio em atraso 2.810,8661.5486032%2.560,88 702,71 3.569,7825,0000%

10/01/2016 condominio em atraso 3.131,4962.102542%2.878,67 751,55 3.945,6624,0000%

10/02/2016 condominio em atraso 2.645,1763.0402882%2.468,33 608,38 3.306,4523,0000%

10/03/2016 condominio em atraso 2.886,7763.639172%2.719,37 635,08 3.579,5822,0000%

10/04/2016 condominio em atraso 3.125,8263.9191822%2.957,51 656,42 3.844,7521,0000%

10/05/2016 condominio em atraso 2.980,4864.3282642%2.838,05 596,09 3.636,1720,0000%

10/06/2016 condominio em atraso 3.199,4064.958682%3.076,36 607,88 3.871,2619,0000%

10/07/2016 condominio em atraso 3.460,7865.2639852%3.343,33 622,94 4.152,9318,0000%

10/08/2016 condominio em atraso 3.170,8865.6816742%3.082,87 539,04 3.773,3317,0000%

10/09/2016 condominio em atraso 3.207,2465.8852872%3.127,89 513,15 3.784,5316,0000%

10/10/2016 condominio em atraso 3.270,3865.9379952%3.192,02 490,55 3.826,3315,0000%

10/11/2016 condominio em atraso 3.048,2966.0500892%2.980,31 426,76 3.536,0114,0000%

10/12/2016 condominio em atraso 3.453,9466.0963242%3.379,27 449,01 3.972,0213,0000%

10/01/2017 condominio em atraso 3.438,6066.1888582%3.368,98 412,63 3.920,0012,0000%

10/02/2017 condominio em atraso 3.052,0166.4668512%3.002,77 335,72 3.448,7711,0000%

10/03/2017 condominio em atraso 3.499,3266.6263712%3.451,13 349,93 3.919,2310,0000%

10/04/2017 condominio em atraso 3.292,6466.8395752%3.257,69 296,33 3.654,829,0000%

10/05/2017 condominio em atraso 3.348,9966.8930462%3.316,09 267,91 3.683,878,0000%

11/05/2017 Depósito Judicial )(10.740,3466.893046)(10.634,81 0,00 )(10.740,34

10/06/2017 condominio em atraso 3.429,5567.133862%3.408,08 240,06 3.738,207,0000%

10/07/2017 condominio em atraso 3.374,9566.9324582%3.343,76 202,49 3.644,936,0000%

10/08/2017 condominio em atraso 2.935,1167.0462432%2.912,93 146,75 3.140,565,0000%

10/09/2017 condominio em atraso 2.963,6567.0261292%2.940,37 118,54 3.141,464,0000%

10/10/2017 Despesas Condominiais 2.863,7067.0127232%2.840,64 85,91 3.006,883,0000%

10/11/2017 Despesas Condominiais 3.289,4267.260672%3.275,00 65,78 3.420,982,0000%

www.sad.com.br
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Emissão: 31/01/2018

Autor: beta   X   Réu: apto. 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

10/12/2017 Despesas Condominiais 3.277,7767.3817392%3.269,28 32,77 3.376,091,0000%

10/01/2018 Despesas Condominiais 3.272,3502%3.272,35 0,00 3.337,790,0000%

102.422,74 109.459,68 21.977,04 133.840,52Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

25/03/2015 despesas 400,9157.292336340,00 0,00 400,91

340,00 400,91 0,00 400,91Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 109.459,68

2.403,80Total de Multas:

21.977,04Total de Juros:

400,91Total de Despesas Processuais:

134.241,43Subtotal:

+ Honorários 10% 14.458,08

Total do Cálculo: 148.699,51

+ Multa 10% CPC Art.523 14.869,93

Total do Cálculo com Art.523: 179.926,36

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2018
- Multiplicador do Cálculo: 67.556831

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/01/2018.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$10.945,96), sobre Multas (R$240,38), sobre Juros (R$2.197,70), sobre 
Custas (R$40,09), sobre Honorários (R$1.445,80) Total Multa: 14.869,93.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$14.869,93), sobre a Multa do Art.523 (R$1.486,99) 
Total Honorários: 16.356,92.

+ Honorários 10% CPC Art.523 16.356,92

www.sad.com.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05 ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/ SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
 

 
         CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, já qualificado nos 
presentes autos, postulando por intermédio de seu advogado in fine assinado, nos autos da 
Ação Supra movida contra MARCO ANTONIO LOUTFI, em trâmite perante esta Vara e 
respectivo Cartório deste 05°Ofício, vem, mui respeitosamente perante V. Ex.ª, requerer a 
juntada do incluso instrumento de SUBSTABELECIMENTO. 
          
                                                              

  Protesta pela posterior juntada da guia. 
 
                                                             Termos em que, 
 
       Pede Deferimento.  
                                                            
                                                            Santos, 16 de fevereiro   de 2.018    . 
 

 

 

 
   MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

   OAB/SP 153.852 
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SUBSTABELECIMENTO 
 

   

Pelo presente instrumento por mim confeccionado e assinado, venho 

substabelecer ”COM” reserva de iguais poderes na pessoa dos advogados, 

ANDRÉ LUIZ TEIXEIRA FIGUEIREDO – OAB/SP 194.365, CARMEN SILVIA 
FRANCISCO DA SILVA – OAB/SP 233.546, VITÓRIA DE TASSIS MANDELLI – 
OAB/SP Nº 358.609, e MARINA MELO ROCHA – OAB/SP 375.123, VITOR 
SCANDIUZZI MARQUES - OAB/SP Nº 390.387, brasileiros, maiores, inscritos na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob os números acima 

informados, bem como os estagiários, KAUHARA NOVO VASQUES – OAB/SP 
Nº 211.640-E, MURILO MAXIMINO ABDUL-HAK ANTELO – OAB/SP N° 
223.699-E, MAYARA SOUZA E SOUZA – RG. Nº 48.825.722, FERNANDA 
BLEY DE CARVALHO – OAB/SP N° 223.658-E, MARIANA DE CARVALHO 
MORELLI – RG N° 52.999.025-8, LEONARDO JOEST SCANAVINI – RG 
N°50.225.810x e IARA MARIA PEREIRA FERNANDES – RG Nº 15.287.332-6., 
brasileiros, maiores, todos com escritório sito à Praça Belmiro Ribeiro, nº 05, 1º 

andar, conj. 11, Vila Mathias, em Santos/SP, CEP 11.075-210, Tel/Fax (13) 3228-

8668, os direitos que me foram conferidos pelo Condomínio Edifício Beta, 

para que possam assim, praticar todos os atos processuais para o bom 

andamento do processo n° 1007214-66.2015.8.26.0562, que tramita na 5ª 

Vara Cível do Foro de Santos. 

 

   Santos, 16 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

   MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

 OAB/SP 153.852 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/02/2018 09:21 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0063/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1252/1266   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor do ato: "*ciência termo de penhora" 

           Santos, 21 de fevereiro de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/02/2018 09:21 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0063/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1252/1266   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriani Christini Cabral Vargas de Oliveira (OAB 133140/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   Cumpra-se   a   decisão   a   fls.   61,   tomando-se   por   termo   a   penhora   sobre   imóvel, 
 intimando-se, posteriormente, o executado.Intime-se." 

           Santos, 21 de fevereiro de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5.ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por advogado infra-
assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de MARCO ANTÔNIO 
LOUTFI, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, mui 
respeitosamente à presença de V. Ex.ª, expor e requerer o quanto segue: 

 
                                                  Primeiramente, o Autor informa que a patrona Dra. 

Adriani Christini Cabral V. de Oliveira, se desligou do escritório MARSAIOLI & MARSAIOLI 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 
Desta forma, requerer que todas as publicações e 

notificações referentes ao processo em epígrafe sejam realizadas em nome dos  
advogados RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI, OAB/SP nº 127.883 e MARCELO 
VALLEJO MARSAIOLI, OAB/SP nº 153.852 (procuração nos autos), na forma do artigo 
272 do NCPC/2015, sob pena de nulidade. 

                                       
                                                                                                                                                                        
       Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
Santos, 23 de fevereiro de 2018. 

      

  MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

          OAB/SP 153.852 
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1 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª. VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de sentença 
 

                                                  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu advogado 
que ao final subscreve, nos autos da Ação supra que promove contra MARCO ANTÔNIO 
LOFTI, em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório 5º Ofício, vem, mui 
respeitosamente à presença de V. Exª, requerer a juntada da nota de devolução de registo 
de penhora, ora anexada. 

 
                                                    Desta forma, requer a averbação do termo de 

penhora seja realizada através do sistema ARISP, bem como desse já informa os e-
mails para o envio do boleto bancário para pagamento, descritos abaixo:  

 

 
kauhara@marsaioli.adv.br / estagio1@marsaioli.adv.br 

 
 

Nestes Termos, 
 
P. Deferimento, 
 
Santos, 19 de março de 2018. 

 
       ROBERTA SINIGOI SEABRA DE AZEVEDO FRANK 
       OAB/SP 164.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* Fl. 106: Com a apresentação do débito atualizado, nome, celular e e-mail do 
advogado efetue-se o registro da penhora vis ARISP.

Intime-se.

Santos, 19 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0114/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1031/1044   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   Fl.   106:   Com   a   apresentação   do   débito   atualizado,   nome,   celular   e   e-mail   do 
 advogado efetue-se o registro da penhora vis ARISP.Intime-se." 

           Santos, 26 de março de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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1 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª. VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de sentença 
 

                                                  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu advogado 
que ao final subscreve, nos autos da Ação supra que promove contra MARCO ANTONIO 
LOUTFI, em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório 5º Ofício, vem, mui 
respeitosamente à presença de V. Exª, requerer a juntada da planilha de débitos atualizada, 
ora anexada. 

 
                                                    Desta forma, requer a averbação do registro de 

penhora, bem como informar os dados solicitados no despacho de fls.:  
 

 
RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI – OAB/SP: 127.883 

TEL: (13) 3228-8668 
e-mail: rodrigo@marsaioli.adv.br 

 
 

Nestes Termos, 
 
P. Deferimento, 
 
Santos, 28 de março de 2018. 

 
       ROBERTA SINIGOI SEABRA DE AZEVEDO FRANK 
       OAB/SP 164.781 
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Emissão: 28/03/2018

Autor: beta   X   Réu: apto. 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

 PRINCIPAL

10/11/2014 condominio em atraso 3.049,4255.1730852%2.480,26 1.219,76 4.330,1640,0000%

10/12/2014 condominio em atraso 3.038,2455.4655022%2.484,26 1.184,91 4.283,9139,0000%

10/02/2015 condominio em atraso 3.011,3856.6353662%2.514,23 1.114,21 4.185,8137,0000%

10/04/2015 condominio em atraso 3.141,0958.157452%2.693,01 1.099,38 4.303,2935,0000%

10/05/2015 condominio em atraso 3.985,8858.5703672%3.441,55 1.355,19 5.420,7834,0000%

10/06/2015 condominio em atraso 4.207,8959.1502132%3.669,21 1.388,60 5.680,6433,0000%

10/07/2015 condominio em atraso 3.821,7259.6056692%3.358,14 1.222,95 5.121,1032,0000%

10/08/2015 condominio em atraso 3.826,7759.9513812%3.382,08 1.186,29 5.089,5931,0000%

10/09/2015 condominio em atraso 3.442,2460.1012592%3.049,84 1.032,67 4.543,7530,0000%

10/10/2015 condominio em atraso 3.350,1260.4077752%2.983,36 971,53 4.388,6529,0000%

10/11/2015 condominio em atraso 3.050,7560.8729142%2.737,68 854,21 3.965,9728,0000%

10/12/2015 condominio em atraso 2.822,4061.5486032%2.560,88 762,04 3.640,8827,0000%

10/01/2016 condominio em atraso 3.144,3562.102542%2.878,67 817,53 4.024,7626,0000%

10/02/2016 condominio em atraso 2.656,0363.0402882%2.468,33 664,00 3.373,1525,0000%

10/03/2016 condominio em atraso 2.898,6263.639172%2.719,37 695,66 3.652,2524,0000%

10/04/2016 condominio em atraso 3.138,6563.9191822%2.957,51 721,88 3.923,3023,0000%

10/05/2016 condominio em atraso 2.992,7264.3282642%2.838,05 658,39 3.710,9622,0000%

10/06/2016 condominio em atraso 3.212,5464.958682%3.076,36 674,63 3.951,4221,0000%

10/07/2016 condominio em atraso 3.474,9965.2639852%3.343,33 694,99 4.239,4720,0000%

10/08/2016 condominio em atraso 3.183,9065.6816742%3.082,87 604,94 3.852,5119,0000%

10/09/2016 condominio em atraso 3.220,4165.8852872%3.127,89 579,67 3.864,4818,0000%

10/10/2016 condominio em atraso 3.283,8165.9379952%3.192,02 558,24 3.907,7217,0000%

10/11/2016 condominio em atraso 3.060,8166.0500892%2.980,31 489,72 3.611,7416,0000%

10/12/2016 condominio em atraso 3.468,1266.0963242%3.379,27 520,21 4.057,6915,0000%

10/01/2017 condominio em atraso 3.452,7266.1888582%3.368,98 483,38 4.005,1514,0000%

10/02/2017 condominio em atraso 3.064,5466.4668512%3.002,77 398,39 3.524,2213,0000%

10/03/2017 condominio em atraso 3.513,6966.6263712%3.451,13 421,64 4.005,6012,0000%

10/04/2017 condominio em atraso 3.306,1666.8395752%3.257,69 363,67 3.735,9511,0000%

10/05/2017 condominio em atraso 3.362,7466.8930462%3.316,09 336,27 3.766,2610,0000%

11/05/2017 Depósito Judicial )(10.784,4366.893046)(10.634,81 0,00 )(10.784,43

10/06/2017 condominio em atraso 3.443,6367.133862%3.408,08 309,92 3.822,429,0000%

10/07/2017 condominio em atraso 3.388,8066.9324582%3.343,76 271,10 3.727,678,0000%

10/08/2017 condominio em atraso 2.947,1667.0462432%2.912,93 206,30 3.212,407,0000%

10/09/2017 condominio em atraso 2.975,8167.0261292%2.940,37 178,54 3.213,866,0000%

10/10/2017 Despesas Condominiais 2.875,4667.0127232%2.840,64 143,77 3.076,735,0000%

10/11/2017 Despesas Condominiais 3.302,9267.260672%3.275,00 132,11 3.501,084,0000%

www.sad.com.br
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Emissão: 28/03/2018

Autor: beta   X   Réu: apto. 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

10/12/2017 Despesas Condominiais 3.291,2367.3817392%3.269,28 98,73 3.455,783,0000%

10/01/2018 Despesas Condominiais 3.285,7867.5568312%3.272,35 65,71 3.417,202,0000%

10/02/2018 Despesas Condominiais 3.276,2467.7123112%3.270,36 32,76 3.374,521,0000%

10/03/2018 Despesas Condominiais 3.182,9202%3.182,92 0,00 3.246,570,0000%

108.876,02 116.368,22 24.513,89 143.424,96Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

25/03/2015 despesas 402,5657.292336340,00 0,00 402,56

340,00 402,56 0,00 402,56Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 116.368,22

2.542,85Total de Multas:

24.513,89Total de Juros:

402,56Total de Despesas Processuais:

143.827,52Subtotal:

+ Honorários 10% 15.420,93

Total do Cálculo: 159.248,45

+ Multa 10% CPC Art.523 15.924,82

Total do Cálculo com Art.523: 192.690,57

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2018
- Multiplicador do Cálculo: 67.834193

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/03/2018.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$11.636,82), sobre Multas (R$254,28), sobre Juros (R$2.451,38), sobre 
Custas (R$40,25), sobre Honorários (R$1.542,09) Total Multa: 15.924,82.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$15.924,82), sobre a Multa do Art.523 (R$1.592,48) 
Total Honorários: 17.517,30.

+ Honorários 10% CPC Art.523 17.517,30

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Cumpra-se decisão a fls. 110, efetuando-se a averbação da penhora via "on line".

Intime-se.

Santos, 05 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/04/2018 09:15 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0138/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1284/1296   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.*   Cumpra-se   decisão   a   fls.   110,   efetuando-se   a   averbação   da   penhora   via   "on 
 line".Intime-se." 

           Santos, 12 de abril de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª. VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

 
 

 
 

                                                                   CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu 
advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação supra que promove contra MARCO 
ANTONIO LOUTFI, em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório 5º Ofício, vem, mui 
respeitosamente à presença de V. Exª, requer a juntada do comprovante de pagamento 
do boleto anexo, para o bom e regular prosseguimento do feito. 

 

Nestes Termos, 
 
P. Deferimento, 
 
Santos, 11 de maio de 2018. 

 
 
 

     RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 
     OAB/SP 127.883 
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COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*ciência da certidão do imóvel juntado no feito principal com a 
averbação da penhora. 
Nada Mais. Santos, 14 de maio de 2018. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/05/2018 09:21 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1048/1058   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Sabrina Orefice Cavallini (OAB 221297/SP) 

           Teor do ato: "*ciência da certidão do imóvel juntado no feito principal com a averbação da penhora." 

           Santos, 17 de maio de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Processo n.º 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 
 

 
 
 
CONDOMÍNIO EDIFICIO BETA, devidamente 

qualificado, por seu advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação em epígrafe que  
move em face de MARCO ANTONIO LOUTFI, em trâmite por este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório deste 05º Ofício, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, requerer o quanto segue: 

 
Ante a averbação da penhora requer: 
 
1) Nomeação de perito judicial para avaliação do 

imóvel penhorado; 
2) Após a homologação da avaliação, requer 

designação do leilão eletrônico; 
 
3) Posteriormente, seja nomeada a empresa gestora 

de leilões LANCE CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS ELETRONICAS LTDA. – 
CNPJ 15.086.104/0001-38 - - www.canaljudicial.com.br/lancejudicial- (13)- 3384-8000, já 
considerada habilitada pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP( Proc. 
2012/71827- STI –STI), que será responsável pela expedição da minuta de Edital; 

 
4) a intimação do Executado, via imprensa oficial, a 

fim de intimá-lo da averbação da penhora, avaliação do imóvel, bem como, das datas 
designadas para a praça do bem em questão, por seu respectivo patrono; 

 
5) a intimação do BANCO  CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, inscrita no CNPJ/MF sob 
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n.º 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, 
Brasília/DF,  credora fiduciária, conforme se depreende da matrícula do imóvel 
(fls.95/98) para ciência dos termos da penhora e da avaliação. 

  
 
Termos em que. 
 
Pede deferimento. 
 
Santos, 05 de junho de 2018. 
 
 
 
ROBERTA SINIGOI SEABRA DE AZEVEDO FRANK 

OAB/SP 164.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que o executado não foi intimado na pessoa de seu atual 
patrono acerca da penhora do imóvel efetuada a fls. 92.

Coordenador.
Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Por ora, a fim de evitar futura alegação de nulidade processual, intime-se o 
executado acerca da penhora do imóvel a fls. 92 assim como sua averbação junto ao sistema 
ARISP.

Oportunamente, tornem à conclusão para análise do pedido de avaliação.

Intime-se.

Santos, 06 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/06/2018 09:33 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0216/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 938/955   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 : Rodrigo Vallejo Marsaioli 
 : Marcelo Vallejo Marsaioli 
 : Rafael de Farias Julião 

           Teor   do   ato:   "Por   ora,   a   fim   de   evitar   futura   alegação   de   nulidade   processual,   intime-se   o   executado 
 acerca   da   penhora   do   imóvel   a   fls.   92   assim   como   sua   averbação   junto   ao   sistema   ARISP.Oportunamente, 
 tornem à conclusão para análise do pedido de avaliação.Intime-se." 

           Santos, 11 de junho de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exeqüente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da parte executada.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 

Nomeio, para avaliação do imóvel, CHRISTIAN JOSÉ NOGUEIRA DE SOUZA, 

que terá o prazo de cinco dias para a apresentação da proposta de honorários, nos termos do art. 

465, § 2º do CPC, que se aplica à nomeação de perito avaliador em execução. Apresentada a 

proposta, o cartório observará a disposição do § 3º desse mesmo artigo. Se não houver discordância 

expressa, desde já fixo os honorários do avaliador nos termos da proposta; se houver discordância, 

decidirei a respeito.

 

Definidos os honorários do avaliador, o cartório intimará o exequente para 

efetuação do depósito nos autos, em cinco dias. E, efeito o depósito, pagará ao perito 50%, para 

custear os trabalhos, pagando o saldo ao fim, assim que a avaliação tiver sido concluída.

 

Laudo em quinze dias. Oferecido o laudo, intimem-se para manifestação em cinco 

dias. Se houver críticas, ouça-se o avaliador em cinco dias e em seguida as parte novamente. Se 

persistiram as críticas, decidirei a respeito.

Intime-se.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Santos, 08 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 14/08/2018 09:03 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0317/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1334/1347   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Rafael de Farias Julião (OAB 353732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Nomeio,   para   avaliação   do   imóvel,   CHRISTIAN   JOSÉ   NOGUEIRA   DE   SOUZA, 
 que   terá   o   prazo   de   cinco   dias   para   a   apresentação   da   proposta   de   honorários,   nos   termos   do   art.   465,   §   2º   do 
 CPC,   que   se   aplica   à   nomeação   de   perito   avaliador   em   execução.   Apresentada   a   proposta,   o   cartório 
 observará   a   disposição   do   §   3º   desse   mesmo   artigo.   Se   não   houver   discordância   expressa,   desde   já   fixo   os 
 honorários   do   avaliador   nos   termos   da   proposta;   se   houver   discordância,   decidirei   a   respeito.       Definidos   os 
 honorários   do   avaliador,   o   cartório   intimará   o   exequente   para   efetuação   do   depósito   nos   autos,   em   cinco   dias. 
 E,   efeito   o   depósito,   pagará   ao   perito   50%,   para   custear   os   trabalhos,   pagando   o   saldo   ao   fim,   assim   que   a 
 avaliação   tiver   sido   concluída.       Laudo   em   quinze   dias.   Oferecido   o   laudo,   intimem-se   para   manifestação   em 
 cinco   dias.   Se   houver   críticas,   ouça-se   o   avaliador   em   cinco   dias   e   em   seguida   as   parte   novamente.   Se 
 persistiram as críticas, decidirei a respeito. Intime-se." 

           Santos, 14 de agosto de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1007214-66.2015.8.26.0562 
Procedimento Comum 

 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por advogado infra-

assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de MARCO ANTONIO 
LOUTFI, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, conforme determinações de fls., expor e requerer o 
quanto segue: 

 
 O Condomínio declina da proposta de honorários 

periciais apresentada aos autos pelo perito em fls. 146/147, visto que o valor requerido se 
mostra superior à capacidade financeira da qual dispõe no momento.  

 
Desta forma, concordar com o quantum solicitado 

significaria, irremediavelmente, inadimplir. Ou, ainda, parcelar o montante de modo a 
acarretar certa morosidade ao processo (o que não ocorreria se o valor fosse adequado à 
situação exposta). 

 
 Convém ressaltar que, o Réu ofereceu o imóvel 

em questão em sites de anúncio imobiliário, conferindo a este, quantia certa no valor 
de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), conforme documentos anexados.  

 
Neste sentido, não há obste, por parte do autor, 

que o valor utilizado para avaliação corresponda ao que o próprio requerido julgou 
justo para venda do imóvel. 
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2 

Por derradeiro, caso o requerimento do parágrafo 
anterior não seja concedido por V. Ex.ª, requer que a avaliação se dê através de corretores 
da região, visto que atenderiam à condição de disponibilidade financeira do requerente. 

 
Nestes termos, 

 
Pede deferimento. 
 
Santos, 23 de agosto de 2018. 

      
 

RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP 127.883 
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Ÿ[P̂©YbVªWVS̀«¬Ŷ
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\]̂_̀:â:b̂cad

ef:7g8>>g>>>
PGUFGIhUDG ,i/Oj[MM

kld]mdn ĉm̀

,AB/,HWopCDqB/FG/rHTA/

rGU@B/FB/rTBDBs/5BU@Gt/u/5r

vd]dwm̂]xymzwdy:à:zn{b̂|

}GTID@QTDGt Y/~ABT@GtLF@t

5Ah@Ht Y/tAh@Ht

3BRBt K/�BRBt

�THB/o@DC ZJM/I�

3BCGT/FG/I� ,i/KjM[YLIJ

�zc�dy:dbd|zd_�̂y

� �GI ,HRACBT ,ADI

rDtG

rDU@ATB

?TI�TDGt

�BU�HDTG

PGEDU�B

-BTBRHI

4C�@TDqB

�DFT�ACDqB

�THB/qGIAI

-HTBC

�̂yw]z_�̀�/1BRUh�qB/PGpHT@ATB/�TDWCH�/HI/Q@DIB/CGqBCDEB��G/FB/rGU@B/FB/rTBDB/HI

5BU@Gts/qGI/�Dt@B/WTD�DCHRDBFBs/MY/tAh@Hts/MZ/tBCBts/HtqTD@QTDGs/tBqBFBt/HI/@GFGt/Gt

q�IGFGts/WDtqDUBs/tBC�G/FH/SHt@Bt/qGI/qGEDU�B/RGATIH@/H/MK/�BRBt/FH/RBTBRHIj

rGT@BTDB/JZ/�GTBt/qGI/q�IHTB/FH/IGUD@GTBIHU@Gs/�DqDqCH@�TDG/H/5BC�G/FH/SHt@Btj

�@DIB/CGqBCDEB��Gs/WTQ�DIG/B/HIWQTDGts/qGC�RDGts/BqBFHIDBs/qCApHts/SBTI�qDBtj

3Dt@B/1BTB�DC�GtB�/u/JJLMNLJMON/

��m]dy:vd]dwm̂]xymzwdy�/?T/PGUFDqDGUBFGs/�THB/FH/5HT�D�Gs/?TI�TDG/FH/PGEDU�Bs

4tqTD@QTDGs/.B�BpGs/�ABT@GL�P/4IWTHRBFBs/�HTTB�Gs/�P/4IWTHRBFB/

vd]dwm̂]xymzwdy:ady:�]̂dy:v̀n�cy�/P�ATTBt~AHDTBs/PGWBs/rDtqDUB/

kc̀md_�̂y }B@B/FB/�DtD@BX/����L�����L������

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

26
57

D
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 V
A

LL
E

JO
 M

A
R

S
A

IO
LI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

08
/2

01
8 

às
 1

6:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
18

70
28

76
59

0 
   

 .

fls. 135



���������� ���	
�����	�	
��������	��	�����

�������������������������� �������
��������������
������������!"�"�#����$%����&
���'(��)����&� ���

*+,-./012+304+5.06

789:;99<=><?8@

1ABCDEFCGH3IJ3KLMKNMOKPQ

*RGESH3HTIUAC3VH3WCXY304PPZNQOQQQ

[\]̂_;̀];a]b̀c

de;8f9<<f<<<
*HVGHJgVEH ,h3OiKKK

jkc\lcm]bl_

,BC3,IXnoDEpC3GH3qIUB3

qHVAC3GC3qUCECr36CVAHs3t36q

uc\cvl]\wxlyvcx;̀_;ymza]{

|HUJEARUEHs }3~BCUAHsMGAs

6BgAIs }3sBgAIs

5CSCs �3�CSCs

�UIC3nAED }L}3J�

*HVsAUBgGH OKKK

5CDHU3GH3J� ,h3OiOZPMJO

�yb�cx;cac{yĉ�]x

� �HJ ,ISBDCU ,BEJ

qEsH

qEVABUC

1UJ�UEHs

�CV�IEUH

*HFEV�C

/CUCSIJ

.D�AUEpC

�EGU�BDEpC

�UIC3pHJBJ

/IUCD

�]xv\ŷ�_�3�3*+�.,-�,13-,0q�.�3�3+q+,-�20|1|.3�3q+2-13|13q,1013�3�EVGC

5EsAC3GH34CU3t3K}36BgAIsr36HDCUEBJr3qEspEVCr3*�BUUCs~BIEUC3t36D3GI3�HSHsr3.Api3t3K�

5CSCs3qUE�CAE�Cs3GI3/CUCSIJ3t32H3�CEUUH3GC3qHVAC3GC3qUCEC3IJ36CVAHs3t35CDHU

1oCE�H3GH3qUI�H3GI34IUpCGH3�3�3�3

��l\cx;uc\cvl]\wxlyvcx�31U3*HVGEpEHVCGHr31UJ�UEH3GI3*HFEV�Cr31UJ�UEH3.JoBAEGHr

�DEVGI�r3*�BUUCs~BIEUC3VC35CUCVGCr3*HFEV�C3/UCVGIr3|IXRsEAH3qUE�CAE�H3VH36BosHDHr

/�s3.VpCVCGHr3/IssH3t36CVpC3t3-IAH3,IoCE�CGHr3�CVIDCs3GI31DBJgVEHr3�CVIDCs

/UCVGIsr3�C�CoHr34IEH31VGCUr3qHUpIDCVCAHr36CDC3GI31DJH�Hr36CDC3GI3�CVACUr36CDC

/UCVGIr35CUCVGCr35EsAC3qCVHU�JEpC3

uc\cvl]\wxlyvcx;̀cx;�\]cx;u_m�bx�3�UIC3GI3�CFIUr3*�BUUCs~BIEUCr3qEspEVCr36CD�H3GI

�IsACsr36CD�H3GI3�HSHsr36CBVC3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

          Vistos.

           * 

O oficial de justiça não está capacitado para a avaliação de imóvel, 

não se mostrando seguro o critério de ele se valer de publicações imobiliários, de 

empresas imobiliárias ou corretores de imóveis.

Por sua parte, a experiência de autorizar o exequente, por sua conta, a 

apresentar avaliações extrajudiciais, visando sobretudo à economia de atos processuais 

e também de dinheiro, não foi até aqui virtuosa, antes, tem apontado insuficiências 

(por ex.: um certo apartamento foi avaliado como se fosse de três dormitórios quando 

era de quatro e o corretor de imóveis incumbido da avaliação não esteve no 

apartamento para examinar as suas condições).

Por isso, não mais é possível, sob pena de ferir-se a indispensável 

lisura da execução e, conseguintemente, do procedimento de hasta pública, a dispensa 

da avaliação por um perito do juiz, engenheiro civil regularmente inscrito no CREA, 

capacitado na área de avaliações de imóveis e habilitado perante o juízo, ainda que 

isso retarde e encareça a execução.

No maís, intime-se o perito sobre a possibilidade de redução de 

honorários. Após, digam, no prazo legal.

          Intime-se.

Santos, 01 de outubro de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/10/2018 09:13 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0392/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1218/1227   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Rafael de Farias Julião (OAB 353732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   O   oficial   de   justiça   não   está   capacitado   para   a   avaliação   de   imóvel,   não   se 
 mostrando   seguro   o   critério   de   ele   se   valer   de   publicações   imobiliários,   de   empresas   imobiliárias   ou   corretores 
 de   imóveis.   Por   sua   parte,   a   experiência   de   autorizar   o   exequente,   por   sua   conta,   a   apresentar   avaliações 
 extrajudiciais,   visando   sobretudo   à   economia   de   atos   processuais   e   também   de   dinheiro,   não   foi   até   aqui 
 virtuosa,   antes,   tem   apontado   insuficiências   (por   ex.:   um   certo   apartamento   foi   avaliado   como   se   fosse   de   três 
 dormitórios   quando   era   de   quatro   e   o   corretor   de   imóveis   incumbido   da   avaliação   não   esteve   no   apartamento 
 para   examinar   as   suas   condições).   Por   isso,   não   mais   é   possível,   sob   pena   de   ferir-se   a   indispensável   lisura 
 da   execução   e,   conseguintemente,   do   procedimento   de   hasta   pública,   a   dispensa   da   avaliação   por   um   perito 
 do   juiz,   engenheiro   civil   regularmente   inscrito   no   CREA,   capacitado   na   área   de   avaliações   de   imóveis   e 
 habilitado   perante   o   juízo,   ainda   que   isso   retarde   e   encareça   a   execução.   No   maís,   intime-se   o   perito   sobre   a 
 possibilidade de redução de honorários. Após, digam, no prazo legal. Intime-se." 

           Santos, 4 de outubro de 2018. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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Consultoria – Pericias e Laudos - projetos 

Rua Rubim Cesar – Bairro Vila São Jorge – São Vicente/SP 

Tel .: 013 99134-1041 

jponteschristian@gmail.com 

Christian José Nogueira de Souza 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

Numeração unificada:  1007214-66.2015.8.26.0562 

 

 

 

 

                                                              Christian José Nogueira de Souza, 

engenheiro civil, inscrito no CREA sob número 0682499789, atuando no 

presente feito na honrosa condição de Perito Judicial, as fls. 235 e 236 

dos autos do Cumprimento de Sentença - Condominio em 

Edificio que Condominio Edificio Beta move contra Marco 

Antonio Loutfi, pelo Juízo e Secretaria do 5º oficio vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, fundamentar os honorários. 

Nomeado por Vossa Excelência para perícia de avaliação de imóveis – 

Penhora, o Expert vem apresentar sua fundamentação de honorários 

periciais. 

 
           I - Preliminarmente: 

 
A - Os honorários cobrados foram norteados pelo regulamento de 

honorários do Instituto Brasileiro de Avaliações e Pericias de Engenharia de 

São Paulo – IBAPE SP. (Anexo I) 
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Art. 1º – Este regulamento de honorários para 

Avaliações e Pericias de Engenharia estabelece 

parâmetros para fixação de honorários profissionais e 

pressupõe o conhecimento e a estrita observância: 

a) dos preceitos contidos nos Códigos de ética 
Profissional do IBAPE/SP e do CONFEA – Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia, destacando-
se, neste último diploma, a alínea B do parágrafo III 
do artigo 10º que prescreve ser vedado ”apresentar 
proposta de honorários com valores vis ou extorsivos 
ou desrespeitando tabelas de honorários mínimos 
aplicáveis” 
 

b) das Normas Brasileiras publicadas pela ABNT 

aplicáveis à Engenharia de Avaliações e as Perícias de 

Engenharia 

Art. 9º A remuneração será calculada a razão de R$ 

400,00 (quatrocentos reais) por hora, de acordo com o 

demonstrativo anexo. ... 

 

 

 

B - A proporcionalidade entre o valor dos honorários do perito e o valor 

discutido no processo, já que a responsabilidade do perito se dá mediante 

esse valor, conforme o art.158 e o art.468, do Novo CPC 

 

C – A luz das normas brasileiras utilizamos o conteúdo de duas delas, 

sendo: 
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ABNT NBR 14653- :2011 avaliações de bens - parte 1: Procedimentos Gerais 

ABNT NBR 14653- :2011 avaliação de bens - parte 2: Imóveis Urbanos. 

  

 8.2.1.3 Levantamento de dados de mercado 

8.3.1.3.4 Recomenda-se que os dados de 

mercado tenham suas características 

verificadas pelo engenheiro de avaliações. 

 

II - Cálculo dos honorários: 

 
       -Números de horas trabalhadas pelo perito  

 

•  Valor da Hora R$ 400,00  (item A); 
•  Número de horas utilizadas nas diligências ao imóvel 

objeto: 3,0 hs (item C); 
•  Número de horas em diligências aos imóveis elementos 

de composição de estudo: 5,0 hs (item C); 
•  Número de horas de trabalho em confecção e 

formatação do laudo pericial: 2,0 hs. 

 
 

Total de horas trabalhadas:  10,0 hs  

Valor da hora trabalhada (item A): R$ 

400,00 

 

10,0hs x R$ 400,00 = R$ 4.000,00 

 

 

Diante do exposto, o signatário, respeitosamente, vem à presença de 

Vossa Excelência para requerer: 

 
I. A fixação dos honorários periciais definitivos em R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais), dando uma redução de 12,50% (doze e meio cento) nos 
honorários requeridos. 
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                                    Nestes termos, j. esta aos autos, 

                                                      P. e E. o justo deferimento. 

 

 

 

                                    Santos 23 de novembro de 2018 

 

 

 

 

 

                     Christian José Nogueira de Souza 

                          CREA -  068.249.9789 
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ANEXO I 
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*digam sobre laudo pericial, no prazo legal. 
Nada Mais. Santos, 26 de novembro de 2018. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu advogado 
que ao final subscreve, nos autos da Ação supra, que promove contra MARCO ANTÔNIO 
LOUTFI, em trâmite por este Douto Juízo e Respectivo Cartório deste 05º Ofício, vêm mui 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 
Tendo em vista que o autor não tem condições de 

dispor do montante determinado a titulo de honorários periciais em uma única parcela, requer 
o parcelamento dos referidos honorários em duas parcelas. 

 
Sendo assim, comprova o pagamento da primeira 

parcela neste ato, e solicita que o pagamento da segunda parcela seja realizado após a 
entrega do laudo. 

 
 

 
Nestes termos, 

 
     Pede Deferimento. 
 

Santos, 12 de Dezembro de 2018. 
 
     MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

     OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Defiro o parcelamento dos honorários periciais conforme requerido.
Expeça-se mandado de levantamento, intimando-se posteriormente o perito para 

início dos trabalhos.

Intime-se.

Santos, 18 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 01/02/2019 09:16 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1181/1196   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Rafael de Farias Julião (OAB 353732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Defiro   o   parcelamento   dos   honorários   periciais   conforme   requerido.   Expeça-se 
 mandado de levantamento, intimando-se posteriormente o perito para início dos trabalhos. Intime-se." 

           Santos, 1 de fevereiro de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Intime-se o perito para esclarecer o atual estágio da perícia, em 10 dias.

Intime-se.

Santos, 18 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 22/03/2019 09:17 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0100/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1000/1013   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Rafael de Farias Julião (OAB 353732/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Intime-se   o   perito   para   esclarecer   o   atual   estágio   da   perícia,   em   10   dias. 
 Intime-se." 

           Santos, 22 de março de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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Consultoria – Pericias e Laudos - projetos 

Rua Rubim Cesar, 445 – Bairro Vila São Jorge – São Vicente/SP 

Tel .: 013 99134-1041 / 013 3561-6502 

jponteschristian@gmail.com 

Christian José Nogueira de Souza 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

Numeração unificada:  1007214.66.2015.8.26.0562 

. 

 

 

 

                                                              Christian José Nogueira de Souza, 

engenheiro civil, inscrito no CREA sob número 0682499789, atuando no 

presente feito na honrosa condição de Perito Judicial, as fls. 128 e 129 

dos autos do Cumprimento de Sentença – Condominio em 

edifício que Condominio Edificio Beta move contra Marco 

Antonio Loutfi, pelo Juízo e Secretaria do 5º oficio vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar esclarecimentos sobre o 

andamento do laudo tecnico. 

Nomeado por Vossa Excelência para perícia de avaliação de imóveis – 

Penhora, o Expert vem apresentar esclarecimentos conforme fl. 157 desse 

processo. 

 

I. Vistoria do imóvel paradigma: 
 

Na data de 21 de fevereiro de 2019 este perito esteve no 

condomínio para agendar a vistoria, para tanto foi dado ciencia 

as partes desse processo que tal ato seria excutado. 
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Consultoria – Pericias e Laudos - projetos 

Rua Rubim Cesar, 445 – Bairro Vila São Jorge – São Vicente/SP 

Tel .: 013 99134-1041 / 013 3561-6502 

jponteschristian@gmail.com 

Christian José Nogueira de Souza 

 

Com a presença do zelador sr. Francisco foi comunicado a 

necessidade de se fazer uma vistoria no apartamento 91, o zelador 

comunicou o proprietário via telefone que marcou para o dia 25 

de fevereiro de 2019 as 11:00hs da manha. 

 

O proprietário pediu nova data por não poder comparecer e 

apresentou o sr. Flavio Mello como seu assistente técnico e que 

este acompanharia a visita. Devido a essa mudança remarcamos 

para a data de 01 de março de 2019 na qual foi realizada. 

 
II. Coleta de imoveis: 

 

O laudo encontra-se na fase de levantamento de dados de 

mercado de acordo com o item 8.2.1.3 da ABNT NBR 14653-

2:2011. 

Conforme o item 8.2.1.3.6 dessa norma recomenda-se: 

“ ... recomenda-se: 

a) Visitar cada imóvel tomado como 

referência, com o intuito de verificar 

, tanto quanto possível, todas as 

informações de interesse;” 

 

III. Previsão de entrega 01de abril de 2019 

    

                                 Nestes termos, j. esta aos autos, 

                                                      P. e E. o justo deferimento. 

 

 

                                    Santos 25 de março de 2019 

 

 

 

 

                     Christian José Nogueira de Souza 

                          CREA -  068.249.9789 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Digam sobre os esclarecimentos do  perito judicial ás fls. 
158/159 , no prazo de 10 dias.
Nada Mais. Santos, 25 de março de 2019. Eu, ___, Maria Lucia 
De Almeida Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS-SP. 

 

 

 

PROCESSO nº 1007214-66.2015.8.26.0562 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO LOUTFI, qualificado nos Autos, por seu advogado “in 

fine” vem MANIFESTAR no presente Cumprimento de Sentença, proposto por 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, já qualificada nos autos, nos seguintes termos: 

O Requerido vem juntar novo instrumento de mandato, outorgado a 

novo patrono, revogando os poderes do antigo advogado. 

Que as publicações no DJE sejam feitas em nome de CRISTIANO 

MOREIRA BALBI, OAB-SP nº 190.617. 

Santos, 26 de março de 2019. 

 

 

______________________________________________   

              CRISTIANO MOREIRA BALBI      

           OAB-SP nº190.617 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que efetuei a anotação necessária no sistema 
informatizado quanto ao patrono indicado. Nada Mais. Santos, 26 de março 
de 2019. Eu, ___, Afonso Oliveira Canas, Coordenador. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0110/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1005/1019   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 
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           Santos, 28 de março de 2019. 
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EXCELELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS-SP. 

 

 

 

PROCESSO nº 1007214-66.2015.8.26.0562 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO LOUTFI, qualificado nos Autos, por seu advogado “in 

fine” vem MANIFESTAR no presente Cumprimento de Sentença, proposto por 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, já qualificada nos autos, nos seguintes termos: 

O Requerido vem informar que seu assistente técnico é o engenheiro 

Flávio Ferreira de Mello, CREA 523.630, com endereço para intimação na Rua Othon 

Feliciano nº 02, conjunto 136, bairro Gonzaga, CEP 11.060-902, em Santos-SP, e 

telefones de contato (13) 3289-3636/(13) 99712-4554. 

No mais se aguarda a juntada do laudo pelo nobre perito, no tempo 

hábil e necessário para a execução do trabalho, mesmo que após o dia 01/04/2019. 

Santos, 29 de março de 2019. 

 

 

______________________________________________   

              CRISTIANO MOREIRA BALBI      

           OAB-SP nº190.617 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença  

 
 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por sua advogada ao 

final assinada, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de MARCO ANTONIO 
LOUTFI em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste 5.º Ofício, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao despacho de fls. dos autos, 
informar que aguarda a juntada do laudo pelo nobre perito nos autos. 
 

Nestes termos, 
 

p. deferimento. 
 
Santos, 03 de abril de 2.019. 
 
 

 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

          OAB/SP 153.852 
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Rua Rubim Cesar, 445 São Vicente -SP - Tel: (13) 3561-6502 Cel: (13) 99134-1041 jponteschristian@gmail.com 
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Christian José Nogueira de Souza 

 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Numeração unificada:  1007214-66.2015.8.26.0562 
 
 
 

                                                         Christian José Nogueira de Souza, 

engenheiro civil, inscrito no CREA sob número 0682499789, atuando no 

presente feito na honrosa condição de Perito Judicial, as fls. 128-129 dos 

autos de Cumprimento de Sentença – Condominio em edifício que 

Condominio Edificio Beta move contra Marco Antonio Loutfi, pelo Juízo e 

Secretaria do 5º oficio vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar seu laudo técnico. 

 
 

 TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO 
 

  Santos 01 de abril de 2019 
 
 
 
 
 

  _________________________________ 
  Christian José Nogueira de Souza 

CREA 068.249.9789 
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Christian José Nogueira de Souza 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

LAUDO TECNICO 
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Christian José Nogueira de Souza 

SUMÁRIO 
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Christian José Nogueira de Souza 

 
1- PREÂMBULO  
 
Este laudo atende ao despacho de fls. 128 e 129 do Dr. José Wilson 

Gonçalves, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP, nos autos de 

cumprimento de sentença – condomínio em edificio que Condominio 

Edificio Beta move contra Marco Antonio Loutfi. 

Visa o presente laudo avaliar o valor do imóvel objeto de PENHORA 

conforme fls. 91 e 92 do processo nº 1007214-66.2015.8.26-0562, a saber: 

Matrícula 88.613 do 2º oficial de registro de imóveis de Santos/SP. 

 
IMOVEL – “APARTAMENTO DUPLEX nº 91, localizado no 9º 

ANDAR E NA COBERTURA DO CONDOMINIO “EDIFICIO 

BETA”, SITUADO A RUA REPUBLICA DO PERU Nº75, 

confronta pela frente com a área livre de recuo 

fronteiriça á Rua Replublica do Peru, dos lados direirto e 

esquerdo com as áreas livres de recuos laterais do 

prédio e nos fundos com o apartamento “duplex” nº 92, 

halls e escadarias. Possui a área bruta de 483,65 m2, 

sendo 328,67 m2 de área útil e 154,98 de área comum , 

correspondendo-lhe uma fração ideal equivalente a 

10,8322% ou 76,37%, tanto no terreno como nas demais 

coisas de uso comum a todos os condôminos. Ao 

apartamento estão vinculadas as vagas nºs 14, 17 e 34, 

no sub-solo....” 

 
  
2- LEGISLAÇÃO 

 
- Constituição Federal-1988 

- ABNT NBR 14653 - Avaliação de Bens – parte 1 – Procedimentos 

Gerais (2005) 
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Christian José Nogueira de Souza 

- ABNT NBR 14653 - Avaliação de Bens – parte 2 - Imóveis Urbanos 

(2011) 

 
 

3- VISTORIA DO IMOVEL 
 

3.1 LOCALIZAÇÃO 
 
O imóvel localiza-se a Rua Republica do Peru nº 75, conforme descrito 

acima, entre as ruas Tiago Tacão e Av dos Bancários, em frente à praça 

Franklin Delano Roosevelt. 

 
3.2  DADOS DO IMÓVEL 

 
A vistoria foi realizada no dia 01/03/19, esse perito foi recepcionado 

pelo sr. Marco Antonio Loutfi, que nos acompanhou durante a vistoria, 

morador do imóvel dando livre acesso para levantamento dos dados. 

O imóvel tem acabamento de alto padrão. O condomínio foi 

construído em 1999 com nove (09) andares, com aproximadamente 20 

anos, possui área de lazer privativa e a guarita do condomínio é vigiada 

24horas. Possuem um pavimento de garagem no térreo e um no sub-solo, 

com três vagas de garagem para a cobertura. 

De acordo com os documentos apresentados pelo sr. Marco Antonio 

Loutfi e seu assistente técnico o Eng. Flavio Ferreira de Mello em 29/03/19, o 

apartamento de número 92 consta como duplex em sua escritura, porém 

em assembleia foi determinado uma alteração para o uso privativo de 

áreas comuns ao prédio pelos apartamentos 91 e 92. (ver anexo 6.3) 

A alteração para o apartamento 92 foi de 2,3729% de acréscimo na 

fração de área do condomínio, isso equivale a 16,73m² acrescidos na 

fração e 95m² correspondentes a área comum do prédio incorporada que 

serão acrescidos a área útil do apartamento. Devidos aos acréscimos 

apresentados o apartamento ficará com uma área útil de 423,67 m². 
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Passando de “Duplex” para “Triplex” 

 
3.3  MELHORAMENTO PÚBLICO 

Conforme lei complementar nº 730 de 11 de julho de 2011, onde 

disciplina o ordenamento do uso e da ocupação do solo na área insular do 

município de Santos no Titulo I - capitulo V - art 7º 

Rua Napoleão Laureano classificação de Via “ZI” - Zona Intermediária 

 

“Do Abairramento - Art. 7.º Para a área insular do 

Município fica estabelecido o abairramento definido 

em planta oficial escala 1:10.000, conforme Anexo VIII 

desta lei complementar, com as seguintes 

denominações: 

VII – Ponta da Praia;...” 

ZO - Zona da Orla - área caracterizada pela 

predominância de empreendimentos residenciais 

verticais de uso fixo e de temporada, permeada pela 

instalação de atividades recreativas e turísticas onde 

se pretende através da regulamentação dos usos a 

preservação de áreas exclusivamente residenciais, o 

incremento de atividades recreativas e turísticas e o 

incentivo ao aprumo ou a substituição dos prédios 

em desaprumo; 

  

O local possui todos os serviços de infraestrutura destinada ao uso 

urbano, caracteriza-se pelo fornecimento de utilidade pública, tais como, 

fornecimento de energia elétrica, equipamentos e instalações de 

telecomunicações, tratamento e distribuição de água e esgoto, área de 

uso intermediário com unidade uni habitacionais e plurihabitacionais, com 
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edifícios de alto e médio padrão residencial e imóveis comerciais tais como 

restaurantes, supermercados, lanchonetes, vestuário, farmácia e escolas, 

ruas arborizadas e casas bem cuidadas. Vias com total atendimento a 

transporte público e áreas de lazer. 

 
 

4- MÉTODOS AVALIATÓRIO E NIVEL DE RIGOR 
 
A metodologia básica aplicada foi através do método 

comparativo direto de dados de mercado, sendo utilizado grau I de 

fundamentação para tratamento de fatores, conforme determina o 

item 9.2.3 da ABNT NBR 14653-2/2011 (Avaliação de Bens - Imóveis 

Urbanos). 

 
4.1 PESQUISA 
 
Os levantamentos relativos à coleta de informações de imóveis, 

em oferta ou transacionados na região próxima, nos indicaram os 

seguintes elementos para composição do estudo: 

 
1 Localização: Ponta da Praia 

Rua Inglaterra 

06 (seis) vagas sendo 4 (quatro) fechadas 

03 (três) quartos com suites 

05 (cinco) banheiros 

Uma suíte master com hidromassagem 

Sala de jantar com adega 

Cozinha 

Fino acabamento 
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Área Construída : 390m² 

Valor: R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) 

Ofertante: Dream Casa referência ap2724 

https://www.dreamcasa.com.br/imovel/apartamento-3-quartos-ponta-da-praia-santos-venda-
ap152106 
 
 

2 Localização: Ponta da Praia 

Rua Brigadeiro Galvão 

Garagem para dois carros 

03 (três) quartos, com 01 suite  

Sala fino acabamento 

Jacuzzi e churrasqueira 

Mobiliado 

Área Construída : 240m² 

Valor: R$ 1.790.000,00 (hum milhão setecentos e noventa mil 

reais) 

Ofertante: Dream Casa referência CO 0005 

 https://www.dreamcasa.com.br/imovel/cobertura-3-quartos-ponta-da-praia-santos-venda-co152073  
 

 
3 Localização: Ponta da Praia 

Cobertura Duplex 

Rua André Vidal de Negreiros 

Garagem para 04 (quatro) carros 

04 (três) quartos, sendo duas suítes 

09 (nove) banheiros 
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Ampla Sala com terraço.  

Área Construída : 362m² 

Valor: R$ 3.250.000,00 (Tres milhões, duzentos e cinquenta mil 

reais) 

Ofertante: Viva Real Imóveis referência ASS 100239 

https://www.vivareal.com.br/imovel/cobertura-4-quartos-ponta-da-praia-bairros-santos-com-

garagem-362m2-venda-RS3250000-id-1041929361/?__vt=udpnb:c 

 
4 Localização: Ponta da Praia 

Garagem para dois carros 

03 (três) quartos, sendo duas suítes 

05 (cinco) banheiros 

Sala 02 ambientes 

Cozinha com armário planejado 

Dependência de Empregada convertida em quarto 

Área Construída : 420m² 

Valor: R$ 2.700.000,00 (doía milhões e setecentos mil reais) 

Ofertante: Vila Real Imóveis referência COD. CO0006 

https://www.vivareal.com.br/imovel/cobertura-4-quartos-ponta-da-praia-bairros-santos-com-
garagem-420m2-venda-RS2700000-id-2433736781/?__vt=udpnb:c 

 

5 Localização: Ponta da Praia 

Rua Republica do Peru 430 

Cobertura triplex 

Garagem para tres carros 

04 (quatro) quartos, sendo quatro suítes 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

39
B

97
9A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
H

R
IS

TI
A

N
 J

O
S

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

04
/2

01
9 

às
 1

4:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
19

70
10

87
60

7 
   

 .

fls. 175



 

Rua Rubim Cesar, 445 São Vicente -SP - Tel: (13) 3561-6502 Cel: (13) 99134-1041 jponteschristian@gmail.com 
10 

 

Christian José Nogueira de Souza 

06 (seis) banheiros 

Cozinha planejada 

Dependência de Empregada 

Área Construída: 430m² 

Valor: R$ 3.000.000,00 (Três milhões reais) 

Ofertante: Viva Real Imóveis referência COD. CO0149 

https://www.vivareal.com.br/imovel/cobertura-4-quartos-ponta-da-praia-bairros-santos-com-

garagem-430m2-venda-RS3000000-id-74397918/?__vt=udpnb:c 

 
6 Localização: Ponta da Praia  

Rua André Vidal de Negreiros 

Garagem para quatro carros 

04 (quatro) quartos, sendo 04 (quatro) 

07 (sete) banheiros 

Sala 03 ambientes. 

Cozinha com armário planejado 

Área Construída : 362m² 

Valor: R$ 3.215.000,00 (três milhoes duzentos e quinze mil reais) 

Ofertante: Vila Real Imóveis referência COD. CO00064 

https://www.vivareal.com.br/imovel/cobertura-4-quartos-ponta-da-praia-bairros-santos-com-
garagem-362m2-venda-RS3215000-id-1040795237/?__vt=udpnb:c  

 
 

4.2 HOMOGENEIZAÇÃO 
 

Como alguns elementos pesquisados apresentam 

características heterogênicas, utilizaremos os seguintes fatores visando 

homogeneizá-los: 
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Valores homogeneizados dos imóveis pesquisados  
 

ELEMENTO PREÇO  Fo Fi VALOR HOMOGENEIZADO 
1 R$ 2.400.000,00 0,95 1,00 R$ 2.280.000,00 

2 R$ 1.790.000,00 0,95 1,00 R$ 1.700.500,00 

3 R$ 3.250.000,00 0,95 0,80 R$ 3.087.500,00 

4 R$ 2.700.000,00 0,95 0,95 R$ 2.565.000,00 

5 R$ 3.000.000,00 0,95 1,00 R$ 2.850.000,00 

6 R$ 3.215.000,00 0,95 0,80 R$ 3.054.250,00 

 
O apartamento numero 2 é mobiliado e terá uma redução de 10% 
 

 PREÇO REAL AREA (M²) PREÇO POR  M²   

1 2.280.000,00 390 R$ 5.846,15 

2 1.530.450,00 240 R$ 6.376,88 

3 2.470.000,00 362 R$ 6.823,20 

4 2.436.750,00 420 R$ 5.801,79 

5 2.850.000,00 430 R$ 6.627,91 

6 2.443.400,00 362 R$ 6.749,72 

 
-Fator de Oferta (Fo): é utilizado para imóveis em oferta correspondente a 
um deflator igual a 0,95.  
-Fator de idade de conservação (Fi). 

 
4.3 TRATAMENTO ESTATÍSTICO 

 
4.3.1 MÉDIA E DESVIO PADRÃO 

 
Média ( x )    = R$    6.370,94 
Desvio Padrão  ( s ) = R$      450,2054 
 

 
 

4.3.2 ELIMINAÇÃO DE DADOS SUSPEITOS 
 

Como alguns dos elementos da amostragem podem apresentar 

desvios em relação à média, calcularemos o coeficiente de variação 

(Cv) no sentido de aferirmos o grau de precisão da amostragem: 

 
Cv = (R$ 450,2054/R$ 6.370,94)*100 = 7,07 % 
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Como o Cv possui um percentual dentro dos limites 

considerados satisfatórios, se conclui que todos os elementos podem 

ser utilizados. 

 
4.3.3 CAMPO DE ARBÍTRIO 

 
O campo de arbítrio é definido pela ABNT NBR 14653-1/2005, em 

seu item 3.8, como a faixa dentro do qual o avaliador pode decidir, 

conforme o item 8.2.1.5.1 da ABNT NBR 14653-2 define um intervalo de 

15%, para mais ou para menos, em torno da estimativa central. 

 
15% da média = R$ 955,64 
 
Vmin = 6.370,94– 955,64 = R$ 7.326,58 
 
Vmáx = 6.370,94 + 955,64 = R$ 5.415,30 
  
 

       
5.  CONCLUSÃO 

 
Terminado os cálculos anteriores, em função do atributo que 
confere ao profissional a escolha de qualquer valor situado entre 
o intervalo acima, concluímos que o valor do imóvel seja: 
 
R$ 6.600,00 (seis mil e seicentos reais) o metro quadrado do 
imóvel. 
 
O valor total do imóvel em questão declarado neste laudo e 
justificado nas páginas anteriores é de: 
 

R$ 2.796.222,00 (dois milhões, setecentos e 
noventa e seis mil, duzentos e vinte e dois reais)  EM 
ABRIL DE 2019. 
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6. ANEXOS 
 
 

6.1 FOTOS 
 

 
 
FOTO 01 - Vista fachada da frente Condomínio Edificio Beta 
 
 

 
 

FOTO 02 –Porta da sala  
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FOTO 03 – Sala dois ambientes com bar 
 

 
 

FOTO 04 – Entrada andar inferior 
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FOTO 05 – Banheiro com hidromassagem 

 
 

FOTO 06 – suíte Master  
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FOTO 07 – Closet 
 

 
 

FOTO 08 – Suite 
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FOTO 09 – área de lazer incorporada  
 

 
 

FOTO 10 – Piscina privativa 
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FOTO 11 – Churrasqueira e cozinha da área de lazer 
 

 
 

FOTO 12 – entrada sub-solo 
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8.2 MAPAS 
 
 Localização do Imóvel sito a rua Republica do Peru 75 
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6.3 ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 
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7.  ENCERRAMENTO 
 

Encerrados os trabalhos, foi redigido e impresso este laudo que se compõe 
de 23 (vinte e tres) folhas de um só lado, tendo sido então todas rubricadas 
menos esta última que vai datada e assinada. 

 
 

 
 

Santos 01 de abril de 2019. 

 
 
 

 
_________________________________ 
Christian José Nogueira de Souza 
Engenheiro Civil 
CREA Nº 0682499789 
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 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor do ato: "*Digam as partes fls .167/189." 

           Santos, 8 de abril de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

39
F

0A
A

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
F

O
N

S
O

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

N
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

04
/2

01
9 

às
 0

9:
11

 .

fls. 191



 

 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1007214-66.2015.8.26.0562/01 
Cumprimento de Sentença 

 
 
CODOMÍNIO EDIFICIO BETA, por advogado infra-

assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de MARCO ANTONIO 
LOUTFI, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, expor e requerer o quanto segue: 

 
O laudo pericial juntado àOs fls. 167-189 atribuiu ao 

imóvel objeto de penhora o valor de R$2.796.222,00 (dois milhões setecentos e noventa e 
seis mil reais e vinte e dois centavos), sendo que, cada metro quadrado corresponde à 
quantia de R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). Observe-se: 

 

 
 
Data máxima vênia, não obstante ao respeitável 

trabalho do expert nomeado, o valor atribuído não condiz com a realidade dos imóveis que o 
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circundam ou, até mesmo, aqueles que possuem as mesmas condições estruturais do ora 
avaliado.  

 
Neste sentido, analisemos: 
 
Recentemente, o Condomínio vendeu três unidades, 

levando em conta que, o metro quadrado em cada uma variou entre R$4.000,00 (quatro mil 
reais) e R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), mas nunca ultrapassara tal montante! 

 
Dentre as mencionadas vendas, destaquemos que os 

apartamentos “61” e “31”, que dispõem de 166 (cento e sessenta e seis) metros quadrados, 
foram vendidos pelo importe de R$730.000,00 (setecentos e trinta mil reais) e 
R$R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 

 
Ademais, acentua-se que o apartamento “81” do 

mesmo edifício fora alienado pelo importe de R$882.000,00 (oitocentos e oitenta e dois mil 
reais), conforme verifica-se a partir do contrato de compra e venda anexo. Destaquemos: 

 

 
 
Pois bem. 
 
Sabe-se que a cobertura importam 2 (dois) andares 

(166m² + 166m²). 
 
Submetendo a supradita metragem ao máximo de 

valor atribuído ao metro quadrado nas vendas anteriores (R$4.500,00), perfaz-se a monta 
de R$1.494.000,00 (um milhão quatrocentos e noventa e quatro mil reais).  

 
Valor este que, inclusive, se aproxima do qual a 

mesma unidade está sendo alienada em site, verifique: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

3A
78

B
12

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 V
A

LL
E

JO
 M

A
R

S
A

IO
LI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

04
/2

01
9 

às
 1

7:
53

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
19

70
12

71
94

7 
   

 .

fls. 193



 

 3 

 

 

 
 
  
Ante o exposto, não há qualquer razoabilidade em 

admitir que diversos imóveis SEMELHANTES tenham sido vendidos por uma determinada 
quantia e, simultaneamente, acolher que outro seja vendido por mais que o dobro do valor 
usual! 

 
Cumpre ressaltar, ainda, que a penhora do imóvel visa 

a satisfação do débito ora perseguido, de forma que, atribuir tamanha quantia ao imóvel, 
dificultaria, inclusive e em muito, sua possibilidade de arrematação! 

 
Destarte, requer que seja determinado que o Sr. 

Perito realize uma nova perícia, adequando – ao máximo – o valor atribuído ao imóvel 
às suas reais condições.  

 
 
 
 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
 
Santos, 16 de abril de 2.019. 
 

      
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP 153.852 
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EXCELELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS-SP. 

 

 

 

PROCESSO nº 1007214-66.2015.8.26.0562 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO LOUTFI, qualificado nos Autos, por seu advogado “in 

fine” vem MANIFESTAR no presente Cumprimento de Sentença, proposto por 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, já qualificada nos autos, nos seguintes termos: 

O Requerido vem concordar com o laudo do Ilustre Perito de folhas 

167/189 dos Autos. 

Como bem verificado pelo Perito, o imóvel possui três vagas de 

garagens, que constituem propriedade, pois possuem matrículas imobiliárias. 

Além disto, o imóvel na verdade constitui uma cobertura triplex, e não 

duplex, pois o ultimo piso, pelo demonstrado pela foto “9” de folha 184, foto “11” de 

folha 185, e ata da assembléia geral ordinária do Condomínio Autor, item “6.3” de 

folhas 187/188 dos Autos, é área utilizada com exclusividade pelo imóvel do 

Executado. 

Assim, o imóvel periciado possui área útil de 423,67 m2, constituindo 

uma cobertura triplex, pelo acréscimo da utilização da área exclusiva, como acima 

narrado, e que é justificado no item “3.2”, de folhas 171/172 dos Autos. 

O valor de mercado para o metro quadrado da região, de R$6.600,00 

(seis mil e seiscentos reais) está bem fundamentado pelos itens “4”, “4,1”, “4.2”, “4.3”, 

de folhas 173/178 do laudo. 
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O Executado concorda com todo o teor do laudo de folhas 167/189, 

inclusive o item “5” de folha 178, que atribuiu valor de mercado ao imóvel de 

R$2.796.222,00 (dois milhões, setecentos e noventa e seis mil e duzentos e vinte e dois 

reais). 

Santos, 29 de abril de 2019. 

 

______________________________________________   

              CRISTIANO MOREIRA BALBI      

           OAB-SP nº190.617 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que as manifestações são tempestivas.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Fls. 192/194: Ao perito, para esclarecimentos.
Após, digam, no prazo legal.

Intime-se.

Santos, 30 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Christian José Nogueira de Souza 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE SANTOS/SP. 

 

 

 

Numeração unificada:  1007214.66.2015.8.26.0562 

 

 

 

                                                              Christian José Nogueira de Souza, 

engenheiro civil, inscrito no CREA sob número 0682499789, atuando no 

presente feito na honrosa condição de Perito Judicial, as fls. 128 e 129 

dos autos do Cumprimento de Sentença – Condominio em 

edifício que Condominio Edificio Beta move contra Marco 

Antonio Loutfi, pelo Juízo e Secretaria do 5º oficio vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar fundamentação do  laudo 

técnico. 

Nomeado por Vossa Excelência para perícia de avaliação de imóveis – 

Penhora, o Expert vem apresentar esclarecimentos conforme fl. 201 desse 

processo. 

 

 TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO 

 

  Santos 09 de maio de 2019 

 

 

 _________________________________ 

  Christian José Nogueira de Souza 

CREA 068.249.9789 
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1- PREÂMBULO  
 

Este laudo atende ao despacho de fls. 128 e 129 do Dr. José Wilson 

Gonçalves, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP, nos autos de 

cumprimento de sentença – condomínio em edifício que Condomínio 

Edifício Beta move contra Marco Antonio Loutfi. 

Visa a presente fundamentação esclarecer conforme fls. 201 do processo nº 
1007214-66.2015.8.26-0562. 

 

2- NORMAS BRASILEIRAS 
 

Um país é constituído de leis e normas técnicas válidas e elaboradas por 

diversos níveis de profissionais. 

Cito as normas técnicas brasileiras que são as obras intelectuais com 

conteúdo técnico obtido por consenso e envolvendo as partes interessadas 

incluindo o consumidor final, trazendo consigo a transparência normativa 

necessária para o uso no comércio. 

Profissionais, empresas e consumidores voluntariamente, oferecem seus 

conhecimentos formando comissões para promover a qualidade e a 

segurança de produtos e serviços.  

As normas técnicas brasileiras conhecidas por NBR nos esclarecem e 

conduzem a todos sem classificar um grupo. 

O artigo “Norma não é lei, mas por força da lei é obrigatória”, da Eng. Civil 

Inês Laranjeira da Silva Battagin superintendente do CB18 – comitê brasileiro 

de cimento, concreto e agregados da Associação Brasileira de normas 

técnicas, que reproduzo parcialmente abaixo, diz: 

“...É importante lembrar que a partir do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei 8078, de 11.09.1990, Regulamentada 

pelo Decreto 861, de 09.07.1993), na Seção IV, que trata 

das Práticas Abusivas, e seu Artigo 39, que no inciso VIII 
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estabelece: 

 

“É vedado ao fornecedor de produtos e serviços colocar, 

no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou 

outra Entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 

CONMETRO.” 

 

Ora, se não há Regulamentação Técnica específica sobre 

um produto ou serviço e se a ABNT é a única entidade 

reconhecida pelo CONMETRO, as Normas ABNT passam 

a ser a referência para a qualidade destes itens, quando 

comercializados no País...” 

Abaixo coloco o link para consulta do artigo no site do CREA-SC publicado 

em 26-09-2014, por completo. 

http://www.crea-sc.org.br/portal/index.php?cmd=artigos-detalhe&id=3077#.XNMVaY5Ki00 

Dessa forma o laudo técnico pericial foi elaborado com cálculo estatístico 

da norma ABNT NBR 14653-1 e ABNT NBR 14653-2. 

O método avaliatório foi realizado de acordo com as normas técnicas 

brasileiras o qual provém de um extenso estudo profissional e é acobertado 

pelo Código do Consumidor tornando-o confiável e respeitoso. 

LEGISLAÇÃO UTILIZADA 

- Constituição Federal-1988 

- ABNT NBR 14653 - Avaliação de Bens – parte 1 – Procedimentos Gerais 

(2005) 

- ABNT NBR 14653 - Avaliação de Bens – parte 2 - Imóveis Urbanos (2011) 
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3- AREA UTIL 
 

O item 3.2 do laudo técnico apresentado as fl. 171 descreve de forma clara 

e embasada em provas técnicas de que o imóvel possui hoje uma 

característica física diferente da encontrada na matrícula 88.613 as fls. 95 a 

98 passando de duplex para triplex, com uma área útil de 423,67 m². 

  

4- CONCLUSÃO 
 

Baseado nos fatos acima descritos este perito mantém sua avaliação do 

imóvel paradigma no valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) por 

metro quadrado. 

O valor total do imóvel em questão declarado nesta fundamentação e 

justificado acima é de: 

 

R$ 2.796.222,00 (dois milhões, setecentos e 
noventa e seis mil, duzentos e vinte e dois reais)  EM 

ABRIL DE 2019. 

 

 

                                 Nestes termos, j. esta aos autos, 

                                                      P. e E. o justo deferimento. 

 

                                    Santos 09 de maio de 2019 

                  

 

Christian José Nogueira de Souza 

                          CREA -  068.249.9789 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Fls. 203/207: Digam as partes.
Nada Mais. Santos, 13 de maio de 2019. Eu, ___, Felipe 
Machado Ayres Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0178/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1043/1055   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor do ato: "*Fls. 203/207: Digam as partes." 

           Santos, 14 de maio de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS-SP. 

 

 

 

PROCESSO nº 1007214-66.2015.8.26.0562 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO LOUTFI, qualificado nos Autos, por seu advogado “in 

fine” vem MANIFESTAR no presente Cumprimento de Sentença, proposto por 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, já qualificada nos autos, nos seguintes termos: 

O Requerido vem concordar com a manifestação do Ilustre Perito de 

folhas 203/2017, além do laudo pericial de folhas 167/168, ratificando integralmente a 

petição de folhas 199/200 dos Autos. 

Santos, 15 de maio de 2019. 

 

______________________________________________   

              CRISTIANO MOREIRA BALBI      

           OAB-SP nº190.617 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

3C
12

B
93

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

O
 M

O
R

E
IR

A
 B

A
LB

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

05
/2

01
9 

às
 1

5:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

19
70

16
27

61
0 

   
 .

fls. 210



 

 

1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu advogado 

que ao final subscreve, nos autos da ação em epígrafe que promove em face de MARCO 
ANTONIO LOUTFI, em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório deste 5º Ofício, vem, 
mui respeitosamente perante V. Exª, tendo em vista a avaliação do imóvel pelo Oficial de 
Justiça, conforme fls. dos autos,  informar que concorda “in totum” com o mesmo.  

 
Posto isto, requerer: 
 
1 - A designação EM CARATER DE URGÊNCIA 

DAS datas para praceamento dos bens penhorados através da modalidade eletrônica, e 
que seja nomeado a empresa HASTANET CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 
ELETRÔNICAS LTDA. (“HASTANET Leilões Judiciais”) empresa com sede em São 
Paulo/Capital, na Avenida Moema, n 170, Conj. 141, 14 andar, Moema – CEP 04077-020, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.032.535/0001-60, para a realização da Alienação 
Judicial Eletrônica do(s) bem(ns) penhorado(s) às fls., com divulgação e captação de 
lances em tempo real, através do Portal da Rede Internet www.hastanet.com.br.  

 
Salienta-se que a Gestora HASTANET encontra-se 

devidamente habilitada junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
conforme publicação no DJE de 30/10/2009 (Proc. nº 2009/107034 - STI). 

 

Assim, após a manifestação de Vossa Excelência 
em relação ao ora solicitado, REQUER sejam realizadas as devidas intimações de 
praxe, inclusive da Gestora HASTANET (no nome do seu representante legal, Dr. 
Daniel Zibordi Camargo – OAB/SP 169.008 – daniel@hastanet.com.br – (11) 
5052-9232) para que possam ser tomadas nas providências necessárias para a 
realização do referido Leilão Judicial Eletrônico. 
 

2 - A expedição da(s) respectiva(s) de minuta(s) de 
edital(is); 
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3 - A Intimação do(s) Executado(s), POR SEU 
PATRONO, a fim de considera-los intimados das datas designadas para a praça do bem 
imóvel em questão. 
 

Isto porque, nos termos da dos artigos 35 e 38 da Lei 
Complementar nº 73/93, 6º da Lei nº 9.028/95, 44 da Lei Complementar nº 80/94 e 41 da Lei 
nº 8.625/93, somente os membros da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria da 
Fazenda Nacional, órgãos que representam a União, bem como os Defensores Públicos e o 
Ministério Público, devem ser pessoalmente intimados. 

 
Logo, com base nesse conjunto de leis, pode-se 

inferir como "válida a intimação via imprensa oficial, na pessoa do(s) representante(s) 
legal(is) do(s) Executado(s), que não fazem jus ao enfocado benefício. 

 
Efetivamente, a intimação do(s) 

Executado(s)/Réu(s) não há mesmo de ser pessoal, mediante mandado, ante a 
inexistência, no ordenamento jurídico, de dispositivo legal que contenha previsão 
deste privilégio na hipótese específica, ao contrário o artigo 887 do NCPC em seu 
parágrafo 3º. estabelece várias formas de intimação, dentre elas  na pessoa do 
advogado do Executado, quando constituído, carta registrada edital, ou outros meios 
idôneos. 

 
Assim, face ao teor do parágrafo 3º. do artigo 887 do 

NCPC.,   requer seja(m) considerado(s) o(s) Executado(s) intimado(s), mediante a 
publicação de Editais, com consequente prosseguimento do feito com a regular 
realização das praças. 

 
Nestes termos, 
 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 22 de maio de 2019. 

 
 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
 Ante a concordância de ambas as partes, aprovo o laudo apresentado, expedindo-

se mandado de levantamento em favor do perito do restante dos seus honorários.

1.  Nomeio a HASTANET CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 
ELETRÔNICAS LTDA, regularmente cadastrada pelo TJSP, para proceder à realização, pelo meio 
eletrônico, das praças (ou leilões), observando-se, quanto ao procedimento do Leilão Eletrônico, 
especialmente quanto ao edital a ser publicado, o disposto nos arts. 881, 882, 886 e 887 CPC e no 
Prov. CSM 1.625/09, que disciplina o Leilão Eletrônico.

2. - A 1ª Praça (ou leilão)  terá início no primeiro dia útil  subsequente ao da 
publicação do Edital; não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação, nos três dias 
seguintes seguir-se-á sem interrupção a 2ª Praça (ou leilão), que se estenderá por no mínimo vinte 
dias.

3. - Na 2ª Praça (ou leilão) não serão admitidos lances inferiores a 50% do valor da 
avaliação, e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui 
determinadas.

  4.  A praça (ou leilão) será realizada exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO, 
através do portal  http://www.Hastanet.Com,br.Com, pelo qual serão captados os lances, e será 
presidida por leiloeiros oficiais, autorizados e credenciados pela JUCESP, regularmente habilitados 
pelo TJSP.

5. - Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para poderem 
participar do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

6.  Se o executado não tiver advogado nos autos, intime-o pessoalmente, por carta 
registrada, nos termos do art. 887, § 5º do CPC; se, por sua parte, o executado tiver advogado nos 
autos, intime-o na pessoa de seu advogado, pelo DOE, nos termos desse mesmo dispositivo.

7.  Deverá constar do edital que se, por qualquer motivo, a intimação pessoal do 
executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, 
incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do CPC e, em reforço, considerar-se-á a 
intimação feita pelo edital. 

8.  Apresentada a minuta do edital pela empresa nomeada para a realização do 
leilão eletrônico, sob sua inteira responsabilidade, providencie o cartório desde logo a sua 
publicação, em caso de gratuidade de justiça, ou intime-se o exequente para fazê-lo, procedendo-
se, demais disso, às intimações necessárias.  

9.  Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser pago 
pelo arrematante. 

10.-  Ocorrendo o pagamento do débito ou acordo com a sustação da hasta pública, 
se a essa altura já houve despesa com o procedimento de hasta (por ex.: publicação de editais), 
caberá ao exequente ou ao executado (conforme o caso) pagar essa despesa.

Intime-se.

Santos, 22 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que deixo de expedir guia de levantamento ao perito, 
tendo em vista não haver depósito da 2ª parcela dos honorários. Nada Mais. 
Santos, 24 de maio de 2019. Eu, ___, Sonia Regina De Freitas, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*ciência acerca da certidão de fls. 215.
Nada Mais. Santos, 24 de maio de 2019. Eu, ___, Sonia Regina 
De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 27/05/2019 09:05 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0205/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1150/1161   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *    Ante   a   concordância   de   ambas   as   partes,   aprovo   o   laudo   apresentado, 
 expedindo-se   mandado   de   levantamento   em   favor   do   perito   do   restante   dos   seus   honorários.   1.    Nomeio   a 
 HASTANET   CONSULTORIA   EM   ALIENAÇÕES   JUDICIAIS   ELETRÔNICAS   LTDA,   regularmente   cadastrada 
 pelo   TJSP,   para   proceder   à   realização,   pelo   meio   eletrônico,   das   praças   (ou   leilões),   observando-se,   quanto 
 ao   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   quanto   ao   edital   a   ser   publicado,   o   disposto   nos   arts. 
 881,   882,   886   e   887   CPC   e   no   Prov.   CSM   1.625/09,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico.   2.   -   A   1ª   Praça   (ou 
 leilão)    terá   início   no   primeiro   dia   útil    subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   não   havendo   lance   superior   ou 
 igual   ao   valor   da   avaliação,   nos   três   dias   seguintes   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   Praça   (ou   leilão),   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   3.   -   Na   2ª   Praça   (ou   leilão)   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50% 
 do   valor   da   avaliação,   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui 
 determinadas.       4.    A   praça   (ou   leilão)   será   realizada   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do 
 portal    http://www.Hastanet.Com,br.Com,   pelo   qual   serão   captados   os   lances,   e   será   presidida   por   leiloeiros 
 oficiais,   autorizados   e   credenciados   pela   JUCESP,   regularmente   habilitados   pelo   TJSP.   5.   -   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   poderem   participar   do   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   6.    Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   pessoalmente,   por   carta 
 registrada,   nos   termos   do   art.   887,   §   5º   do   CPC;   se,   por   sua   parte,   o   executado   tiver   advogado   nos   autos, 
 intime-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DOE,   nos   termos   desse   mesmo   dispositivo.   7.    Deverá   constar   do 
 edital   que   se,   por   qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar 
 efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   art.   274,   parágrafo   único,   do   CPC   e, 
 em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.    8.    Apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa 
 nomeada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico,   sob   sua   inteira   responsabilidade,   providencie   o   cartório   desde 
 logo   a   sua   publicação,   em   caso   de   gratuidade   de   justiça,   ou   intime-se   o   exequente   para   fazê-lo, 
 procedendo-se,   demais   disso,   às   intimações   necessárias.       9.    Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o 
 valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo   arrematante.    10.-    Ocorrendo   o   pagamento   do   débito   ou   acordo   com 
 a   sustação   da   hasta   pública,   se   a   essa   altura   já   houve   despesa   com   o   procedimento   de   hasta   (por   ex.: 
 publicação   de   editais),   caberá   ao   exequente   ou   ao   executado   (conforme   o   caso)   pagar   essa   despesa. 
 Intime-se." 

           Santos, 27 de maio de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1007214-66.2015.8.26.0562/01 
Cumprimento de Sentença 

 
 
CODOMÍNIO EDIFICIO BETA, por advogado infra-

assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de MARCO ANTONIO 
LOUTFI, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, expor e requerer o quanto segue: 

 
Às fls. 91, fora determinada, por este D. Juízo a 

penhora SOBRE O IMÓVEL objeto desta demanda. Verifique: 
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Às fls. 114 fora determinada sua respectiva averbação. 
 
Contudo, depreende-se que a averbação deu-se 

quanto aos DIREITOS FIDUCIÁRIOS que o Executado possui, e não, sob o imóvel em sua 
totalidade. Atente-se: 

 

  
 
Sendo assim, verifica-se que houve uma incorreção no 

ato da averbação, sendo medida URGENTE sua retificação.  
 
Ademais, é sabido que em razão da natureza da 

dívida ora perseguida (propter rem) não há qualquer impedimento a que a penhora recaia 
sobre a totalidade do imóvel. 

 
Ante o exposto, requer a retificação da averbação a 

fim de que conste na matrícula imobiliária a penhora SOBRE O IMÓVEL sub judice.  
 
 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
 
Santos, 17 de junho de 2.019. 
 

      
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Esclareça o credor o pedido eis que aparentemente a averbação foi efetuado pelo 

próprio Cartório de Registro Imobiliário à vista da alienação fiduciária constante na matrícula, 
devendo, se o caso, intimado referido credor fiduciário, dando-se ciência, inclusive, ao leiloeiro.

Intime-se.

Santos, 19 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1007214-66.2015.8.26.0562/01 
Cumprimento de Sentença 

 
 
CONDOMINIO EDIFICIO BETA, por advogado infra-

assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de MARCO ANTONIO 
LOUTFI, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, esclarecer o pedido formulado às fls. 219/220, 
como faz adiante: 

 
Como diversas medidas que visavam a satisfação do 

débito ora perseguido restaram infrutíferas, requeremos a penhor DO IMÓVEL objeto desta 
demanda, isto é, a penhora sobre sua TOTALIDADE. 

 
Este D.Juízo deferiu o requerimento formulado às fls. 

91. Senão veja-se: 
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Atente-se, Exª, que a determinação consiste na 
“penhora sobre o imóvel”.  

 
Ocorre que, como explicitado anteriormente, a 

penhora recaiu sobre os DIREITOS FIDUCIÁRIOS que o devedor possui sobre o referido 
imóvel, e não sobre sua totalidade como fora requerido e determinado.  

 

 
 
Cumpre salientar que os efeitos propiciados pela 

efetivação de cada penhora são diametralmente diferentes, convergindo, apenas no que 
tange à natureza de medida sub-rogatória (penhora).  

 
Enquanto a penhora sobre o imóvel recai sobre a 

totalidade do bem penhorado, isto é, todos os direitos conferidos pela plena propriedade, a 
penhora sobre os direitos fiduciários se restringe tão somente aos direitos que o fiduciante 
possui sobre o bem agravado, vez que, neste momento, o bem ainda não é seu – e, sim, do 
credor fiduciário – guardando consigo apenas o direito de usufruir da propriedade.  

 
Verifica-se, portanto, que a penhora sobre a totalidade 

do imóvel, verdadeiramente, confere a possibilidade de transferência de toda a propriedade 
para eventual arrematante, enquanto a penhora sobre os direitos atribui, ao arrematante, 
apenas aqueles pertencentes ao fiduciante, que se mostram “menores” frente aos inerentes 
à propriedade plena.  

 
De certo que, a construção jurisprudencial atual admite 

que, quando o imóvel for gravado de ônus real, a penhora recaia apenas sobre os direitos 
fiduciários que aquele devedor tem sobre o imóvel, visto que, como explicitado 
anteriormente, não possui propriedade plena sobre o imóvel, o que impossibilita sua 
disposição.  

 
Todavia, também admite-se que pela natureza da 

obrigação, a penhora recaia sobre a TOTALIDADE do imóvel, ainda que este esteja 
onerado.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

3F
82

D
D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 V

A
LL

E
JO

 M
A

R
S

A
IO

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
07

/2
01

9 
às

 1
0:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

19
70

23
53

67
0 

   
 .

fls. 228



 

 3 

 

Neste sentido, destaquemos decisões recentes 
proferidas pelo Tribunal Bandeirante: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - DESPESAS 
CONDOMINIAIS - PENHORA DA UNIDADE 
CONDOMINIAL DEVEDORA - IMÓVEL OBJETO DE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - POSSIBILIDADE DE A 
PENHORA RECAIR SOBRE A PRÓPRIA UNIDADE 
– NATUREZA PROPTER REM DA OBRIGAÇÃO – 
NECESSIDADE DE CIENTIFICAÇÃO DO CREDOR 
FIDUCIÁRIO, NA FORMA DO INCISO V, DO 
ARTIGO 889, DO CPC – RECURSO PROVIDO1 

 
CONDOMÍNIO – Execução de título extrajudicial – 
Penhora da unidade devedora objeto de alienação 
fiduciária – Possibilidade, desde que observadas as 
providências de que cuidam o inciso I, do artigo 799, e 
V, do artigo 889, ambos do Código de Processo Civil, 
no sentido da intimação do credor fiduciário da 
penhora e de eventual alienação judicial do imóvel – 
Agravo de instrumento provido, com observação. 2 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – Interposição contra 
decisão que indeferiu pedido de penhora de imóvel 
alienado fiduciariamente. Possibilidade. Despesas 
condominiais. Obrigação propter rem. Interesses 
da coletividade condominial que se sobrepõem 
sobre os da instituição financeira. Decisão 
reformada. 3 
 
 
Resta claro, portanto, que em razão da natureza da 

dívida ora perseguida (propter rem) não há o que se falar em impossibilidade da penhora 
outrora deferida e determinada recair sobre a totalidade do imóvel.  

 
Isto posto, requer a expedição de ofício ao Cartório 

competente pela averbação da penhora (Segundo Registro de Imóveis de Santos), a 
fim de que mantenha a penhora averbada, contudo retifique o erro material existente, 

                                                 
1
 TJ-SP - AI: 21470653820188260000 SP 2147065-38.2018.8.26.0000, Relator: Luiz Eurico, Data 

de Julgamento: 13/08/2018, 33ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 17/08/2018  
2
 TJSP;  Agravo de Instrumento 2071522-92.2019.8.26.0000; Relator (a): Sá Duarte; Órgão Julgador: 

33ª Câmara de Direito Privado; Foro de Bauru - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/06/2019; Data 
de Registro: 17/06/2019 
3
 TJSP;  Agravo de Instrumento 2088623-45.2019.8.26.0000; Relator (a): Mario A. Silveira; Órgão 

Julgador: 33ª Câmara de Direito Privado; Foro de Araras - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
10/06/2019; Data de Registro: 11/06/2019 
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estabelecendo que a penhora recai sobre a totalidade do imóvel (e não sobre os 
direitos fiduciários), conforme acertadamente determinado por este D.Juízo às fls.91.  

 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
 
Santos, 10 de julho de 2.019. 
 

      
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Em caso de contribuições condominiais, ainda que a unidade geradora do débito 

esteja alienada fiduciariamente, a penhora recai sobre o imóvel, não sobre direitos, de modo que o 

credor tem razão, devendo ser corrigido o ato de constrição nos autos e expedido mandado de a-

verbação da penhora ao registro de imóveis, bem como devendo o leiloeiro observar que se trata de 

penhora de imóvel com gravame de alienação fiduciária (arts. 799, I e 889, V, do CPC). 

Cumpra-se.

Santos, 16.7.2019

JOSÉ WILSON GONÇALVES

          JUIZ DE DIREITO  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
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Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0280/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1099/1115   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor   do   ato:   "Em   caso   de   contribuições   condominiais,   ainda   que   a   unidade   geradora   do   débito   esteja 
 alienada   fiduciariamente,   a   penhora   recai   sobre   o   imóvel,   não   sobre   direitos,   de   modo   que   o   credor   tem   razão, 
 devendo   ser   corrigido   o   ato   de   constrição   nos   autos   e   expedido   mandado   de   averbação   da   penhora   ao   registro 
 de   imóveis,   bem   como   devendo   o   leiloeiro   observar   que   se   trata   de   penhora   de   imóvel   com   gravame   de 
 alienação   fiduciária   (arts.   799,   I   e   889,   V,   do   CPC).   Cumpra-se.   Santos,   16.7.2019   JOSÉ   WILSON 
 GONÇALVES JUIZ DE DIREITO" 

           Santos, 19 de julho de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença  

 
 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por advogado infra-

assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de MARCO ANTONIO 
LOUTFI, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, conforme decisão de fls. 231/232 dos autos, 
requerer a URGENTE do mandado de averbação da constrição do imóvel, através do 
sistema denominado “penhora on-line” nos termos do Provimento 30/2011 do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, a fim de retificar a penhora na matrícula do imóvel. 
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2 

Ademais, verificou-se que na data de 10 de fevereiro 
de 2015 ocorreu uma alienação fiduciária para CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, 
desta forma, requer sua cientificação no endereço abaixo indicado, tendo em vista se 
tratar de um terceiro interessado na presente ação.  

 

Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3 e 4 - Brasília/DF. 
 

 
 

 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
 
Santos, 10 de setembro de 2019. 
 

      
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Expeça-se mandado para averbação da penhora, conforme requerido.
Com o recolhimento da taxa necessária, intime-se a credora fiduciária como 

pretendido.

Intime-se.

Santos, 10 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0380/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
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 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 
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           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562/01 
Cumprimento de Sentença 

 
     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu advogado ao 
final assinado, nos autos da Ação Supra que promove contra MARCO ANTÔNIO LOUTFI 
em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste 05° Ofício, vem mui respeitosamente 
perante Vossa Excelência, requerer a juntada da guia FEDTJ de código 120-1, munida de 
comprovante. 
 
 
                                                             Nestes termos, 
 
       Pede Deferimento.  
                                                            
                                                            Santos, 18 de setembro de 2019. 
 

 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP N° 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA

Processo Digital n°: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Em Santos, aos 24 de outubro 2019, no Cartório da 5ª Vara Cível, do Foro de Santos, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): o apartamento duplex nº 91, localizado no 9º andar e na 

cobertura do Condomínio Edifício Beta, situado na Rua República do Peru nº 75, em Santos/SP, 

matrícula sob nº 88.613 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, do(s) qual(is) 

foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Marco Antonio Loutfi, CPF nº 

018.426.818-42, RG nº 10414868. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) 

depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. Valor do débito R$ 192.690,57  (março/2018). NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVERBAÇÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 5ª Vara Cível do Foro de Santos, Dr(a). José Wilson 
Gonçalves,

MANDA ao(à) Sr(a). Oficial(a) do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santos/SP 
que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima indicado, PROCEDA ao 
registro necessário a fim de ficar constando a PENHORA do imóvel matrícula sob nº 88.613, 
sendo nomeado depósitário MARCO ANTONIO LOUTFI, CPF 018.426.818-42. Valor do débito: 
R$ 192.690,57 (março/2018). 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Santos em 24 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Ciência termo de penhora. Mandado de averbação à disposição 
nos autos. 
Nada Mais. Santos, 25 de outubro de 2019. Eu, ___, Sonia 
Regina De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTOS

FORO DE SANTOS

5ª VARA CÍVEL

Rua Bittencourt, 144 - Santos-SP - CEP 11013-300

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Destinatário(a):
Caixa Economica Federal
Setor Bancário Sul, S/N, Quadra 04 - Bloco A - Lotes 3/4, Asa Sul 
Brasilia-DF 
CEP 70092-900

Pela presente carta fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) da propositura da ação, bem como do termo de penhora de fls. 240 e 
dos demais atos processuais nos autos em epígrafe, disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIA: O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta cientificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Santos, 
29 de outubro de 2019. Sonia Regina De Freitas, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Santos  Emitido em: 31/10/2019 09:09 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0442/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1111/1126   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor do ato: "*Ciência termo de penhora. Mandado de averbação à disposição nos autos." 

           Santos, 31 de outubro de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença  

 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu advogado 

que ao final subscreve, nos autos da Ação Supra que promove contra MARCO ANTONIO 
LOUTFI, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, mui 
respeitosamente à presença de V. Ex.ª, requer a designação EM CARATER DE 
URGÊNCIA DAS datas para praceamento dos bens penhorados através da modalidade 

eletrônica, e que seja nomeado o GESTOR JUDICIAL “LANCE JUDICIALi (no nome 
do seu representante legal, Dr. ADRIANO PIOVEZAN FONTE – OAB/SP 306.683 – 
adriano@lancejudicial.com.br) para tanto, sendo o mesmo requerimento válido para 
futuras Hastas Públicas promovidas por este patrono, nos termos do caput do artigo 
882, §1º e §2º do NCPC. 
 

2 - A expedição da(s) respectiva(s) de minuta(s) de 
edital(is); 

 
3 – A Intimação do(s) Executado(s), POR VIA 

POSTAL, a fim de considera-los intimados das datas designadas para a praça do bem 
imóvel em questão. 

 
Isto porque, nos termos da dos artigos 35 e 38 da Lei 

Complementar nº 73/93, 6º da Lei nº 9.028/95, 44 da Lei Complementar nº 80/94 e 41 da Lei 
nº 8.625/93, somente os membros da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria da 
Fazenda Nacional, órgãos que representam a União, bem como os Defensores Públicos e o 
Ministério Público, devem ser pessoalmente intimados. 

 
Logo, com base nesse conjunto de leis, pode-se 

inferir como "válida a intimação via imprensa oficial, na pessoa do(s) representante(s) 
legal(is) do(s) Executado(s), que não fazem jus ao enfocado benefício. 

 
Efetivamente, a intimação do(s) 

Executado(s)/Réu(s) não há mesmo de ser pessoal, mediante mandado, ante a 
inexistência, no ordenamento jurídico, de dispositivo legal que contenha previsão 
deste privilégio na hipótese específica, ao contrário o artigo 887 do NCPC em seu 
parágrafo 3º. estabelece várias formas de intimação, dentre elas  na pessoa do 
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advogado do Executado, quando constituído, carta registrada edital, ou outros meios 
idôneos. 

 
Assim, face ao teor do parágrafo 3º. do artigo 887 do 

NCPC.,   requer seja(m) considerado(s) o(s) Executado(s) intimado(s), mediante a 
publicação de Editais, com consequente prosseguimento do feito com a regular 
realização das praças. 

 
 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
 
Santos, 01 de novembro de 2019. 

 
 
    

  MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
  OAB/SP 153.852 

 

                                                 
i
 Lance Judicial - Consultoria Em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., CNPJ nº 15.086.104/0001-38 

– www.lancejudicial.com.br – Telefones (11) 3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 4062.9004, (19) 
4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, (16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, que já foi considerado 
tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Proc nº 
2012/71827-STI), conforme publicação anexa), que possui capacitação adequada sendo uma das 
credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Por ora, aguarde-se eventual manifestação da credora fiduciária assim como 

eventual impugnação à penhora realizada a fls. 240.

Decorrido prazo, sem manifestação, tornem à conclusão para decisão específica de 
realização de leilão.

Intime-se.

Santos, 04 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 06/11/2019 09:04 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0454/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1140/1151   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Por   ora,   aguarde-se   eventual   manifestação   da   credora   fiduciária   assim   como 
 eventual   impugnação   à   penhora   realizada   a   fls.   240.   Decorrido   prazo,   sem   manifestação,   tornem   à   conclusão 
 para decisão específica de realização de leilão. Intime-se." 

           Santos, 6 de novembro de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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____________________________________________________________________________________ 
Avenida Paulista nº 1842–Condomínio Cetenco Plaza–Torre Norte–7º andar–Cerqueira Cesar /SP 

� 3177-4010 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL  DA 
COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 10072146620158260562 
Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO BETA  
Requerido(a): MARCO ANTONIO LOUTFI  
Interessada:CAIXA  ECONÔMICA FEDERAL 
 
     CAIXA  ECONÔMICA FEDERAL  – CEF, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública federal, dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede em 
Brasília, DF e com Jurídico Regional de São Paulo situado na Avenida Paulista nº 
1842, Condomínio Cetenco Plaza, Torre Norte, 7º andar, Cerqueira Cesar, 
Capital/SP – CEP 01310-923, onde recebe intimações , representada por seu 
advogado  (procuração inclusa), vem à presença de Vossa Excelência INFORMAR 
que o contrato que ensejou a hipoteca do imóvel em tela a esta instituição foi 
liquidado  seja por decurso de prazo com habilitação no Fundo de Compensação de 
Variações Salariais (FCVS), seja por quitação do valor pelo mutuário ou terceiro ou 
outros meios de liquidação do débito – não obstante, a CAIXA se reserva no direito 
de cobrar eventual saldo remanecente se existir. 
 
     Portanto, a CEF, por enquanto,  não possui 
interesse na demanda, ressalvando-se o direito de cobrar eventual saldo 
remanescente. 
 
     Termos em que, 

Pede deferimento. 
 
    São Paulo, terça-feira, 18 de novembro de 2019 
 
 

TATIANE RODRIGUES DE MELO  
Advogado – OAB/SP 420369 

JURIR/SP 
21.000.30856/2019 
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Emitente: C064854 (GCI CAIXA - Habitação)

 
DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI     13/11/2019 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
NO. CONTRATO : 155553328561.0          GRP: 21     SAO PAULO           UN.OPER.: 03450 
NOME MUTUARIO: MARCO ANTONIO LOUTFI                  CPF/CGC:     018.426.818-42 
END.: R    REPUBLICA DO PERU          75 AP 91        PONTA DA PRAIA     SP     11.030.290 
PZO: 240 PZR: 000 RCR: 1349 RGE: 551 STC: 307 PROD:   4569 Taxa Juros nominal Anual : 19,2000 SITUACAO: 043 103 063 117 264 
Sistema Financeiro:    211                                 Taxa Juros Efetiva Anual : 20,9830 
 
DT. ESCRITURA  : 05/02/2015                 SD 06/07/2018  :              0,00 
PRESTACAO DE   :                            IND.PRO-RATA....    1,000000000000 
ENCARGO        :              0,00          SD 13/11/2019  :              0,00 
FGTS           :              0,00          SALDO FGTS     : 
MORA + DIF.    :              0,00          SEGURO MENSAL  :              0,00 
TOTAL          :              0,00          JUROS DIARIOS  :              0,00 
ATRASO QTDE    : 000 
PERIODO        :                            DIVIDA TOTAL   :              0,00 
ENCARGO ATRASO :              0,00 
MORA + MULTA   :              0,00 
IOF COMPL......:              0,00 
DIF. PRESTACAO :              0,00 
TOTAL ATRASO   :              0,00 
Valor (TP022)...              0,00          Valor (TP023)...              0,00 
Valor (TP025)...              0,00 
 
GARANTIA ATUAL :      2.029.226,70 
 
Contrato liquidado em: 06/07/2018 
 
 
 
USUARIO: C064854            SIACI - SI PRODUCAO         13/11/2019 - 14:30:31
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*fls. 250/254: ciência às partes da manifestação da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 
Nada Mais. Santos, 22 de novembro de 2019. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 26/11/2019 09:13 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0484/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1221/1230   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor do ato: "*fls. 250/254: ciência às partes da manifestação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL." 

           Santos, 26 de novembro de 2019. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

 
     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu advogado ao 
final assinado, nos autos da Ação Supra que promove contra MARCO ANTÔNIO LOUTFI 
em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem mui respeitosamente à 
presença de V. Excelência, informar a retificação da penhora realizada junto ao 2º 
Registro de Imóveis de Santos. 
 
 
 Isto posto, requer a juntada da certidão atualizada do 
imóvel, já retificada. 
 
                                                             Nestes termos, 
 
       Pede Deferimento.  
                                                            
                                                            Santos, 03 de dezembro de 2019 
 

 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Prematuro o pedido de leilão. 

Deve o credor apresentar o espelho do IPTU de 2020 e três avaliações de 

corretores, devidamente qualificados, ou de imobiliária em regular funcionamento em Santos. 

Feito isso, ouça-se o executado, que, discordando dos valores, deverá instruir a 

impugnação com laudo administrativo, indicando o valor que defende como correto, sob pena de a 

impugnação ser liminarmente rejeitada.

Em seguida, nos termos do art. 885 do CPC, estabelecerei o prazo mínimo a ser 

observado no leilão, que será realizado sem demora, podendo o credor indicar leiloeiro (art. 883). 

Se o credor não indicar leiloeiro, o escrivão, com base na relação de cadastrados na vara, fará a 

indicação nos autos, ficando nomeado para o leilão.

Intime-se.

Santos, 06 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/03/2020 09:17 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0087/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1034/1044   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Prematuro   o   pedido   de   leilão.   Deve   o   credor   apresentar   o   espelho   do   IPTU   de 
 2020   e   três   avaliações   de   corretores,   devidamente   qualificados,   ou   de   imobiliária   em   regular   funcionamento 
 em   Santos.   Feito   isso,   ouça-se   o   executado,   que,   discordando   dos   valores,   deverá   instruir   a   impugnação   com 
 laudo   administrativo,   indicando   o   valor   que   defende   como   correto,   sob   pena   de   a   impugnação   ser 
 liminarmente   rejeitada.   Em   seguida,   nos   termos   do   art.   885   do   CPC,   estabelecerei   o   prazo   mínimo   a   ser 
 observado   no   leilão,   que   será   realizado   sem   demora,   podendo   o   credor   indicar   leiloeiro   (art.   883).   Se   o   credor 
 não   indicar   leiloeiro,   o   escrivão,   com   base   na   relação   de   cadastrados   na   vara,   fará   a   indicação   nos   autos, 
 ficando nomeado para o leilão. Intime-se." 

           Santos, 11 de março de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5.ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença  
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por advogado infra-
assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de MARCO ANTONIO 
LOUTFI, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, mui 
respeitosamente à presença de V. Ex.ª, tendo em vista despacho de fls. 262, informar que 
o imóvel fora penhorado e avaliado pelo perito judicial, bem como houve a 
homologação do valor da avaliação do imóvel “sub judice”, conforme decisão de fls. 
213/214 dos autos.  
 

Desta forma, reitera com URGENCIA os termos da 
decisão de fls. 213/214, vejamos: 
 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Santos, 12 de março de 2020. 

 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Assiste razão ao credor.

1.  Nos termos da decisão a fls. 213/214, nomeio a HASTANET CONSULTORIA 
EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS ELETRÔNICAS LTDA, regularmente cadastrada pelo TJSP, para 
proceder à realização, pelo meio eletrônico, das praças (ou leilões), observando-se, quanto ao 
procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente quanto ao edital a ser publicado, o disposto nos 
arts. 881, 882, 886 e 887 CPC e no Prov. CSM 1.625/09, que disciplina o Leilão Eletrônico.

2. - A 1ª Praça (ou leilão)  terá início no primeiro dia útil  subsequente ao da 
publicação do Edital; não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação, nos três dias 
seguintes seguir-se-á sem interrupção a 2ª Praça (ou leilão), que se estenderá por no mínimo vinte 
dias.

3. - Na 2ª Praça (ou leilão) não serão admitidos lances inferiores a 50% do valor da 
avaliação, e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui 
determinadas.

  4.  A praça (ou leilão) será realizada exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO, 
através do portal  http://www.Hastanet.Com,br.Com, pelo qual serão captados os lances, e será 
presidida por leiloeiros oficiais, autorizados e credenciados pela JUCESP, regularmente habilitados 
pelo TJSP.

5. - Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para poderem 
participar do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

6.  Se o executado não tiver advogado nos autos, intime-o pessoalmente, por carta 
registrada, nos termos do art. 887, § 5º do CPC; se, por sua parte, o executado tiver advogado nos 
autos, intime-o na pessoa de seu advogado, pelo DOE, nos termos desse mesmo dispositivo.

7.  Deverá constar do edital que se, por qualquer motivo, a intimação pessoal do 
executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, 
incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do CPC e, em reforço, considerar-se-á a 
intimação feita pelo edital. 

8.  Apresentada a minuta do edital pela empresa nomeada para a realização do 
leilão eletrônico, sob sua inteira responsabilidade, providencie o cartório desde logo a sua 
publicação, em caso de gratuidade de justiça, ou intime-se o exequente para fazê-lo, procedendo-
se, demais disso, às intimações necessárias.  

9.  Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser pago 
pelo arrematante. 

10.-  Ocorrendo o pagamento do débito ou acordo com a sustação da hasta pública, 
se a essa altura já houve despesa com o procedimento de hasta (por ex.: publicação de editais), 
caberá ao exequente ou ao executado (conforme o caso) pagar essa despesa.

Intime-se.

Santos, 12 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Avenida Moema, 170, conj. 141, 14º andar - CEP 04077 020 - São Paulo - SP – Tel.: 55 (11) 5052-9232   

contato@hastanet.com.br        www.hastanet.com.br 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 

Proc. nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença – Condomínio em Edifício 
 
HASTANET CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 

ELETRÔNICAS LTDA. (HASTANET LEILÕES JUDICIAIS ), sociedade empresária limitada 
devidamente constituída e registrada na JUCESP sob nº 35223501726, inscrita no CNPJ sob nº 
11.032.535/0001-60, com endereço na Avenida Moema, nº 170, conj. 141, sala 02, Indianópolis, 
São Paulo/SP, tecnicamente habilitada pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP 
(Proc. nº 2009/107034 – STI) desde outubro de 2009 e devidamente cadastrada no Sistema de 
Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça do TJ/SP, por seu representante legal e advogado infra 
assinado, nos autos do processo em epígrafe em que são partes CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA 
(Exequente) e MARCO ANTÔNIO LOUTFI (Executado), vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 265/266, dar-se por CIENTE  acerca da 
nomeação desta Gestora para a realização de Leilão Eletrônico do bem de propriedade do 
Executado e REQUERER a juntada da anexa Minuta do EDITAL  e das CONDIÇÕES DE 
VENDA E PAGAMENTO  do Leilão Judicial Eletrônico que será promovido por esta 
Gestora, para os devidos fins de direito (aprovação/homologação por parte deste r. MM. 
Juízo) e regular prosseguimento do feito. 

 
INFORMA  que a 1ª PRAÇA terá início no dia 29/06/2020, às 

13:40 horas, e encerrar-se-á no dia 02/07/2020, às 13:40 horas. Não havendo lance igual 
ou superior à importância da avaliação, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem interrupção e 
estender-se-á (em aberto, para a capitação de lances) até o dia 23/07/2020, às 13:40 horas 
(horários de Brasília/DF). 

 
Relativamente às datas das Praças, INFORMA  que o lapso de 

tempo estendido para a realização das 1ª e 2ª Praças acima se deve à edição do Provimento 
CSM nº 2548/2020 (suspensão dos prazos processuais, das publicações, audiências e 
atendimento ao público entre os dias 23/03/2020 e 24/04/2020 em função da pandemia de 
COVID-19). 

 
Na 1ª Praça, o valor mínimo para a venda do bem apregoado 

será o valor da sua avaliação (fls. 167/189 dos autos) devidamente atualizado pela Tabela de 
Atualização do TJ/SP (Sistema para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos 
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Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme demonstrativo que segue 
anexo), qual seja, R$ 2.883.700,00 (p/ 31mar2020). Na 2ª Praça, o valor mínimo para a 
venda corresponderá a 50% do referido valor (que será atualizado na data da alienação). 

 
REQUER, também, a juntada dos anexos documentos, para 

instrução do processo e da Hasta Pública que está sendo levada à efeito, quais sejam: 
 
a-) Certidão Online atualizada da Matrícula nº 88.613, do 

2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santos/SP, relativa ao APARTAMENTO 
nº DUPLEX Nº 91 (transformado em Triplex conf. Laudo de Avaliação), no 9º andar e 
na cobertura do Condomínio “Edif ício Beta”, situado na Rua República do Peru, nº 
75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil (423,67m² segundo o 
Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, correspondendo-lhe uma fração ideal 
equivalente a 10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso 
comum, estando vinculadas ao apartamento 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, 
localizadas no subsolo do Edifício. Contribuinte 89.029.006.017; e 

 
b-) Extrato de Débitos Tributários inscritos em Dívida Ativa 

da Prefeitura Municipal de Santos/SP e relativo ao imóvel penhorado nos autos, no valor de 
R$ 194.600,00 (até mar2020). 

 
Esta Gestora INFORMA  que oportunamente serão juntados nos 

autos os Telegramas de Cientificação do Executado e da Credora constante na supra citada 
Certidão de Matrícula, para os devidos fins de direito. INFORMA , também, que o Edital 
ora apresentado para aprovação deste r. MM. Juízo será publicado nos termos do §2º, do 
artigo 887, do NCPC, ou seja, na rede mundial de computadores, no sítio eletrônico 
desta Gestora e na página do referido leilão, sendo que o comprovante da sua publicação 
também será juntado nos presentes autos (também para os devidos fins de direito). 

 
REQUER, por fim, que as futuras intimações relativas ao 

presente processo também sejam publicadas nos nomes dos advogados Daniel Zibordi 
Camargo (OAB/SP nº 169.008) e Flávio Camargo (OAB/SP nº 92.735), para que possam 
acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 
celeridade. 

 
    Termos em que, 
    P. Deferimento. 
    De São Paulo para Santos, 27 de março de 2020. 

 
Daniel Zibordi Camargo – OAB/SP 169.008 
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EDITAL DE PRAÇA – LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO  

05ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS e de intimação do Executado MARCO ANTÔNIO LOUTFI , CPF 
018.426.818-42 (R. República do Peu, 95, Ap. 91, Ponta da Praia, Santos/SP – 11.030-290); e da Credora 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (Av. Paulista, 1842, Torre Norte, 7º Andar, Cerqueira César, São 
Paulo/SP – 01310-923). O r. MM.  Juiz de Direito Dr. JOSÉ WILSON GONÇALVES , da 05ª Vara Cível de 
Santos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que, por este Juízo, processa-se a Ação de Cobrança em fase de Execução ajuizada por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA contra MARCO ANTÔNIO LOUTFI, Proc. 1007214-
66.2015.8.26.0562, e que foi designada a venda do bem imóvel descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO BEM : O referido bem será vendido no estado em que se encontra e os lances serão 
captados, exclusivamente, pelo MEIO ELETRÔNICO através do portal www.hastanet.com.br. DAS 
PRAÇAS: A 1ª PRAÇA terá início no dia 29/06/2020, às 13:40 horas, e encerrar-se-á no dia 02/07/2020, às 
13:40 horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem 
interrupção e estender-se-á (em aberto, para a capitação de lances) até o dia 23/07/2020, às 13:40 horas 
(horários de Brasília/DF). DO CONDUTOR DA PRAÇA : A praça será conduzida pela Gestora 
HASTANET Leilões Judiciais (CNPJ 11.032.535/0001-60). O arrematante deverá pagar à HASTANET  o 
valor correspondente a 5% sobre o preço da arrematação do bem, que não está inclusa no valor do lance e só 
será devolvida por determinação judicial. DO VALOR MÍNIMO : Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda 
do bem será o da sua avaliação, devidamente atualizado pela Tabela de Atualização do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, qual seja, R$ 2.883.700,00, para 31mar2020. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda 
corresponderá a 50% do referido valor, o qual será atualizado na data da alienação. DO PAGAMENTO : O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, em até 24 horas após o leilão, através 
de guia de depósito judicial que será fornecida pela Gestora, sob pena de anulação da arrematação. DOS 
DÉBITOS: O valor do débito executado nos autos é de R$ 192.700,00 (para mar2018) sendo que referido 
débito será atualizado nos autos do processo e na página eletrônica do leilão. Constam débitos tributários 
inscritos em Dívida Ativa e vinculados ao imóvel no valor de R$ 194.600,00, até a data de 31mar2020, os 
quais ficam sub-rogados no valor da arrematação, nos termos do § único, do art. 130, do C.T.N. DOS 
ÔNUS: Consta na Matrícula do imóvel alienação fiduciária em favor da CEF, a qual já informou nos autos a 
sai liquidação (fls. 250). Não constam outras restrições como penhoras, arrestos, sequestros, citações de 
ações reais, pessoais ou reipersecutórias (até a data de 27mar2020). Não constam nos autos recurso ou causa 
pendente de julgamento. Todas as demais regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal 
www.hastanet.com.br. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável (art. 879 e seguintes do 
NCPC), no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação 
deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos, nos termos dos 
arts. 274, § único, e 889, § único, todos do NCPC, e será afixado e publicado, nos termos da lei. 
DESCRIÇÃO DO BEM: IMÓVEL: APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado em  Triplex 
conf. Laudo de Avaliação), no 9º andar e na cobertura do Condomínio “Edifício Beta”, situado na Rua 
República do Peru, nº 75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil (423,67m² segundo 
o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, correspondendo-lhe uma fração ideal equivalente a 
10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso comum, estando vinculadas ao 
apartamento 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, localizadas no subsolo do Edifício. Contribuinte 
89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º C.R.I. de Santos/SP. Nada mais. Santos, Março de 2020. 
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CONDIÇÕES DE VENDA E PAGAMENTO  
 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO  
 
DAS REGRAS DA PRAÇA: As regras aqui dispostas são estabelecidas pelo Excelentíssimo Senhor 
Doutor Juiz de Direito responsável pelo processo judicial indicado no Edital de Leilão e de acordo 
com a legislação pertinente e/ou normas referentes a leilões judiciais (artigos 843 e seguintes do 
NCPC, Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal). 
 
DA ACEITAÇÃO DESTAS REGRAS : Para participar das praças divulgadas no Portal da Gestora 
Judicial HASTANET  (www.hastanet.com.br) o usuário deverá ACEITAR os termos e condições 
adiante estabelecidos. 
 
DAS CONDIÇÕES PARA OFERTAR LANCES: O usuário deverá ser capaz de exercer atos da 
vida civil, conforme determina a legislação em vigor. Os menores de 18 anos não serão admitidos a 
participar das praças. 
 
O usuário declara que tem capacidade, autoridade e legitimidade para assumir as responsabilidades e 
obrigações descritas neste documento. 
 
Mesmo que o usuário tenha capacidade civil e jurídica para contratar, necessariamente deverá ter a 
livre disposição de seus bens para ofertar lances nas praças divulgadas no Portal da Gestora Judicial 
HASTANET .  
 
Não poderão ofertar lances: 
 
1. tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens 

confiados a sua guarda e responsabilidade; 
2. os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; 
3. o Juiz, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, o escrivão, o depositário, o 

avaliador e o oficial de justiça; 
4.  menores, serventuários da justiça ligados ao leilão, leiloeiro/pregoeiro/porteiro de auditório e 

equipe, parentes e/ou afins dos mesmos. 
 
DO BEM : O arrematante adquire o bem no estado de conservação em que se encontra e declara que 
tem pleno conhecimento do seu estado físico, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que 
oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a 
responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. 
 
Através do Portal www.hastanet.com.br os interessados têm acesso às fotos e à descrição detalhada 
do bem a ser apregoado. 
 
DA VISITAÇÃO : A visitação e o exame do bem a ser apregoado constituem ônus dos interessados e 
as visitas, quando autorizadas judicialmente, deverão ser, obrigatoriamente, agendadas via e-mail 
visitacao@hastanet.com.br, com a informação da praça de interesse, nome, telefone, RG e CPF/MF 
do visitante. 
 
DAS PRAÇAS: As datas e os horários das PRAÇAS estão devidamente relacionados no Edital do 
Leilão homologado pelo Juízo competente, no qual os interessados terão acesso às demais 
informações do Leilão Judicial em andamento. 
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DO CONDUTOR DA PRAÇA : A praça será realizada, exclusivamente, por MEIO 
ELETRÔNICO , através do Portal www.hastanet.com.br e será conduzida pela Gestora Judicial 
HASTA NET – Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.032.535/0001-60.  
 
DESCRIÇÃO DO BEM: A descrição do bem que está sendo levado à Leilão está devidamente 
detalhada no Edital do Leilão homologado pelo Juízo competente, no qual os interessados terão 
acesso as suas características e peculiaridades. 
 
DOS VALORES MÍNIMOS DE VENDA DO BEM : Os valores mínimos para a arrematação do 
bem na 1ª e na 2ª Praças estão devidamente relacionados no Edital do Leilão homologado pelo 
Juízo competente, o qual instrui os autos do processo e o presente Leilão.  
 
DOS LANCES: Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal 
www.hastanet.com.br (durante o leilão, profissionais da HASTANET poderão auxiliar os 
interessados no que se fizer necessário, através do telefone (11) 5052-9232 ou e-mail 
cac@hastanet.com.br). 
 
DO LANCE AUTOMÁTICO : É uma facilidade do Portal da Gestora Judicial HASTANET  que 
permite a programação de lances automáticos até um limite máximo pré-determinado pelo ofertante. 
Com esta opção, caso outro participante oferte um lance maior, o sistema gerará outro lance acrescido 
de um incremento mínimo, até o limite máximo definido. Este mecanismo permite que o usuário possa 
ofertar lances até o limite estipulado, sem a necessidade de acompanhamento da praça. 
 
DA IRRETRATABILIDADE DO LANCE : Os lances ofertados são irretratáveis. 
 
DO TEMPO EXTRA : Toda vez que um lance é ofertado durante os últimos 03 (três) minutos de 
apregoamento de um lote, será concedido tempo extra, retroagindo o cronômetro disponível na seção 
“tela de lance” do Portal da Gestora Judicial HASTANET a 03 (três) minutos do encerramento, de 
forma a permitir que todos os interessados tenham tempo hábil para ofertar novos lances. 
 
DOS DÉBITOS: Os valores dos débitos executados nos autos, eventuais débitos tributários 
vinculados ao bem, assim como as orientações do Juízo para a liquidação dos referidos débitos 
(direitos e obrigações), estão devidamente relacionados no Edital do Leilão homologado, deixando 
ora consignado que os débitos condominiais (no caso de imóveis) tem natureza propter rem e os 
tributários ficam sub-rogados no valor da arrematação, nos termos da lei. 
 
DOS ÔNUS: Eventuais restrições que recaiam ao bem leiloado, tais como penhoras, arrestos, 
sequestros, citações de ações reais, pessoais ou reipersecutórias, estão devidamente relacionadas no 
Edital do Leilão homologado. 
 
DOS RECURSOS PENDENTES DE JULGAMENTO: Eventuais recursos distribuídos no processo 
e ainda não julgados estão devidamente relacionados no Edital do Leilão homologado. 
 
DA COMISSÃO DA GESTORA JUDICIAL HASTANET : O arrematante deverá pagar à Gestora 
Judicial HASTANET , a título de comissão e no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o 
encerramento do leilão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do bem, sendo que a Gestora HASTANET passará ao arrematante, logo após o Leilão, as formas de 
pagamento da referida comissão. 
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A comissão devida à Gestora Judicial HASTANET  não está inclusa no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em hipótese alguma, salvo se a arrematação for desfeita (anulada) por 
determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas incorridas e 
devidamente comprovadas. 
 
DO AUTO DE ARREMATAÇÃO : O Auto de Arrematação será assinado pelo Juiz após a 
comprovação do pagamento do valor da arrematação e da comissão à Gestora Judicial HASTANET , 
dispensadas as demais assinaturas referidas no artigo 903, do Código de Processo Civil, conforme 
dispõe o artigo 20, do Provimento CSM nº 1.625/2.009, do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 
 
DO PAGAMENTO : O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de depósito 
judicial que será emitida pela Gestora Judicial HASTANET  e enviada ao arrematante (via correio 
eletrônico), sob pena de anulação da arrematação. 
 
Atendidas todas as determinações do art. 895 do NCPC, o interessado poderá apresentar proposta para 
quitação do bem penhorado de forma parcelada, até o início dos leilões, respeitando o pagamento de 
pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 
(trinta) meses (parcelamento este sujeito a aprovação deste r. MM. Juízo), considerando o valor do 
imóvel no caso concreto, garantido por hipoteca do próprio bem (a apresentação da proposta de 
aquisição de forma parcelada não suspenderá o leilão, valendo destacar que as propostas de pagamento 
de lance à vista sempre prevalecerão sobre a forma por prestações). 
 
Após a realização do depósito judicial, o arrematante deverá encaminhar o respectivo comprovante 
juntamente com cópia da certidão de casamento, se o caso, por e-mail (cobranca@hastanet.com.br), 
a fim de que o mesmo seja juntado aos autos do processo para expedição da Carta de Arrematação. 
Ocasionalmente, o Juízo poderá requerer a juntada da via original do comprovante. 
 
Uma cópia do referido comprovante de depósito judicial também deverá ser enviado para o e-mail 
cobranca@canaljudicial.com.br para que possa ser dada a baixa do referido pagamento junto ao 
cadastro do arrematante. 
 
DA FALTA DE PAGAMENTO : O não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão da 
Gestora Judicial HASTANET , no prazo aqui estipulado, configurará desistência por parte do 
arrematante, ficando este impedido de participar de novos leilões judiciais (artigo 897, do Código de 
Processo Civil), bem como, obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora Judicial (5% - 
cinco por cento). 
 
Não sendo efetuados os pagamentos devidos pelo arrematante no prazo estipulado, o Juiz poderá 
aprovar a venda do bem para o segundo colocado, pelo último lance por ele ofertado. 
 
DA TRANSFERÊNCIA DO BEM : Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos 
relativos à transferência do bem arrematado para o seu nome, assim como, caso seja o caso, aquelas 
verificadas para o procedimento de desocupação do imóvel (imissão na posse), caso o mesmo esteja 
ocupado.  
 
Para transferir o bem arrematado, o arrematante deverá, primeiramente, retirar, junto ao cartório 
responsável, a respectiva “Carta de Arrematação”. 
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DA ADJUDICAÇÃO PELO EXEQUENTE : A partir da publicação do Edital, na hipótese de 
adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pelo pagamento, à Gestora Judicial 
HASTANET , das despesas auferias para a realização do leilão. 
 
DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO : Se o Executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o 
bem que será levado à leilão, na forma do artigo 826 do Código de Processo Civil, deverá apresentar, 
até a data e hora designadas para o leilão, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada 
de petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado, para tal finalidade, 
o uso do protocolo integrado. Nesse caso, deverá, o executado, pagar a importância atualizada da 
dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, no caso de tal pagamento se dar após a 
publicação do Edital, fica obrigado a pagar, à Gestora Judicial, o valor das despesas auferias para a 
realização do leilão. 
 
DO ACORDO: A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com 
suspensão da praça, fica o executado obrigado a pagar à Gestora Judicial o valor das despesas auferias 
para a realização do leilão. 
 
DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO : Assinado o Auto de Arrematação, esta é considerada 
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes eventuais Embargos à 
Arrematação interpostos. A arrematação poderá, no entanto, ser tomada sem efeito nos casos previstos 
no artigo art. 903 do Código de Processo Civil. 
 
As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 
1.625, de 9 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do 
artigo 335, do Código Penal. Nada mais, Março de 2020. 
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FORO/COMARCA:

VARA/OFÍCIO:

PROCESSO Nº:

AUTOR(ES):

RÉU(S):

BEM AVALIADO:

ÍNDICES UTILIZADOS:

Data Avaliação (1) Valor Original Fator Inicial (2) Fator Final (2) Valor Atualizado (3)

01/04/2019 2.796.222,00R$       71,049953 73,271449 2.883.650,57R$         

31/03/2020

1.441.825,29R$            

Out/64 a Fev/86: ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89: OTN

Abr/86 a Fev/87: OTN "pro-rata"

Fev/89: 42,72% (conforme STJ, índice de jan/89)

Mar/89: 10,14% (conforme STJ, índice de fev/89)

Abr/89 a Mar/91: IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91)

Abr/91 a Jul/94: INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94)

Ago/94 a Jul/95: IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95)

Ago/95 em diante: INPC do IBGE (de jul/95 em diante, sendo que, com relação à aplicação da deflação, a matéria

ficará "sub judice".

eleborada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Cobertura Triplex 91 do Ed. Beta  (R. República do Peru, 75, Ponta da Praia, Santos/SP)

Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária de Débitos Judiciais

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE AVALIAÇÃO DE BEM PENHORADO

Santos/SP

5ª Vara Cível

1007214-66.2015.8.26.0562

Condomínio Edifício Beta

Marco Antônio Loutfi

CAPITAL: Av. Moema, 170, cj. 141, 14º andar 04077 020 São Paulo SP Tel: 55 (11) 5052-9232 fax: 55 (11) 5052-8302  

contato@hastanet.com.br        www.hastanet.com.br

Valor Atualizado até:

(1) Avaliação - Laudo de Avaliação de Fls. 167/189 dos autos (Avaliação realizada por Perito Judicial).

(2) Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o mês e ano atual.

(3) Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Informações complementares sobre a aplicação da tabela de atualização do TJ/SP poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 

Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 680, São Paulo, Capital, ou

no telefone (11) 6914-9333.

2ª Praça 50% do Valor Atualizado):
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:27/03/2020 12:25:38
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:27/03/2020 12:25:38
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*ciência as partes das datas de praças designadas para os dias 
sendo a primeira dia  29/06/20 ás 13.40 hs e se encerrará  dia  
02/07/20 ás 13.40 hs , não havendo lance   igual ou superior  ao 
da avaliação  fica desde já designado o dia 23/07/20 ás 13.40 hs 
para segunda praça. 
Nada Mais. Santos, 27 de março de 2020. Eu, ___, Maria Lucia 
De Almeida Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 31/03/2020 14:03 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0105/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1059/1067   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *    Assiste   razão   ao   credor.   1.    Nos   termos   da   decisão   a   fls.   213/214,   nomeio   a 
 HASTANET   CONSULTORIA   EM   ALIENAÇÕES   JUDICIAIS   ELETRÔNICAS   LTDA,   regularmente   cadastrada 
 pelo   TJSP,   para   proceder   à   realização,   pelo   meio   eletrônico,   das   praças   (ou   leilões),   observando-se,   quanto 
 ao   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   quanto   ao   edital   a   ser   publicado,   o   disposto   nos   arts. 
 881,   882,   886   e   887   CPC   e   no   Prov.   CSM   1.625/09,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico.   2.   -   A   1ª   Praça   (ou 
 leilão)    terá   início   no   primeiro   dia   útil    subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   não   havendo   lance   superior   ou 
 igual   ao   valor   da   avaliação,   nos   três   dias   seguintes   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   Praça   (ou   leilão),   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   3.   -   Na   2ª   Praça   (ou   leilão)   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50% 
 do   valor   da   avaliação,   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui 
 determinadas.       4.    A   praça   (ou   leilão)   será   realizada   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do 
 portal    http://www.Hastanet.Com,br.Com,   pelo   qual   serão   captados   os   lances,   e   será   presidida   por   leiloeiros 
 oficiais,   autorizados   e   credenciados   pela   JUCESP,   regularmente   habilitados   pelo   TJSP.   5.   -   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   poderem   participar   do   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   6.    Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   pessoalmente,   por   carta 
 registrada,   nos   termos   do   art.   887,   §   5º   do   CPC;   se,   por   sua   parte,   o   executado   tiver   advogado   nos   autos, 
 intime-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DOE,   nos   termos   desse   mesmo   dispositivo.   7.    Deverá   constar   do 
 edital   que   se,   por   qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar 
 efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   art.   274,   parágrafo   único,   do   CPC   e, 
 em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.    8.    Apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa 
 nomeada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico,   sob   sua   inteira   responsabilidade,   providencie   o   cartório   desde 
 logo   a   sua   publicação,   em   caso   de   gratuidade   de   justiça,   ou   intime-se   o   exequente   para   fazê-lo, 
 procedendo-se,   demais   disso,   às   intimações   necessárias.       9.    Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o 
 valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo   arrematante.    10.-    Ocorrendo   o   pagamento   do   débito   ou   acordo   com 
 a   sustação   da   hasta   pública,   se   a   essa   altura   já   houve   despesa   com   o   procedimento   de   hasta   (por   ex.: 
 publicação   de   editais),   caberá   ao   exequente   ou   ao   executado   (conforme   o   caso)   pagar   essa   despesa. 
 Intime-se." 

           Santos, 31 de março de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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 Foro de Santos  Emitido em: 03/04/2020 13:16 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0122/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 896/901   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor   do   ato:   "*ciência   as   partes   das   datas   de   praças   designadas   para   os   dias   sendo   a   primeira   dia 
 29/06/20   ás   13.40   hs   e   se   encerrará   dia   02/07/20   ás   13.40   hs   ,   não   havendo   lance   igual   ou   superior   ao   da 
 avaliação fica desde já designado o dia 23/07/20 ás 13.40 hs para segunda praça." 

           Santos, 3 de abril de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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Avenida Moema, 170, conj. 141, 14º andar - CEP 04077 020 - São Paulo - SP – Tel.: 55 (11) 5052-9232   

contato@hastanet.com.br        www.hastanet.com.br 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 
 
 

Proc. nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença – Condomínio em Edifício 
 
 
HASTANET CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES 

JUDICIAIS ELETRÔNICAS LTDA. (HASTANET LEILÕES JUDICIAIS ), por 
seu representante legal e advogado infra assinado, nos autos do processo em epígrafe 
em que são partes CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA (Exequente) e MARCO 
ANTÔNIO LOUTFI (Executado), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 265/266 e em complemento a petição 
desta Gestora de fls. 267/268, REQUERER a juntada da anexa cópia da página 
eletrônica do Leilão Judicial em andamento, assim como do comprovante de 
publicação do Edital de Leilão na referida página (disponibilizada na rede mundial 
de computadores – internet, nos termos do §2º, do Artigo 887, do NCPC), para os 
devidos fins de direito e regular prosseguimento do feito. 

 
    Termos em que, 
    P. Deferimento. 
    De São Paulo para Santos, 13 de abril de 2020. 

 
Daniel Zibordi Camargo – OAB/SP 169.008 
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5ª Vara Cível de Santos/SP 13h40 - 1ª PraçaHASTANET - INFORMAÇÕES : (11) 5052-9232 | atendimento@hastanet.com.br

EM BREVE Aguarde publicação
ENCERRAMENTO

02 JUL 2020 • A PARTIR DAS 13:40 HS  GMT -03:00
LOCAL FÍSICO DO PREGÃO

SOMENTE LEILÃO ELETRÔNICO
-

BENS DISPONÍVEIS NESTE LEILÃO

APTO TRIPLEX ED. BETA, A.T. 483M², A.C. 423M², 3
VAGAS, PONTA DA PRAIA,

SANTOS/SP,
(LANCES 29/06/20)

Total: 1Lote(s)
« Voltar para a Lista | Ver Todas Ofertas do Gestor

Lote 1
Apto Triplex Ed. Beta, A.T. 483m², A.C. 423m², 3 vagas, Ponta da Praia. Loc.: Santos/SP.

Foto meramente ilustrativa Mais fotos [+]

INFORMAÇÕES DE ABERTURA
Comitente 5 Vara Cível da Comarca de Santos

Data de
abertura 29/06/2020 13:40 GMT -03:00

Lance
inicial R$ 2.883.700,00 (BRL)

Modalidade Lote Comercial

EFETUAR LANCES E ACOMPANHAR
MULTIPLOS LOTES SIMULTANEAMENTE?

 

PARA EFETUAR SEU LANCE, FAÇA O LOGIN.

Clique aqui para efetuar o login

Veja como participar do leilão.

TOPODESCRIÇÃO DETALHADA

A descrição dos lotes é uma cópia fiel das informações fornecidas pelos cartórios ou outro órgão responsável pelas apreensões. Detalhes Informativos poderão ser inseridos no caso de ocorrer a
vistoria dos bens.

Fecha em: 80 dia(s) 1h 59m

Encerramento: 02/07/2020 13:40:00 GMT -03:00

Visitas: 297 Compradores: 0
Lances: 0

Lance Atual:  (BRL)

Ganhador Atual: ---
R$2.883.700,00

Incremento:
R$10.000,00

R$2.883.700,00
+1x +2x +5x

Página Inicial

INSTITUCIONAL

Regulamentação | Quem Somos | Imprensa

CENTRAL DO USUÁRIO Fuso
HorárioCadastre-se | Habilite-se | Minha Conta | Dúvidas

https://www.canaljudicial.com.br/auction/offerDetail.htm?auction_id=86038&offer_id=1772805#barranavegacaoleilao
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Publicidade

Autor: Condomínio Edifício Beta
Número do Processo: 1007214-66.2015.8.26.0562
Réu: Marco Antônio Loutfi
Depositário:
Local: Rua República do Peru, nº 75, Apto. 91, Ponta da Praia - Santos/SP
Recurso pendente: Não

IMÓVEL: APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado em Triplex conf. Laudo de Avaliação), no 9º andar e na cobertura do Condomínio Edifício Beta situado na Rua República do Peru,
nº 75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil (423,67m² segundo o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, correspondendo-lhe uma fração ideal equivalente a
10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso comum, estando vinculadas ao apartamento 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, localizadas no subsolo do Edifício.
Contribuinte 89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º C.R.I. de Santos/SP. DÉBITOS: O valor do débito executado nos autos é de R$ 335.750,00 (para abr2020) sendo que referido débito será
atualizado na data da alienação. Constam débitos tributários inscritos em Dívida Ativa e vinculados ao imóvel no valor de R$ 194.600,00, até a data de 31mar2020, os quais ficam sub-rogados
no valor da arrematação, nos termos do § único, do art. 130, do C.T.N. ÔNUS: Consta na Matrícula do imóvel alienação fiduciária em favor da CEF, a qual já informou nos autos a sai
liquidação (fls. 250). Não constam outras restrições como penhoras, arrestos, sequestros, citações de ações reais, pessoais ou reipersecutórias (até a data de 27mar2020). RECURSOS: Não
constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento até esta data. AVALIAÇÃO DO BEM: Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda do bem será o da sua avaliação,
devidamente atualizado pela Tabela de Atualização do Tribunal de Justiça de São Paulo, qual seja, R$ 2.883.700,00, para 31mar2020. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda
corresponderá a 50% do referido valor, o qual será atualizado na data da alienação.

VER / IMPRIMIR O EDITAL PUBLICADO clique aqui.

VEJA A CAPA DOS AUTOS E LAUDO DE AVALIAÇÃO EM ¿INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES¿.

VEJA A MATRÍCULA ATUALIZADA DO IMÓVEL NO ANEXO I.

VEJA O MAPA DE LOCALIZAÇÃO NO ANEXO II.

HASTANET - INFORMAÇÕES : (11) 5052-9232 | atendimento@hastanet.com.br

No estado em que se encontra(m).
Reservamo-nos o direito a correção de possíveis erros de digitação.

OBS: Aquele que tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera cível - arts. 186 e 927 do Código Civil - ficará sujeito as penalidades do artigo 358 do Código
Penal:  Art.  358 -  Impedir,  perturbar ou fraudar arrematação judicial;  afastar  ou  procurar afastar  concorrente ou licitante,  por  meio  de  violência,  grave ameaça,  fraude ou
oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.

Total: 0 Lances(s)Classificação de lances

Total: 0 Comprador(es)Lances Consolidados

Login Quantidade de lances Maior Lance Comissão Total do Lote

Superbid Brasil

Quem Somos
Imprensa
Quero Vender
Cadastro
Ajuda

Canal Judicial

Quem Somos
Imprensa
Quero ser Gestor
Cadastro
Ajuda

Fone: +55 (11) 4950-9690
Fax: +55 (11) 4950-9689

Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 105
4º andar - Edifício Berrini One
Vila Olímpia - São Paulo / SP
CEP: 04571-010
Mapa de localização

Política de Privacidade
Política de Segurança
Todos os direitos reservados

https://www.canaljudicial.com.br/auction/offerDetail.htm?auction_id=86038&offer_id=1772805#barranavegacaoleilao
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EDITAL DE PRAÇA – LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO

05ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS e de intimação do Executado MARCO ANTÔNIO LOUTFI, CPF 018.426.818-42
(R. República do Peu, 95, Ap. 91, Ponta da Praia, Santos/SP – 11.030-290); e da Credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF (Av. Paulista, 1842, Torre Norte, 7º Andar, Cerqueira César, São Paulo/SP – 01310-923). O r.
MM.  Juiz de Direito Dr. JOSÉ WILSON GONÇALVES, da 05ª Vara Cível de Santos/SP, na forma da lei, FAZ
SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo,
processa-se a Ação de Cobrança em fase de Execução ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA contra
MARCO ANTÔNIO LOUTFI, Proc. 1007214-66.2015.8.26.0562, e que foi designada a venda do bem imóvel
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM: O referido bem será vendido no estado em
que  se  encontra  e  os  lances  serão  captados,  exclusivamente,  pelo  MEIO  ELETRÔNICO  através  do  portal
www.hastanet.com.br. DAS PRAÇAS: A 1ª PRAÇA terá início no dia 29/06/2020, às 13:40 horas, e encerrar-
se-á no dia 02/07/2020, às 13:40 horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação, a 2ª
PRAÇA seguir-se-á sem interrupção e estender-se-á (em aberto, para a capitação de lances) até o dia 23/07/2020,
às 13:40 horas (horários de Brasília/DF). DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela Gestora
HASTANET Leilões Judiciais (CNPJ 11.032.535/0001-60). O arrematante deverá pagar à HASTANET o valor
correspondente a 5% sobre o preço da arrematação do bem, que não está inclusa no valor  do lance e só será
devolvida por determinação judicial. DO VALOR MÍNIMO: Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda do bem
será o da sua avaliação, devidamente atualizado pela Tabela de Atualização do Tribunal de Justiça de São Paulo,
qual seja, R$ 2.883.700,00, para 31mar2020. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 50% do
referido valor, o qual será atualizado na data da alienação. DO PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar o
pagamento do preço do bem arrematado, em até 24 horas após o leilão, através de guia de depósito judicial que
será fornecida pela Gestora, sob pena de anulação da arrematação. DOS DÉBITOS: O valor do débito executado
nos autos é de R$ 335.750,00 (para abr2020) sendo que referido débito será atualizado nos autos do processo e na
página eletrônica do leilão. Constam débitos tributários inscritos em Dívida Ativa e vinculados ao imóvel no valor
de R$ 194.600,00, até a data de 31mar2020, os quais ficam sub-rogados no valor da arrematação, nos termos do §
único, do art. 130, do C.T.N. DOS ÔNUS: Consta na Matrícula do imóvel alienação fiduciária em favor da CEF, a
qual já informou nos autos a sai liquidação (fls. 250). Não constam outras restrições como penhoras,  arrestos,
sequestros, citações de ações reais, pessoais ou reipersecutórias (até a data de 27mar2020). Não constam nos autos
recurso ou causa pendente de julgamento. Todas as demais regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal
www.hastanet.com.br. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável (art. 879 e seguintes do NCPC),
no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre
eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos, nos termos dos arts. 274, § único, e 889, §
único,  todos do NCPC, e  será afixado e  publicado,  nos termos da lei.  DESCRIÇÃO DO BEM: IMÓVEL:
APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado em Triplex conf. Laudo de Avaliação), no 9º andar e na
cobertura do Condomínio “Edifício Beta”, situado na Rua República do Peru, nº 75, com área bruta de
483,65m², sendo 328,67m² de área útil (423,67m² segundo o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum,
correspondendo-lhe uma fração ideal equivalente a 10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais
coisas  de  uso  comum,  estando vinculadas  ao  apartamento  91  as  vagas de  garagem de  nºs  14,  17  e  34,
localizadas no subsolo do Edifício. Contribuinte 89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º C.R.I. de Santos/SP.
Nada mais. Santos, Março de 2020.

https://www.canaljudicial.com.br/home/products_pdf_descs/edital86038.html
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Fls. 284/287: ciência às partes.
Nada Mais. Santos, 13 de abril de 2020. Eu, ___, Felipe 
Machado Ayres Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5.ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1007214-66.2015.8.26.0562 
Ação de Despejo por falta de pagamento  

 
 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de MARCO 
ANTONIO LOUTFI, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, 
mui respeitosamente à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao despacho de fls. dos autos, 
requer a juntada da planilha discriminativa de débitos atualizados até a presente data. 

 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
 
Santos, 13 de abril de 2020. 
 

      

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

          OAB/SP 153.852 
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 13/04/2020

Autor: beta   X   Réu: apto. 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 3

Dt.Juros

 PRINCIPAL

10/11/2014 condominio em atraso 3.299,7855.1730852%2.480,26 2.144,85 5.510,6265,0000%10/11/2014

10/12/2014 condominio em atraso 3.287,6855.4655022%2.484,26 2.104,11 5.457,5464,0000%10/12/2014

10/02/2015 condominio em atraso 3.258,6156.6353662%2.514,23 2.020,33 5.344,1162,0000%10/02/2015

10/04/2015 condominios em atraso 3.398,9758.157452%2.693,01 2.039,38 5.506,3260,0000%10/04/2015

10/05/2015 condominios em atraso 4.313,1258.5703672%3.441,55 2.544,74 6.944,1259,0000%10/05/2015

10/06/2015 condominios em atraso 4.553,3659.1502132%3.669,21 2.640,94 7.285,3658,0000%10/06/2015

10/07/2015 condominios em atraso 4.135,4959.6056692%3.358,14 2.357,22 6.575,4157,0000%10/07/2015

10/08/2015 condominios em atraso 4.140,9559.9513812%3.382,08 2.318,93 6.542,6956,0000%10/08/2015

10/09/2015 condominios em atraso 3.724,8560.1012592%3.049,84 2.048,66 5.848,0055,0000%10/09/2015

10/10/2015 condominios em atraso 3.625,1760.4077752%2.983,36 1.957,59 5.655,2654,0000%10/10/2015

10/11/2015 condominios em atraso 3.301,2160.8729142%2.737,68 1.749,64 5.116,8753,0000%10/11/2015

10/12/2015 condominios em atraso 3.054,1261.5486032%2.560,88 1.588,14 4.703,3452,0000%10/12/2015

10/01/2016 condominios em atraso 3.402,5062.102542%2.878,67 1.735,27 5.205,8251,0000%10/01/2016

10/02/2016 condominios em atraso 2.874,0963.0402882%2.468,33 1.437,04 4.368,6150,0000%10/02/2016

10/03/2016 condominios em atraso 3.136,6063.639172%2.719,37 1.536,93 4.736,2649,0000%10/03/2016

10/04/2016 condominios em atraso 3.396,3363.9191822%2.957,51 1.630,23 5.094,4848,0000%10/04/2016

10/05/2016 condominios em atraso 3.238,4264.3282642%2.838,05 1.522,05 4.825,2347,0000%10/05/2016

10/06/2016 condominios em atraso 3.476,2864.958682%3.076,36 1.599,08 5.144,8846,0000%10/06/2016

10/07/2016 condominios em atraso 3.760,2965.2639852%3.343,33 1.692,13 5.527,6245,0000%10/07/2016

10/08/2016 condominios em atraso 3.445,2965.6816742%3.082,87 1.515,92 5.030,1144,0000%10/08/2016

10/09/2016 condominios em atraso 3.484,8065.8852872%3.127,89 1.498,46 5.052,9543,0000%10/09/2016

10/10/2016 condominios em atraso 3.553,4165.9379952%3.192,02 1.492,43 5.116,9042,0000%10/10/2016

10/11/2016 condominios em atraso 3.312,1066.0500892%2.980,31 1.357,96 4.736,3041,0000%10/11/2016

10/12/2016 condominios em atraso 3.752,8566.0963242%3.379,27 1.501,14 5.329,0440,0000%10/12/2016

10/01/2017 condominios em atraso 3.736,1966.1888582%3.368,98 1.457,11 5.268,0239,0000%10/01/2017

10/02/2017 condominios em atraso 3.316,1366.4668512%3.002,77 1.260,12 4.642,5738,0000%10/02/2017

10/03/2017 condominios em atraso 3.802,1666.6263712%3.451,13 1.406,79 5.284,9937,0000%10/03/2017

10/04/2017 condominios em atraso 3.577,6066.8395752%3.257,69 1.287,93 4.937,0836,0000%10/04/2017

10/05/2017 condominios em atraso 3.638,8266.8930462%3.316,09 1.273,58 4.985,1735,0000%10/05/2017

11/05/2017 Depósito judicial )(11.669,8366.893046)(10.634,81 0,00 )(11.669,83

10/06/2017 condominios em atraso 3.726,3567.133862%3.408,08 1.266,95 5.067,8234,0000%10/06/2017

10/07/2017 condominios em atraso 3.667,0266.9324582%3.343,76 1.210,11 4.950,4733,0000%10/07/2017

10/08/2017 condominios em atraso 3.189,1267.0462432%2.912,93 1.020,51 4.273,4132,0000%10/08/2017

10/09/2017 condominios em atraso 3.220,1367.0261292%2.940,37 998,24 4.282,7731,0000%10/09/2017

10/10/2017 condominios em atraso 3.111,5367.0127232%2.840,64 933,45 4.107,2130,0000%10/10/2017

10/11/2017 condominios em atraso 3.574,0967.260672%3.275,00 1.036,48 4.682,0529,0000%10/11/2017

10/12/2017 condominios em atraso 3.561,4467.3817392%3.269,28 997,20 4.629,8628,0000%10/12/2017

www.sad.com.br
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 13/04/2020

Autor: beta   X   Réu: apto. 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 3

Dt.Juros

10/01/2018 condominios em atraso 3.555,5467.5569312%3.272,35 959,99 4.586,6427,0000%10/01/2018

10/02/2018 condominios em atraso 3.545,2267.7123112%3.270,36 921,75 4.537,8726,0000%10/02/2018

15/03/2018 condominios em atraso 3.444,2367.8341932%3.182,92 861,05 4.374,1625,0000%15/03/2018

10/04/2018 condominios em atraso 3.425,1567.8816762%3.167,50 822,03 4.315,6824,0000%10/04/2018

15/05/2018 condominios em atraso 3.503,0768.0242272%3.246,36 805,70 4.378,8323,0000%15/05/2018

15/06/2018 condominios em atraso 3.663,2768.3167312%3.409,42 805,91 4.542,4422,0000%15/06/2018

15/07/2018 condominios em atraso 3.466,0769.293662%3.272,02 727,87 4.263,2621,0000%15/07/2018

15/08/2018 condominios em atraso 3.390,8569.4668942%3.209,01 678,17 4.136,8320,0000%15/08/2018

15/09/2018 condominios em atraso 3.418,2269.4668942%3.234,91 649,46 4.136,0419,0000%15/09/2018

15/10/2018 condominios em atraso 3.463,3569.6752942%3.287,46 623,40 4.156,0118,0000%15/10/2018

15/11/2018 condominios em atraso 3.154,3369.9539952%3.006,11 536,23 3.753,6417,0000%15/11/2018

15/12/2018 condominios em atraso 3.268,3969.779112%3.107,02 522,94 3.856,6916,0000%15/12/2018

17/01/2019 condominios em atraso 3.735,9569.87682%3.556,47 560,39 4.371,0515,0000%17/01/2019

20/02/2019 condominios em atraso 3.328,5970.1283562%3.180,09 466,00 3.861,1614,0000%20/02/2019

29/03/2019 condominios em atraso 3.427,3270.5070492%3.292,09 445,55 3.941,4113,0000%29/03/2019

24/05/2019 condominios em atraso 3.380,8471.4762522%3.292,09 371,89 3.820,3411,0000%24/05/2019

19/06/2019 condominios em atraso 2.873,4471.5834662%2.802,20 287,34 3.218,2410,0000%19/06/2019

15/07/2019 condominios em atraso 1.761,4371.5906242%1.717,94 158,52 1.955,179,0000%15/07/2019

15/08/2019 condominios em atraso 1.476,3571.6622142%1.441,34 118,10 1.623,978,0000%15/08/2019

15/09/2019 condominios em atraso 1.459,7871.7482082%1.426,87 102,18 1.591,157,0000%15/09/2019

15/10/2019 condominios em atraso 1.437,6471.7123332%1.404,53 86,25 1.552,646,0000%15/10/2019

15/11/2019 condomínios em atraso 1.376,1471.7410172%1.344,98 68,80 1.472,465,0000%15/11/2019

15/12/2019 condomínios em atraso 1.331,6072.1284182%1.308,48 53,26 1.411,494,0000%15/12/2019

15/01/2020 condomínios em atraso 1.535,7273.0083842%1.527,46 46,07 1.612,503,0000%15/01/2020

15/02/2020 condomínios em atraso 1.560,7973.1470992%1.555,35 31,21 1.623,212,0000%15/02/2020

15/03/2020 condomínios em atraso 1.659,1573.2714492%1.656,17 16,59 1.708,921,0000%15/03/2020

167.321,89 187.019,45 69.908,29 260.901,23Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

27/03/2015 Custas 136,1257.292336106,25 0,00 136,12

27/03/2015 Custas 20,1957.29233615,76 0,00 20,19

06/06/2016 Custas 79,8364.9586870,65 0,00 79,83

26/04/2017 Custas 13,3966.83957512,20 0,00 13,39

23/02/2018 Custas 216,8067.712311200,00 0,00 216,80

27/03/2018 Custas 68,9867.83419363,75 0,00 68,98

468,61 535,31 0,00 535,31Subtotal: 

www.sad.com.br
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 13/04/2020

Autor: beta   X   Réu: apto. 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 3 de 3

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 187.019,45

3.973,49Total de Multas:

69.908,29Total de Juros:

535,31Total de Despesas Processuais:

261.436,54Subtotal:

+ Honorários 10% 27.257,10

Total do Cálculo: 288.693,64

+ Multa 10% CPC Art.523 28.869,34

Total do Cálculo com Art.523: 349.319,25

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.403337

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/04/2020.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$18.701,94), sobre Multas (R$397,34), sobre Juros (R$6.990,82), sobre 
Custas (R$53,53), sobre Honorários (R$2.725,71) Total Multa: 28.869,34.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$28.869,34), sobre a Multa do Art.523 (R$2.886,93) 
Total Honorários: 31.756,27.

+ Honorários 10% CPC Art.523 31.756,27

www.sad.com.br
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 Foro de Santos  Emitido em: 15/04/2020 13:33 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0142/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1261/1265   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor do ato: "*Fls. 284/287: ciência às partes." 

           Santos, 15 de abril de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO – Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação.
Coordenador.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Intime-se o leiloeiro para esclarecer o resultado o leilão.

Intime-se.

Santos, 10 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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12/08/2020 Email – ELIZABETH REI VALENTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020080303.17&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

INTIMAÇÃO

Qua, 12/08/2020 11:04

Fica in�mado o Sr. leiloeiro da decisão de fls. 294 dos autos nº 1007214-66.

ELIZABETH REI VALENTE
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
5º Cível de Santos-SP
Rua Bitencourt, 144 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3605
E-mail: evalente@tjsp.jus.br

EV
ELIZABETH REI VALENTE

    

Para:  contato@hastanet.com.br

Responder Encaminhar
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/08/2020 00:07 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0474/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 971/976   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. * Intime-se o leiloeiro para esclarecer o resultado o leilão. Intime-se." 

           Santos, 13 de agosto de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 

 

Proc. nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença – Condomínio em Edifício 
 

HASTANET CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES 
JUDICIAIS ELETRÔNICAS LTDA. (HASTANET LEILÕES JUDICIAIS), por seu 

representante legal e advogado infra assinado, nos autos do processo em epígrafe em que 

são partes CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA (Exequente) e MARCO ANTÔNIO 
LOUTFI (Executado), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 

ao r. despacho de fls. 294 e em complemento a sua petição de fls. 267/268, INFORMAR 

que, apesar das 2.045 visitas à página eletrônica do bem penhorado nos autos (de 

propriedade do Executado), as 1ª e  2ª Praças do Leilão do referido imóvel foram 

NEGATIVAS (finalizadas nos dias 02/07/2020 e 23/07/2020, respectivamente, ambas as 

13h40, sem arrematantes), e REQUERER a juntada das anexas Súmulas Negativas de 1ª 
e 2ª Praças, e dos anexos Telegramas de Cientificação do Executado e da Credora CEF, 

para os devidos fins de direito. 

 

Diante de tal fato e em atenção ao r. Despacho de fls. 294, 

REQUER AUTORIZAÇÃO para novo praceamento do bem penhorado nos autos (nova 

tentativa de alienação judicial, com a designação de novas datas e realização dos demais 

procedimentos de praxe).  

 

Para tanto, e em nome da economia processual, REQUER, data 

maxima venia, a intimação do Condomínio Exequente para que, caso não seja do seu 

interesse a adjudicação do referido bem ou opte pela adoção de outras providências para a 

continuidade da presente execução, manifeste a sua CONCORDÂNCIA (ou não) com o 

presente pedido, assim como com a sugestão das datas das próximas Praças (abaixo 

indicadas) e com os demais documentos anexos, quais sejam, minutas do novo EDITAL e 

das CONDIÇÕES DE VENDA E PAGAMENTO do Leilão Judicial Eletrônico que 

poderá ser promovido por esta Gestora caso este r. MM. Juízo e o Condomínio Exequente 
concordem com a sua realização nos termos ora apresentados. 

 

Datas das Praças caso este r. MM. Juízo e o Condomínio 

Exequente concordem com o presente pedido: 
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Avenida Moema, 170, conj. 141, 14º andar - CEP 04077 020 - São Paulo - SP – Tel.: 55 (11) 5052-9232   
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A 1ª PRAÇA teria início no dia 05/10/2020, às 13:30 horas, e 

encerrar-se-ia no dia 08/10/2020, às 13:30 horas. Não havendo lance igual ou superior à 

importância da avaliação, a 2ª PRAÇA seguir-se-ia sem interrupção e estender-se-ia (em 

aberto, para a capitação de lances) até o dia 29/10/2020, às 13:30 horas (horários de 

Brasília/DF). 

 

Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda do bem apregoado 

seria o da sua avaliação, devidamente atualizado pelo Sistema para Cálculo de Atualização 

Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (conforme 

planilha anexa), qual seja, R$ 2.896.400,00 - para 31/08/2020. Na 2ª praça o valor mínimo 

para a venda corresponderia a 50% (cinquenta por cento) do referido valor (que será 

atualizado até a data da alienação). 

 

Estaria sendo levado à leilão o seguinte bem: 
APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado em Triplex conf. Laudo de 
Avaliação), no 9º andar e na cobertura do Condomínio “Edifício Beta”, situado na Rua 
República do Peru, nº 75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil 
(423,67m² segundo o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, 
correspondendo-lhe uma fração ideal equivalente a 10,8322% ou 76,36m² tanto no 
terreno como nas demais coisas de uso comum, estando vinculadas ao apartamento 91 
as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, localizadas no subsolo do Edifício. Contribuinte 

89.029.006.017 (conforme Certidão Online atualizada da Matrícula nº 88.613, do 2º C.R.I. 

de Santos/SP – anexa). 

 

Constam Débitos Tributários inscritos em Dívida Ativa da 

Prefeitura Municipal de Santos/SP e relativo ao imóvel acima descrito no valor de R$ 
201.200,00 (até ago2020), conforme extrato que também segue anexo. 

 

INFORMA outrossim que, caso seja deferida a realização das 

Praças acima noticiadas, o Edital ora apresentado para aprovação deste r. MM. Juízo será 

publicado nos termos do §2º, do artigo 887, do NCPC, ou seja, na rede mundial de 
computadores, no sítio eletrônico desta Gestora e na página do referido leilão (também em 
nome da economia processual, especialmente por conta da atual conjuntura econômica, 

profundamente agravada por conta da pandemia do COVID-19), sendo que o comprovante 

da sua publicação será, oportunamente, juntado nos presentes autos (para os devidos fins de 

direito). 
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Esta Gestora INFORMA, finalmente, que oportunamente serão 

juntados nos autos os Telegramas de Cientificação do Executado e da Credora constante 

na supra citada Certidão de Matrícula, nos termos da Lei. 

 

    Termos em que, 

    P. Deferimento. 

    De São Paulo para Santos, 13 de agosto de 2020. 

 
Daniel Zibordi Camargo – OAB/SP 169.008 
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SÚMULA NEGATIVA - 1ª PRAÇA 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL  
DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 
 
 
PROCESSO Nº: 1007214-66.2015.8.26.0562 
EXEQUENTE:  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA 
EXECUTADO: MARCO ANTÔNIO LOUTFI   
 
 
 

Foi levado à leilão (1ª Praça), através do Portal Online 
www.hastanet.com.br, do Gestor Judicial “HASTANET Leilões Judiciais”, o bem penhorado e 
descrito abaixo, o qual não recebeu lance (1ª Praça NEGATIVA - finalizada no dia 02/07/2020, às 
13:40hs. (horário de Brasília/DF), SEM ARREMATANTES). 
 
 
Bem levado à Leilão: IMÓVEL: APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado em Triplex 
conf. Laudo de Avaliação), no 9º andar e na cobertura do Condomínio “Edifício Beta”, situado 
na Rua República do Peru, nº 75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil 
(423,67m² segundo o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, correspondendo-lhe uma 
fração ideal equivalente a 10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso 
comum, estando vinculadas ao apartamento 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, 
localizadas no subsolo do Edifício. Contribuinte 89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º C.R.I. de 
Santos/SP. 
 

Tendo em vista que em 1ª Praça não houve lance igual ou superior à 
importância da avaliação, a 2ª PRAÇA segue na rede mundial de computadores (internet) desde o 
referido dia 02/07 p.p., sem interrupção, e estender-se-á (em aberto, para a capitação de lances) até o 
dia 23/07/2020, às 13:40 horas (horário de Brasília/DF), nos termos do Edital e Condições de Venda e 
Pagamento (já juntadas nos autos). 
 

Finalmente, foram registradas, até seu encerramento, 1.630 visitas na página 
online da 1ª praça do leilão judicial, a qual ficará disponível para consulta (no endereço abaixo) pelo 
período de 2 anos: 

 
https://www.canaljudicial.com.br/auction/offerDetail.htm?auction_id=86038&offer_id=1772805#barr
anavegacaoleilao  
 

 
 
Dr. JOSÉ WILSON GONÇALVES 
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 
 
 
HASTANET Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. 
Daniel Zibordi Camargo – OAB/SP 169.008 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

58
A

81
E

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

L 
Z

IB
O

R
D

I C
A

M
A

R
G

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
08

/2
02

0 
às

 1
2:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
20

70
25

48
08

1 
   

 .

fls. 300



5ª Vara Cível de Santos/SP 13h40 - 1ª PraçaHASTANET - INFORMAÇÕES : (11) 5052-9232 | atendimento@hastanet.com.br

ENCERRADO Veja os Resultados
ENCERRAMENTO

02 JUL 2020 • A PARTIR DAS 13:40 HS  GMT -03:00
LOCAL FÍSICO DO PREGÃO

SOMENTE LEILÃO ELETRÔNICO

BENS DISPONÍVEIS NESTE LEILÃO

APTO TRIPLEX ED. BETA, A.T. 483M², A.C. 423M², 3
VAGAS, PONTA DA PRAIA,

SANTOS/SP,
(LANCES 29/06/20)

Total: 1Lote(s)
« Voltar para a Lista

Lote 1
Apto Triplex Ed. Beta, A.T. 483m², A.C. 423m², 3 vagas, Ponta da Praia. Loc.: Santos/SP.

Foto meramente ilustrativa Mais fotos [+]

INFORMAÇÕES DE ABERTURA
Comitente 5 Vara Cível da Comarca de Santos

Data de
abertura 29/06/2020 13:40 GMT -03:00

Lance
inicial R$ 2.883.700,00 (BRL)

Modalidade Lote Comercial

EFETUAR LANCES E ACOMPANHAR
MULTIPLOS LOTES SIMULTANEAMENTE?

 

PARA EFETUAR SEU LANCE, FAÇA O LOGIN.

Clique aqui para efetuar o login

Veja como participar do leilão.

TOPODESCRIÇÃO DETALHADA

A descrição dos lotes é uma cópia fiel das informações fornecidas pelos cartórios ou outro órgão responsável pelas apreensões. Detalhes Informativos poderão ser inseridos no caso de ocorrer a
vistoria dos bens.

FECHADO
Encerramento: 02/07/2020 13:40:00 GMT -03:00

Visitas: 1630 Compradores: 0
Lances: 0

Lance Atual:  (BRL)

Ganhador Atual: ---
R$2.883.700,00

R$2.883.700,00

Página Inicial Quem Somos Regulamentação

CENTRAL DO USUÁRIO Fuso
HorárioCadastre-se | Habilite-se | Minha Conta | Dúvidas

https://www.canaljudicial.com.br/auction/offerDetail.htm?auction_id=86038&offer_id=1772805#barranavegacaoleilao
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Avenida Moema 170 conj. 141 14º andar 04077 020 São Paulo SP Tel: 55 (11) 5052-9232 
contato@hastanet.com.br        www.hastanet.com.br 

 

SÚMULA NEGATIVA - 2ª PRAÇA 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL  
DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 
 
 
 
PROCESSO Nº: 1007214-66.2015.8.26.0562 
EXEQUENTE:  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA 
EXECUTADO: MARCO ANTÔNIO LOUTFI   
 
 
 
 

Foi levado à leilão (2ª Praça), através do Portal Online 
www.hastanet.com.br, do Gestor Judicial “HASTANET Leilões Judiciais”, o bem penhorado e 
descrito abaixo, o qual não recebeu lance (2ª Praça NEGATIVA - finalizada no dia 23/07/2020, às 
13:40hs. (horário de Brasília/DF), SEM ARREMATANTES). 
 
 
Bem levado à Leilão: IMÓVEL: APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado em Triplex 
conf. Laudo de Avaliação), no 9º andar e na cobertura do Condomínio “Edifício Beta”, situado 
na Rua República do Peru, nº 75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil 
(423,67m² segundo o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, correspondendo-lhe uma 
fração ideal equivalente a 10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso 
comum, estando vinculadas ao apartamento 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, 
localizadas no subsolo do Edifício. Contribuinte 89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º C.R.I. de 
Santos/SP. 
 
 

Finalmente, foram registradas, até seu encerramento, 415 visitas na página 
online da 2ª praça do leilão judicial, a qual ficará disponível para consulta (no endereço abaixo) pelo 
período de 2 anos: 

 
https://www.canaljudicial.com.br/auction/offerDetail.htm?auction_id=86039&offer_id=1810089#barr
anavegacaoleilao  
 

 
 
Dr. JOSÉ WILSON GONÇALVES 
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 
 
 
HASTANET Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. 
Daniel Zibordi Camargo – OAB/SP 169.008 
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5ª Vara Cível de Santos/SP 13h40 - 2ª PraçaHASTANET - INFORMAÇÕES : (11) 5052-9232 | atendimento@hastanet.com.br

ENCERRADO Veja os Resultados
ENCERRAMENTO

23 JUL 2020 • A PARTIR DAS 13:40 HS  GMT -03:00
LOCAL FÍSICO DO PREGÃO

SOMENTE LEILÃO ELETRÔNICO
-

BENS DISPONÍVEIS NESTE LEILÃO

APTO TRIPLEX ED. BETA, A.T. 483M², A.C. 423M², 3
VAGAS, PONTA DA PRAIA,

SANTOS/SP

Total: 1Lote(s)
« Voltar para a Lista | Ver Todas Ofertas do Gestor

Lote 1
Apto Triplex Ed. Beta, A.T. 483m², A.C. 423m², 3 vagas, Ponta da Praia. Loc.: Santos/SP.

Foto meramente ilustrativa Mais fotos [+]

INFORMAÇÕES DE ABERTURA
Comitente 5 Vara Cível da Comarca de Santos

Data de
abertura 02/07/2020 13:40 GMT -03:00

Lance
inicial R$ 1.441.850,00 (BRL)

Modalidade Lote Comercial

EFETUAR LANCES E ACOMPANHAR
MULTIPLOS LOTES SIMULTANEAMENTE?

 

PARA EFETUAR SEU LANCE, FAÇA O LOGIN.

Clique aqui para efetuar o login

Veja como participar do leilão.

TOPODESCRIÇÃO DETALHADA

A descrição dos lotes é uma cópia fiel das informações fornecidas pelos cartórios ou outro órgão responsável pelas apreensões. Detalhes Informativos poderão ser inseridos no caso de ocorrer a
vistoria dos bens.

FECHADO
Encerramento: 23/07/2020 13:40:00 GMT -03:00

Visitas: 415 Compradores: 0
Lances: 0

Lance Atual:  (BRL)

Ganhador Atual: ---
R$1.441.850,00

R$1.441.850,00

Página Inicial

INSTITUCIONAL

Regulamentação | Quem Somos | Imprensa

CENTRAL DO USUÁRIO Fuso
HorárioCadastre-se | Habilite-se | Minha Conta | Dúvidas

https://www.canaljudicial.com.br/auction/offerDetail.htm?auction_id=86039&offer_id=1810089#barranavegacaoleilao
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TELEGRAMA

Telegrama de Cientificação.
Pelo presente fica Vossa Senhoria CIENTIFICADA que o r. MM. Juiz de Direito Dr.
JOSÉ WILSON GONÇALVES, da 5ª Vara Cível de Santos/SP, FAZ SABER que pelo
referido Juízo processa-se a Ação de Cobrança ajuizada por CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO BETA contra MARCO ANTÔNIO LOUTFI, Proc. 1007214-66.2015.8.26.
0562, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as
regras expostas no Edital de Leilão publicado na rede mundial de
computadores (os lances serão captados, exclusivamente, pelo MEIO
ELETRÔNICO através do portal www.hastanet.com.br). PRAÇAS: A 1ª PRAÇA terá
início no dia 29/06/2020, às 13:40 horas, e encerrar-se-á no dia 02/07/
2020, às 13:40 horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da
avaliação, a 2ª PRAÇA seguir-se-á até o dia 23/07/2020, às 13:40 horas.
VALOR: Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem será o da sua
avaliação, corrigido pela Tabela do TJ/SP, qual seja, R$ 2.883.700,00, p/
31mar2020. Na 2ª Praça o valor mínimo para a venda corresponderá a 50% do
referido valor (que será atualizado na data da alienação). DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel: Apartamento Duplex nº 91 (transformado em Triplex conf. Laudo de
Avaliação), do Condomínio ?Edifício Beta?, situado na Rua República do Peru,
75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil (423,67m²
segundo o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, com fração ideal
de 10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso
comum, estando vinculadas ao apto. 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e
34 (subsolo do Edifício). Contribuinte 89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º
C.R.I. de Santos/SP. Sendo o que nos competia informar e cientificar,
subscrevemo-nos. HASTANET LEILÕES JUDICIAIS (Daniel Zibordi Camargo).

CONTEÚDO DA MENSAGEM - PÁGINA: 1
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R
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

Previsão de Entrega: 20/06/2020 12:00
Advertência: O telegrama será entregue um dia útil após a data solicitada.

Avenida Moema 170 conj. 141 - sala 02

Moema

04077020 - São Paulo/SP

Sr.

MARCO ANTÔNIO LOUTFI

Rua República do Peru 95 ap. 91

Ponta da Praia

11030290 - Santos/SP

MZ702141711

HASTA NET CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS ELET
1

2

3

4

5

6

7

8

Mudou-se

Ausente

Desconhecido

Recusado

Falecido

Não existe o número

Endereço Insuficiente. Faltou:..................................

Outros(Especificar) ..................................................

NÚMERO DO REGISTRO
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TELEGRAMA
R

E
M

E
T

E
N

T
E

D
E

S
T

IN
A

T
Á

R
IO

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

Previsão de Entrega: 20/06/2020 12:00
Advertência: O telegrama será entregue um dia útil após a data solicitada.

Avenida Moema 170 conj. 141 - sala 02

Moema

04077020 - São Paulo/SP

Sr.

MARCO ANTÔNIO LOUTFI

Rua República do Peru 95 ap. 91

Ponta da Praia

11030290 - Santos/SP

MZ702141711

HASTA NET CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS ELET
1

2

3

4

5

6

7

8

Mudou-se

Ausente

Desconhecido

Recusado

Falecido

Não existe o número

Endereço Insuficiente. Faltou:..................................

Outros(Especificar) ..................................................

NÚMERO DO REGISTRO
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TELEGRAMA

Telegrama de Cientificação.
Pelo presente fica Vossa Senhoria CIENTIFICADA que o r. MM. Juiz de Direito Dr.
JOSÉ WILSON GONÇALVES, da 5ª Vara Cível de Santos/SP, FAZ SABER que pelo
referido Juízo processa-se a Ação de Cobrança ajuizada por CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO BETA contra MARCO ANTÔNIO LOUTFI, Proc. 1007214-66.2015.8.26.
0562, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as
regras expostas no Edital de Leilão publicado na rede mundial de
computadores (os lances serão captados, exclusivamente, pelo MEIO
ELETRÔNICO através do portal www.hastanet.com.br). PRAÇAS: A 1ª PRAÇA terá
início no dia 29/06/2020, às 13:40 horas, e encerrar-se-á no dia 02/07/
2020, às 13:40 horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da
avaliação, a 2ª PRAÇA seguir-se-á até o dia 23/07/2020, às 13:40 horas.
VALOR: Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem será o da sua
avaliação, corrigido pela Tabela do TJ/SP, qual seja, R$ 2.883.700,00, p/
31mar2020. Na 2ª Praça o valor mínimo para a venda corresponderá a 50% do
referido valor (que será atualizado na data da alienação). DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel: Apartamento Duplex nº 91 (transformado em Triplex conf. Laudo de
Avaliação), do Condomínio ?Edifício Beta?, situado na Rua República do Peru,
75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil (423,67m²
segundo o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, com fração ideal
de 10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso
comum, estando vinculadas ao apto. 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e
34 (subsolo do Edifício). Contribuinte 89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º
C.R.I. de Santos/SP. Sendo o que nos competia informar e cientificar,
subscrevemo-nos. HASTANET LEILÕES JUDICIAIS (Daniel Zibordi Camargo).

CONTEÚDO DA MENSAGEM - PÁGINA: 1
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Previsão de Entrega: 20/06/2020 12:00
Advertência: O telegrama será entregue um dia útil após a data solicitada.

Avenida Moema 170 conj. 141 - sala 02

Moema

04077020 - São Paulo/SP

Ao Sr. Representante Legal da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Avenida Paulista 1842 Torre Norte - 7º andar

Bela Vista

01310923 - São Paulo/SP

MZ702141760
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Endereço Insuficiente. Faltou:..................................

Outros(Especificar) ..................................................

NÚMERO DO REGISTRO

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

58
A

81
F

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

L 
Z

IB
O

R
D

I C
A

M
A

R
G

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
08

/2
02

0 
às

 1
2:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
20

70
25

48
08

1 
   

 .

fls. 308



TELEGRAMA
R

E
M

E
T

E
N

T
E

D
E

S
T

IN
A

T
Á

R
IO

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

Previsão de Entrega: 20/06/2020 12:00
Advertência: O telegrama será entregue um dia útil após a data solicitada.

Avenida Moema 170 conj. 141 - sala 02

Moema

04077020 - São Paulo/SP

Ao Sr. Representante Legal da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Avenida Paulista 1842 Torre Norte - 7º andar

Bela Vista

01310923 - São Paulo/SP
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CAPITAL: Av. Moema, 170, cj. 141, 14º andar 04077 020 São Paulo SP Tel: 55 (11) 5052-9232 fax: 55 (11) 5052-8302   

contato@hastanet.com.br        www.hastanet.com.br 
 

 

EDITAL DE PRAÇA – LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 

05ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS e de intimação do Executado MARCO ANTÔNIO LOUTFI, CPF 
018.426.818-42 (R. República do Peu, 75, Ap. 91, Ponta da Praia, Santos/SP – 11.030-290); e da Credora 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (Av. Paulista, 1842, Torre Norte, 7º Andar, Cerqueira César, São 
Paulo/SP – 01310-923). O r. MM.  Juiz de Direito Dr. JOSÉ WILSON GONÇALVES, da 05ª Vara Cível de 
Santos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que, por este Juízo, processa-se a Ação de Cobrança em fase de Execução ajuizada por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA contra MARCO ANTÔNIO LOUTFI, Proc. 1007214-
66.2015.8.26.0562, e que foi designada a venda do bem imóvel descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO BEM: O referido bem será vendido no estado em que se encontra e os lances serão 
captados, exclusivamente, pelo MEIO ELETRÔNICO através do portal www.hastanet.com.br. DAS 
PRAÇAS: A 1ª PRAÇA terá início no dia 05/10/2020, às 13:30 horas, e encerrar-se-á no dia 08/10/2020, às 
13:30 horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem 
interrupção e estender-se-á (em aberto, para a capitação de lances) até o dia 29/10/2020, às 13:30 horas 
(horários de Brasília/DF). DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela Gestora 
HASTANET Leilões Judiciais (CNPJ 11.032.535/0001-60). O arrematante deverá pagar à HASTANET o 
valor correspondente a 5% sobre o preço da arrematação do bem, que não está inclusa no valor do lance e só 
será devolvida por determinação judicial. DO VALOR MÍNIMO: Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda 
do bem será o da sua avaliação, devidamente atualizado pela Tabela de Atualização do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, qual seja, R$ 2.896.400,00, para 31ago2020. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda 
corresponderá a 50% do referido valor, o qual será atualizado na data da alienação. DO PAGAMENTO: O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, em até 24 horas após o leilão, através 
de guia de depósito judicial que será fornecida pela Gestora, sob pena de anulação da arrematação. DOS 
DÉBITOS: O valor do débito executado nos autos é de R$ 349.320,00 (para abr2020) sendo que referido 
débito será atualizado nos autos do processo e na página eletrônica do leilão. Constam débitos tributários 
inscritos em Dívida Ativa e vinculados ao imóvel no valor de R$ 201.200,00, até a data de 31ago2020, os 
quais ficam sub-rogados no valor da arrematação, nos termos do § único, do art. 130, do C.T.N. DOS 
ÔNUS: Consta na Matrícula do imóvel alienação fiduciária em favor da CEF, a qual já informou nos autos a 
sai liquidação (fls. 250). Não constam outras restrições como penhoras, arrestos, sequestros, citações de 
ações reais, pessoais ou reipersecutórias (até a data de 13ago2020). Não constam nos autos recurso ou causa 
pendente de julgamento. Todas as demais regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal 
www.hastanet.com.br. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável (art. 879 e seguintes do 
NCPC), no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação 
deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos, nos termos dos 
arts. 274, § único, e 889, § único, todos do NCPC, e será afixado e publicado, nos termos da lei. 
DESCRIÇÃO DO BEM: IMÓVEL: APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado em Triplex 
conf. Laudo de Avaliação), no 9º andar e na cobertura do Condomínio “Edifício Beta”, situado na Rua 
República do Peru, nº 75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil (423,67m² segundo 
o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, correspondendo-lhe uma fração ideal equivalente a 
10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso comum, estando vinculadas ao 
apartamento 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, localizadas no subsolo do Edifício. Contribuinte 
89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º C.R.I. de Santos/SP. Nada mais. Santos, Agosto de 2020. 
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CAPITAL: Av. Moema, 170, cj. 141, 14º andar 04077 020 São Paulo SP Tel: 55 (11) 5052-9232 fax: 55 (11) 5052-8302   

contato@hastanet.com.br        www.hastanet.com.br 
 
 

CONDIÇÕES DE VENDA E PAGAMENTO 
 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
 
DAS REGRAS DA PRAÇA: As regras aqui dispostas são estabelecidas pelo Excelentíssimo Senhor 
Doutor Juiz de Direito responsável pelo processo judicial indicado no Edital de Leilão e de acordo 
com a legislação pertinente e/ou normas referentes a leilões judiciais (artigos 843 e seguintes do 
NCPC, Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal). 
 
DA ACEITAÇÃO DESTAS REGRAS: Para participar das praças divulgadas no Portal da Gestora 
Judicial HASTANET (www.hastanet.com.br) o usuário deverá ACEITAR os termos e condições 
adiante estabelecidos. 
 
DAS CONDIÇÕES PARA OFERTAR LANCES: O usuário deverá ser capaz de exercer atos da 
vida civil, conforme determina a legislação em vigor. Os menores de 18 anos não serão admitidos a 
participar das praças. 
 
O usuário declara que tem capacidade, autoridade e legitimidade para assumir as responsabilidades e 
obrigações descritas neste documento. 
 
Mesmo que o usuário tenha capacidade civil e jurídica para contratar, necessariamente deverá ter a 
livre disposição de seus bens para ofertar lances nas praças divulgadas no Portal da Gestora Judicial 
HASTANET.  
 
Não poderão ofertar lances: 
 
1. tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens 

confiados a sua guarda e responsabilidade; 
2. os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; 
3. o Juiz, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, o escrivão, o depositário, o 

avaliador e o oficial de justiça; 
4.  menores, serventuários da justiça ligados ao leilão, leiloeiro/pregoeiro/porteiro de auditório e 

equipe, parentes e/ou afins dos mesmos. 
 
DO BEM: O arrematante adquire o bem no estado de conservação em que se encontra e declara que 
tem pleno conhecimento do seu estado físico, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que 
oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a 
responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. 
 
Através do Portal www.hastanet.com.br os interessados têm acesso às fotos e à descrição detalhada 
do bem a ser apregoado. 
 
DA VISITAÇÃO: A visitação e o exame do bem a ser apregoado constituem ônus dos interessados e 
as visitas, quando autorizadas judicialmente, deverão ser, obrigatoriamente, agendadas via e-mail 
visitacao@hastanet.com.br, com a informação da praça de interesse, nome, telefone, RG e CPF/MF 
do visitante. 
 
DAS PRAÇAS: As datas e os horários das PRAÇAS estão devidamente relacionados no Edital do 
Leilão homologado pelo Juízo competente, no qual os interessados terão acesso às demais 
informações do Leilão Judicial em andamento. 
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CAPITAL: Av. Moema, 170, cj. 141, 14º andar 04077 020 São Paulo SP Tel: 55 (11) 5052-9232 fax: 55 (11) 5052-8302   

contato@hastanet.com.br        www.hastanet.com.br 
 
 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será realizada, exclusivamente, por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.hastanet.com.br e será conduzida pela Gestora Judicial 
HASTA NET – Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.032.535/0001-60.  
 
DESCRIÇÃO DO BEM: A descrição do bem que está sendo levado à Leilão está devidamente 
detalhada no Edital do Leilão homologado pelo Juízo competente, no qual os interessados terão 
acesso as suas características e peculiaridades. 
 
DOS VALORES MÍNIMOS DE VENDA DO BEM: Os valores mínimos para a arrematação do 
bem na 1ª e na 2ª Praças estão devidamente relacionados no Edital do Leilão homologado pelo 
Juízo competente, o qual instrui os autos do processo e o presente Leilão.  
 
DOS LANCES: Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal 
www.hastanet.com.br (durante o leilão, profissionais da HASTANET poderão auxiliar os 
interessados no que se fizer necessário, através do telefone (11) 5052-9232 ou e-mail 
cac@hastanet.com.br). 
 
DO LANCE AUTOMÁTICO: É uma facilidade do Portal da Gestora Judicial HASTANET que 
permite a programação de lances automáticos até um limite máximo pré-determinado pelo ofertante. 
Com esta opção, caso outro participante oferte um lance maior, o sistema gerará outro lance acrescido 
de um incremento mínimo, até o limite máximo definido. Este mecanismo permite que o usuário possa 
ofertar lances até o limite estipulado, sem a necessidade de acompanhamento da praça. 
 
DA IRRETRATABILIDADE DO LANCE: Os lances ofertados são irretratáveis. 
 
DO TEMPO EXTRA: Toda vez que um lance é ofertado durante os últimos 03 (três) minutos de 
apregoamento de um lote, será concedido tempo extra, retroagindo o cronômetro disponível na seção 
“tela de lance” do Portal da Gestora Judicial HASTANET a 03 (três) minutos do encerramento, de 
forma a permitir que todos os interessados tenham tempo hábil para ofertar novos lances. 
 
DOS DÉBITOS: Os valores dos débitos executados nos autos, eventuais débitos tributários 
vinculados ao bem, assim como as orientações do Juízo para a liquidação dos referidos débitos 
(direitos e obrigações), estão devidamente relacionados no Edital do Leilão homologado, deixando 
ora consignado que os débitos condominiais (no caso de imóveis) tem natureza propter rem e os 
tributários ficam sub-rogados no valor da arrematação, nos termos da lei. 
 
DOS ÔNUS: Eventuais restrições que recaiam ao bem leiloado, tais como penhoras, arrestos, 
sequestros, citações de ações reais, pessoais ou reipersecutórias, estão devidamente relacionadas no 
Edital do Leilão homologado. 
 
DOS RECURSOS PENDENTES DE JULGAMENTO: Eventuais recursos distribuídos no processo 
e ainda não julgados estão devidamente relacionados no Edital do Leilão homologado. 
 
DA COMISSÃO DA GESTORA JUDICIAL HASTANET: O arrematante deverá pagar à Gestora 
Judicial HASTANET, a título de comissão e no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o 
encerramento do leilão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do bem, sendo que a Gestora HASTANET passará ao arrematante, logo após o Leilão, as formas de 
pagamento da referida comissão. 
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A comissão devida à Gestora Judicial HASTANET não está inclusa no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em hipótese alguma, salvo se a arrematação for desfeita (anulada) por 
determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas incorridas e 
devidamente comprovadas. 
 
DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: O Auto de Arrematação será assinado pelo Juiz após a 
comprovação do pagamento do valor da arrematação e da comissão à Gestora Judicial HASTANET, 
dispensadas as demais assinaturas referidas no artigo 903, do Código de Processo Civil, conforme 
dispõe o artigo 20, do Provimento CSM nº 1.625/2.009, do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 
 
DO PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de depósito 
judicial que será emitida pela Gestora Judicial HASTANET e enviada ao arrematante (via correio 
eletrônico), sob pena de anulação da arrematação. 
 
Atendidas todas as determinações do art. 895 do NCPC, o interessado poderá apresentar proposta para 
quitação do bem penhorado de forma parcelada, até o início dos leilões, respeitando o pagamento de 
pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 
(trinta) meses (parcelamento este sujeito a aprovação deste r. MM. Juízo), considerando o valor do 
imóvel no caso concreto, garantido por hipoteca do próprio bem (a apresentação da proposta de 
aquisição de forma parcelada não suspenderá o leilão, valendo destacar que as propostas de pagamento 
de lance à vista sempre prevalecerão sobre a forma por prestações). 
 
Após a realização do depósito judicial, o arrematante deverá encaminhar o respectivo comprovante 
juntamente com cópia da certidão de casamento, se o caso, por e-mail (cobranca@hastanet.com.br), 
a fim de que o mesmo seja juntado aos autos do processo para expedição da Carta de Arrematação. 
Ocasionalmente, o Juízo poderá requerer a juntada da via original do comprovante. 
 
Uma cópia do referido comprovante de depósito judicial também deverá ser enviado para o e-mail 
cobranca@canaljudicial.com.br para que possa ser dada a baixa do referido pagamento junto ao 
cadastro do arrematante. 
 
DA FALTA DE PAGAMENTO: O não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão da 
Gestora Judicial HASTANET, no prazo aqui estipulado, configurará desistência por parte do 
arrematante, ficando este impedido de participar de novos leilões judiciais (artigo 897, do Código de 
Processo Civil), bem como, obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora Judicial (5% - 
cinco por cento). 
 
Não sendo efetuados os pagamentos devidos pelo arrematante no prazo estipulado, o Juiz poderá 
aprovar a venda do bem para o segundo colocado, pelo último lance por ele ofertado. 
 
DA TRANSFERÊNCIA DO BEM: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos 
relativos à transferência do bem arrematado para o seu nome, assim como, caso seja o caso, aquelas 
verificadas para o procedimento de desocupação do imóvel (imissão na posse), caso o mesmo esteja 
ocupado.  
 
Para transferir o bem arrematado, o arrematante deverá, primeiramente, retirar, junto ao cartório 
responsável, a respectiva “Carta de Arrematação”. 
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DA ADJUDICAÇÃO PELO EXEQUENTE: A partir da publicação do Edital, na hipótese de 
adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pelo pagamento, à Gestora Judicial 
HASTANET, das despesas auferias para a realização do leilão. 
 
DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: Se o Executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o 
bem que será levado à leilão, na forma do artigo 826 do Código de Processo Civil, deverá apresentar, 
até a data e hora designadas para o leilão, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada 
de petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado, para tal finalidade, 
o uso do protocolo integrado. Nesse caso, deverá, o executado, pagar a importância atualizada da 
dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, no caso de tal pagamento se dar após a 
publicação do Edital, fica obrigado a pagar, à Gestora Judicial, o valor das despesas auferias para a 
realização do leilão. 
 
DO ACORDO: A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com 
suspensão da praça, fica o executado obrigado a pagar à Gestora Judicial o valor das despesas auferias 
para a realização do leilão. 
 
DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO: Assinado o Auto de Arrematação, esta é considerada 
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes eventuais Embargos à 
Arrematação interpostos. A arrematação poderá, no entanto, ser tomada sem efeito nos casos previstos 
no artigo art. 903 do Código de Processo Civil. 
 
As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 
1.625, de 9 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do 
artigo 335, do Código Penal. Nada mais, Agosto de 2020. 
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FORO/COMARCA:

VARA/OFÍCIO:

PROCESSO Nº:

AUTOR(ES):

RÉU(S):

BEM AVALIADO:

ÍNDICES UTILIZADOS:

Data Avaliação (1) Valor Original Fator Inicial (2) Fator Final (2) Valor Atualizado (3)

01/04/2019 2.796.222,00R$       71,049953 73,592966 2.896.304,11R$         

31/08/2020

1.448.152,05R$            

Out/64 a Fev/86: ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89: OTN

Abr/86 a Fev/87: OTN "pro-rata"

Fev/89: 42,72% (conforme STJ, índice de jan/89)

Mar/89: 10,14% (conforme STJ, índice de fev/89)

Abr/89 a Mar/91: IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91)

Abr/91 a Jul/94: INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94)

Ago/94 a Jul/95: IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95)

Ago/95 em diante: INPC do IBGE (de jul/95 em diante, sendo que, com relação à aplicação da deflação, a matéria

ficará "sub judice".

eleborada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Cobertura Triplex 91 do Ed. Beta  (R. República do Peru, 75, Ponta da Praia, Santos/SP)

Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária de Débitos Judiciais

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE AVALIAÇÃO DE BEM PENHORADO

Santos/SP

5ª Vara Cível

1007214-66.2015.8.26.0562

Condomínio Edifício Beta

Marco Antônio Loutfi

CAPITAL: Av. Moema, 170, cj. 141, 14º andar 04077 020 São Paulo SP Tel: 55 (11) 5052-9232 fax: 55 (11) 5052-8302  

contato@hastanet.com.br        www.hastanet.com.br

Valor Atualizado até:

(1) Avaliação - Laudo de Avaliação de Fls. 167/189 dos autos (Avaliação realizada por Perito Judicial).

(2) Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o mês e ano atual.

(3) Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Informações complementares sobre a aplicação da tabela de atualização do TJ/SP poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 

Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 680, São Paulo, Capital, ou

no telefone (11) 6914-9333.

2ª Praça 50% do Valor Atualizado):
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:13/08/2020 10:54:10
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:13/08/2020 10:54:10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Fls. 297/323: ciência às partes.
Nada Mais. Santos, 13 de agosto de 2020. Eu, ___, Felipe 
Machado Ayres Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/08/2020 00:23 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0479/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 824/829   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor do ato: "*Fls. 297/323: ciência às partes." 

           Santos, 17 de agosto de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS/SP  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

 

CONDOMINIO EDIFICIO BETA, por seu advogado 
ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove contra  

MARCO ANTONIO LOUTFI, em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, 
vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, demonstrar concordância para com 
as novas datas designadas para a celebração do Leilão Judicial ( fls. 297-299 ).  

 
Isto posto, requer a juntada da inclusa Planilha de 

Cálculos e de Débitos Fiscais devidamente atualizadas para prosseguimento. 
 
 
                                                             Nestes termos, 
 
       Pede Deferimento.  
                                                            
                                                            Santos, 21 de agosto de 2020. 
 

 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP N° 153.852 

 
 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

59
7C

10
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 V

A
LL

E
JO

 M
A

R
S

A
IO

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
08

/2
02

0 
às

 1
0:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

20
70

26
89

44
0 

   
 .

fls. 326



MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 21/08/2020

Autor: beta   X   Réu: apto. 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 3

Dt.Juros

 PRINCIPAL

10/11/2014 condominio em atraso 3.308,3155.1730852%2.480,26 2.282,73 5.657,2069,0000%10/11/2014

10/12/2014 condominio em atraso 3.296,1755.4655022%2.484,26 2.241,39 5.603,4868,0000%10/12/2014

10/02/2015 condominio em atraso 3.267,0356.6353662%2.514,23 2.156,23 5.488,6066,0000%10/02/2015

10/04/2015 condominios em atraso 3.407,7558.157452%2.693,01 2.180,96 5.656,8664,0000%10/04/2015

10/05/2015 condominios em atraso 4.324,2658.5703672%3.441,55 2.724,28 7.135,0263,0000%10/05/2015

10/06/2015 condominios em atraso 4.565,1259.1502132%3.669,21 2.830,37 7.486,7962,0000%10/06/2015

10/07/2015 condominios em atraso 4.146,1759.6056692%3.358,14 2.529,16 6.758,2561,0000%10/07/2015

10/08/2015 condominios em atraso 4.151,6559.9513812%3.382,08 2.490,99 6.725,6760,0000%10/08/2015

10/09/2015 condominios em atraso 3.734,4760.1012592%3.049,84 2.203,33 6.012,4859,0000%10/09/2015

10/10/2015 condominios em atraso 3.634,5360.4077752%2.983,36 2.108,02 5.815,2458,0000%10/10/2015

10/11/2015 condominios em atraso 3.309,7460.8729142%2.737,68 1.886,55 5.262,4857,0000%10/11/2015

10/12/2015 condominios em atraso 3.062,0161.5486032%2.560,88 1.714,72 4.837,9756,0000%10/12/2015

10/01/2016 condominios em atraso 3.411,2962.102542%2.878,67 1.876,20 5.355,7155,0000%10/01/2016

10/02/2016 condominios em atraso 2.881,5163.0402882%2.468,33 1.556,01 4.495,1554,0000%10/02/2016

10/03/2016 condominios em atraso 3.144,7063.639172%2.719,37 1.666,69 4.874,2853,0000%10/03/2016

10/04/2016 condominios em atraso 3.405,1163.9191822%2.957,51 1.770,65 5.243,8652,0000%10/04/2016

10/05/2016 condominios em atraso 3.246,7964.3282642%2.838,05 1.655,86 4.967,5851,0000%10/05/2016

10/06/2016 condominios em atraso 3.485,2664.958682%3.076,36 1.742,63 5.297,5950,0000%10/06/2016

10/07/2016 condominios em atraso 3.770,0065.2639852%3.343,33 1.847,30 5.692,7049,0000%10/07/2016

10/08/2016 condominios em atraso 3.454,1965.6816742%3.082,87 1.658,01 5.181,2848,0000%10/08/2016

10/09/2016 condominios em atraso 3.493,8165.8852872%3.127,89 1.642,09 5.205,7747,0000%10/09/2016

10/10/2016 condominios em atraso 3.562,5965.9379952%3.192,02 1.638,79 5.272,6346,0000%10/10/2016

10/11/2016 condominios em atraso 3.320,6566.0500892%2.980,31 1.494,29 4.881,3545,0000%10/11/2016

10/12/2016 condominios em atraso 3.762,5466.0963242%3.379,27 1.655,51 5.493,3044,0000%10/12/2016

10/01/2017 condominios em atraso 3.745,8466.1888582%3.368,98 1.610,71 5.431,4643,0000%10/01/2017

10/02/2017 condominios em atraso 3.324,7066.4668512%3.002,77 1.396,37 4.787,5642,0000%10/02/2017

10/03/2017 condominios em atraso 3.811,9866.6263712%3.451,13 1.562,91 5.451,1241,0000%10/03/2017

10/04/2017 condominios em atraso 3.586,8466.8395752%3.257,69 1.434,73 5.093,3040,0000%10/04/2017

10/05/2017 condominios em atraso 3.648,2266.8930462%3.316,09 1.422,80 5.143,9839,0000%10/05/2017

11/05/2017 Depósito judicial )(11.699,9766.893046)(10.634,81 0,00 )(11.699,97

10/06/2017 condominios em atraso 3.735,9767.133862%3.408,08 1.419,66 5.230,3438,0000%10/06/2017

10/07/2017 condominios em atraso 3.676,5066.9324582%3.343,76 1.360,30 5.110,3337,0000%10/07/2017

10/08/2017 condominios em atraso 3.197,3667.0462432%2.912,93 1.151,04 4.412,3436,0000%10/08/2017

10/09/2017 condominios em atraso 3.228,4567.0261292%2.940,37 1.129,95 4.422,9635,0000%10/09/2017

10/10/2017 condominios em atraso 3.119,5767.0127232%2.840,64 1.060,65 4.242,6134,0000%10/10/2017

10/11/2017 condominios em atraso 3.583,3267.260672%3.275,00 1.182,49 4.837,4733,0000%10/11/2017

10/12/2017 condominios em atraso 3.570,6467.3817392%3.269,28 1.142,60 4.784,6532,0000%10/12/2017

www.sad.com.br
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 21/08/2020

Autor: beta   X   Réu: apto. 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 3

Dt.Juros

10/01/2018 condominios em atraso 3.564,7267.5569312%3.272,35 1.105,06 4.741,0731,0000%10/01/2018

10/02/2018 condominios em atraso 3.554,3867.7123112%3.270,36 1.066,31 4.691,7730,0000%10/02/2018

15/03/2018 condominios em atraso 3.453,1367.8341932%3.182,92 1.001,40 4.523,5929,0000%15/03/2018

10/04/2018 condominios em atraso 3.434,0067.8816762%3.167,50 961,52 4.464,2028,0000%10/04/2018

15/05/2018 condominios em atraso 3.512,1268.0242272%3.246,36 948,27 4.530,6327,0000%15/05/2018

15/06/2018 condominios em atraso 3.672,7368.3167312%3.409,42 954,90 4.701,0826,0000%15/06/2018

15/07/2018 condominios em atraso 3.475,0369.293662%3.272,02 868,75 4.413,2825,0000%15/07/2018

15/08/2018 condominios em atraso 3.399,6169.4668942%3.209,01 815,90 4.283,5024,0000%15/08/2018

15/09/2018 condominios em atraso 3.427,0569.4668942%3.234,91 788,22 4.283,8123,0000%15/09/2018

15/10/2018 condominios em atraso 3.472,3069.6752942%3.287,46 763,90 4.305,6422,0000%15/10/2018

15/11/2018 condominios em atraso 3.162,4869.9539952%3.006,11 664,12 3.889,8421,0000%15/11/2018

15/12/2018 condominios em atraso 3.276,8369.779112%3.107,02 655,36 3.997,7220,0000%15/12/2018

17/01/2019 condominios em atraso 3.745,6069.87682%3.556,47 711,66 4.532,1719,0000%17/01/2019

20/02/2019 condominios em atraso 3.337,1970.1283562%3.180,09 600,69 4.004,6218,0000%20/02/2019

29/03/2019 condominios em atraso 3.436,1770.5070492%3.292,09 584,14 4.089,0317,0000%29/03/2019

24/05/2019 condominios em atraso 3.389,5871.4762522%3.292,09 508,43 3.965,8015,0000%24/05/2019

19/06/2019 condominios em atraso 2.880,8671.5834662%2.802,20 403,32 3.341,7914,0000%19/06/2019

15/07/2019 condominios em atraso 1.765,9871.5906242%1.717,94 229,57 2.030,8613,0000%15/07/2019

15/08/2019 condominios em atraso 1.480,1771.6622142%1.441,34 177,62 1.687,3912,0000%15/08/2019

15/09/2019 condominios em atraso 1.463,5571.7482082%1.426,87 160,99 1.653,8111,0000%15/09/2019

15/10/2019 condominios em atraso 1.441,3671.7123332%1.404,53 144,13 1.614,3110,0000%15/10/2019

15/11/2019 condomínios em atraso 1.379,6971.7410172%1.344,98 124,17 1.531,459,0000%15/11/2019

15/12/2019 condomínios em atraso 1.335,0472.1284182%1.308,48 106,80 1.468,548,0000%15/12/2019

15/01/2020 condomínios em atraso 1.539,6973.0083842%1.527,46 107,77 1.678,257,0000%15/01/2020

15/02/2020 condomínios em atraso 1.564,8373.1470992%1.555,35 93,88 1.690,006,0000%15/02/2020

15/03/2020 condomínios em atraso 1.663,4373.2714492%1.656,17 83,17 1.779,865,0000%15/03/2020

15/04/2020 condomínios em atraso 1.693,2473.4033372%1.688,88 67,72 1.794,824,0000%15/04/2020

15/05/2020 condomínios em atraso 1.685,5073.2345092%1.677,30 50,56 1.769,773,0000%15/05/2020

15/06/2020 condomínios em atraso 1.767,7073.0514222%1.754,70 35,35 1.838,402,0000%15/06/2020

15/07/2020 condomínios em atraso 1.746,7873.2705762%1.739,13 17,46 1.799,171,0000%15/07/2020

15/08/2020 Condominios em aberto 1.728,1502%1.728,15 0,00 1.762,710,0000%15/08/2020

175.910,05 196.123,96 78.228,11 278.508,27Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

27/03/2015 Custas 136,4757.292336106,25 0,00 136,47

27/03/2015 Custas 20,2457.29233615,76 0,00 20,24

06/06/2016 Custas 80,0464.9586870,65 0,00 80,04

26/04/2017 Custas 13,4366.83957512,20 0,00 13,43

23/02/2018 Custas 217,3667.712311200,00 0,00 217,36

www.sad.com.br
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 21/08/2020

Autor: beta   X   Réu: apto. 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 3 de 3

Dt.Juros

27/03/2018 Custas 69,1667.83419363,75 0,00 69,16

11/04/2018 custas 455,2367.881676419,91 0,00 455,23

12/12/2018 custas 2.109,3169.779112.000,00 0,00 2.109,31

12/09/2019 custas 22,5171.74820821,95 0,00 22,51

2.910,47 3.123,75 0,00 3.123,75Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 196.123,96

4.156,20Total de Multas:

78.228,11Total de Juros:

3.123,75Total de Despesas Processuais:

281.632,02Subtotal:

+ Honorários 10% 29.020,82

Total do Cálculo: 310.652,84

+ Multa 10% CPC Art.523 31.065,27

Total do Cálculo com Art.523: 372.783,38

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.592966

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/08/2020.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$19.612,39), sobre Multas (R$415,62), sobre Juros (R$7.822,81), sobre 
Custas (R$312,37), sobre Honorários (R$2.902,08) Total Multa: 31.065,27.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$31.065,27) Total Honorários: 31.065,27.

+ Honorários 10% CPC Art.523 31.065,27

www.sad.com.br
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DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DA INSCRIÇÃO:
89029006017

CONTRIBUINTE:MARCO ANTONIO LOUTFI

IDA's PAGAS OU CANCELADAS

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Situação

33486/2004 IPTU 171815 2003 2003 Cancelada

33487/2004 0056186-70.2004.8.26.0562 IPTU 200507 2002 2003 Paga

97210/2004 Taxa Sinistro 171815 2003 2003 Paga

97211/2004 Taxa Sinistro 200507 2002 2003 Paga

3681/2005 0509262-07.2005.8.26.0562 IPTU 172761 2004 2004 Paga

80332/2005 Taxa Sinistro 172761 2004 2004 Paga

83250/2005 0506007-41.2005.8.26.0562 Sd.Parc.D.Ativa 171815 2003 2003 Paga

2333/2006 0513167-83.2006.8.26.0562 IPTU 173534 2005 2005 Paga

79142/2006 Taxa Sinistro 173534 2005 2005 Paga

750/2008 0500745-08.2008.8.26.0562 IPTU 174329 2007 2007
Paga

Anistia

359/2010 0501320-45.2010.8.26.0562 IPTU 176836 2009 2009 Anulada

536/2011 0500422-95.2011.8.26.0562 IPTU 178739 2010 2010 Anulada

652/2012 0500458-06.2012.8.26.0562 IPTU 180365 2011 2011 Anulada

551/2013 0501640-90.2013.8.26.0562 IPTU 182009 2012 2012 Anulada

502/2014 0501386-83.2014.8.26.0562 IPTU 186399 2013 2013 Anulada

IDA's EM ABERTO

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Valor
Devido (R$)
atualizado
até Agosto

561/2009 0500389-76.2009.8.26.0562 IPTU 175243 2008 2008 18.492,73

Composição do débito: Principal : 3.551,37

Multa: 355,13

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

3.626,18

Juros de mora: 10.960,03

Despesas
Processuais:

630/2015 1509436-47.2015.8.26.0562 IPTU 189049 2014 2014 21.491,80
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Composição do débito: Principal : 8.108,88

Multa: 810,84

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

3.467,52

Juros de mora: 9.104,56

Despesas
Processuais:

2.156,88

901/2015 1509437-32.2015.8.26.0562 IPTU 196141 2009 2014 14.570,39

Composição do débito: Principal : 5.660,52

Multa: 566,04

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

2.420,56

Juros de mora: 5.923,27

Despesas
Processuais:

1.464,73

739/2016 1512100-17.2016.8.26.0562 IPTU 192250 2015 2015 20.008,83

Composição do débito: Principal : 8.629,32

Multa: 862,92

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

2.897,16

Juros de mora: 7.619,43

Despesas
Processuais:

2.005,45

1054/2016 1512100-17.2016.8.26.0562 IPTU 196960 2010 2015 13.677,18

Composição do débito: Principal : 5.898,72

Multa: 589,80

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

1.980,36

Juros de mora: 5.208,30

Despesas
Processuais:

1.370,84

933/2017 1503143-90.2017.8.26.0562 IPTU 197904 2016 2016 18.519,05
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Composição do débito: Principal : 9.482,16

Multa: 948,12

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

1.957,08

Juros de mora: 6.131,69

Despesas
Processuais:

1.859,60

1247/2017 1503749-21.2017.8.26.0562 IPTU 203605 2011 2016 13.111,57

Composição do débito: Principal : 6.713,40

Multa: 671,28

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

1.385,64

Juros de mora: 4.341,25

Despesas
Processuais:

1.318,85

810/2018 1522653-55.2018.8.26.0562 IPTU 202063 2017 2017 16.016,00

Composição do débito: Principal : 9.540,24

Multa: 954,00

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

1.153,80

Juros de mora: 4.367,96

Despesas
Processuais:

1.609,30

1179/2018 1523301-35.2018.8.26.0562 IPTU 207381 2012 2017 11.330,65

Composição do débito: Principal : 6.749,40

Multa: 674,88

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

816,24

Juros de mora: 3.090,13

Despesas
Processuais:

1.140,76

812/2019 1504763-69.2019.8.26.0562 IPTU 205270 2018 2018 14.619,13
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Composição do débito: Principal : 9.827,04

Multa: 982,68

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

839,04

Juros de mora: 2.970,37

Despesas
Processuais:

1.469,61

1142/2019 1505563-97.2019.8.26.0562 IPTU 209734 2013 2018 10.655,94

Composição do débito: Principal : 7.163,04

Multa: 716,28

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

611,52

Juros de mora: 2.165,10

Despesas
Processuais:

1.073,29

888/2020 IPTU 207381 2019 2019 13.218,83

Composição do débito: Principal : 10.257,60

Multa: 1.025,76

Encargos: 0,00

Correção
Monetária:

363,24

Juros de mora: 1.572,23

Despesas
Processuais:

TOTAL IDA's EM ABERTO (R$)  185.712,10

TOTAL DESPESAS PROCESSUAIS (R$)  15.469,31

TOTAL GERAL (R$)  201.181,41

Para parcelamento do débito favor comparecer à Seção de Cobrança da Dívida Ativa - Rua
João Pessoa 246/266.
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Avenida Moema, 170, conj. 141, 14º andar - CEP 04077 020 - São Paulo - SP – Tel.: 55 (11) 5052-9232   

contato@hastanet.com.br        www.hastanet.com.br 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 

 

 

 

Proc. nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença – Condomínio em Edifício 
 

 

HASTANET CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES 
JUDICIAIS ELETRÔNICAS LTDA. (HASTANET LEILÕES JUDICIAIS), por 

seu representante legal e advogado infra assinado, nos autos do processo em epígrafe 

em que são partes CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA (Exequente) e MARCO 
ANTÔNIO LOUTFI (Executado), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 294 e em complemento a petição desta 

Gestora de fls. 297/299, REQUERER a juntada da anexa cópia da página eletrônica 

do Leilão Judicial em andamento, assim como do comprovante de publicação do 
Edital de Leilão na referida página (disponibilizada na rede mundial de 

computadores – internet, nos termos do §2º, do Artigo 887, do NCPC), para os 

devidos fins de direito e regular prosseguimento do feito. 

 

INFORMA, outrossim, que as partes foram 

intimadas/cientificadas do Leilão em andamento através dos seus patronos, nos 

termos da certidão de fls. 325. 

 

    Termos em que, 

    P. Deferimento. 

    De São Paulo para Santos, 30 de setembro de 2020. 

 
Daniel Zibordi Camargo – OAB/SP 169.008 
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1

Daniel Zibordi Camargo

De: Tatiana Freitas da Silva <tatiana.silva@sbwebservices.net>
Enviado em: terça-feira, 18 de agosto de 2020 13:31
Para: Daniel Zibordi Camargo
Cc: Loteamento
Assunto: Re: HASTANET - Loteamento - Controle 231043

Daniel, boa tarde! 
 
O leilão foi cadastrado com sucesso. Abaixo seguem os dados: 
 
Nº Controle: 231043  
 
ID 1ª Praça: 89086 
 
https://www.canaljudicial.com.br/auction/index.htm?auction_id=89086   
 
ID 2ª Praça: 89087 
 
Status: Aberto (Lances a partir de 05/10) 
 
CVP: Disponível 
 
Edital: Disponível 
 
Att.,  
 
Tatiana Silva 
Assistente Operacional | SBWS 

11 4950-9692 
Para 
ajudar 
a 
proteg
er a 
sua 
privaci
dade, 
o 
Micros
oft  

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.  

11 4950-9600 
Para 
ajudar 
a 
proteg
er a 
sua 
privaci
dade, 
o 
Micros
oft  

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.  
Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 

Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105 – Ed. Berrini One – 4º andar 
Cidade Monções – São Paulo – SP – CEP 04571.010 

   

 
 
Em qui., 13 de ago. de 2020 às 15:19, Daniel Zibordi Camargo <daniel@hastanet.com.br> escreveu: 
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5ª Vara Cível de Santos/SP 13h30 - 1ª PraçaHASTANET - INFORMAÇÕES: (11) 5052-9232 -
atendimento@hastanet.com.br

EM BREVE Aguarde publicação
ENCERRAMENTO

08 OUT 2020 • A PARTIR DAS 13:30 HS  GMT -03:00
LOCAL FÍSICO DO PREGÃO

SOMENTE LEILÃO ELETRÔNICO

BENS DISPONÍVEIS NESTE LEILÃO

APTO TRIPLEX, ED. BETA, A.T. 483M², A.C. 423M², 3
VAGAS, PONTA DA PRAIA,

SANTOS/SP,
(LANCES 05/10/20)

Total: 1Lote(s)
« Voltar para a Lista

Lote 1
Apto Triplex, Ed. Beta, A.T. 483m², A.C. 423m², 3 vagas, Ponta da Praia. Loc.: Santos/SP.

Foto meramente ilustrativa Mais fotos [+]

INFORMAÇÕES DE ABERTURA
Comitente 5 Vara Cível da Comarca de Santos

Data de
abertura 05/10/2020 13:30 GMT -03:00

Lance
inicial R$ 2.896.400,00 (BRL)

Modalidade Lote Comercial

EFETUAR LANCES E ACOMPANHAR
MULTIPLOS LOTES SIMULTANEAMENTE?

 

PARA EFETUAR SEU LANCE, FAÇA O LOGIN.

Clique aqui para efetuar o login

Veja como participar do leilão.

TOPODESCRIÇÃO DETALHADA

A descrição dos lotes é uma cópia fiel das informações fornecidas pelos cartórios ou outro órgão responsável pelas apreensões. Detalhes Informativos poderão ser inseridos no caso de ocorrer a
vistoria dos bens.

Fecha em: 7 dia(s) 19h 48m

Encerramento: 08/10/2020 13:30:00 GMT -03:00

Visitas: 622 Compradores: 0
Lances: 0

Lance Atual:  (BRL)

Ganhador Atual: ---
R$2.896.400,00

Incremento:
R$10.000,00

R$2.896.400,00
+1x +2x +5x

Página Inicial Quem Somos Regulamentação

CENTRAL DO USUÁRIO Fuso
HorárioCadastre-se | Habilite-se | Minha Conta | Dúvidas

https://www.canaljudicial.com.br/auction/offerDetail.htm?auction_id=89086&offer_id=1833488#barranavegacaoleilao

1 of 2 30/09/2020 17:41P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

5C
45

87
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
L 

Z
IB

O
R

D
I C

A
M

A
R

G
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

09
/2

02
0 

às
 1

8:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

20
70

32
21

28
0 

   
 .

fls. 336



Publicidade

Autor: Condomínio Edifício Beta
Número do Processo: 1007214-66.2015.8.26.0562
Réu: Marco Antônio Loutfi
Depositário: NI
Local: Rua República do Peru, nº 75, Apto. 91, Ponta da Praia - Santos/SP
Recurso pendente: Não

IMÓVEL: APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado em Triplex conf. Laudo de Avaliação), no 9º andar e na cobertura do Condomínio Edifício Beta, situado na Rua República do Peru,
nº 75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil (423,67m² segundo o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, correspondendo-lhe uma fração ideal equivalente a
10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso comum, estando vinculadas ao apartamento 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, localizadas no subsolo do Edifício.
Contribuinte 89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º C.R.I. de Santos/SP. DÉBITOS: O valor do débito executado nos autos é de R$ 369.200,00 (para ago2020) sendo que referido débito será
atualizado na data da alienação. Constam débitos tributários inscritos em Dívida Ativa e vinculados ao imóvel no valor de R$ 201.200,00, até a data de 31ago2020, os quais ficam sub-rogados
no valor da arrematação, nos termos do § único, do art. 130, do C.T.N. ÔNUS: Consta na Matrícula do imóvel alienação fiduciária em favor da CEF, a qual já informou nos autos a sua
liquidação (fls. 250). Não constam outras restrições como penhoras, arrestos, sequestros, citações de ações reais, pessoais ou reipersecutórias (até a data de 13ago2020). RECURSOS: Não
constam nos autos recursos ou causas pendentes de julgamento até esta data. AVALIAÇÃO DO BEM: Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda do bem será o da sua avaliação,
devidamente atualizado pela Tabela de Atualização do Tribunal de Justiça de São Paulo, qual seja, R$ 2.896.400,00, para 31ago2020. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda
corresponderá a 50% do referido valor, o qual será atualizado na data da alienação.

VEJA MAIS INFORMAÇÕES EM "ANEXOS".

VER / IMPRIMIR O EDITAL PUBLICADO clique aqui.

HASTANET - INFORMAÇÕES : (11) 5052-9232 | atendimento@hastanet.com.br

No estado em que se encontra(m).
Reservamo-nos o direito a correção de possíveis erros de digitação.

OBS: Aquele que tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera cível - arts. 186 e 927 do Código Civil - ficará sujeito as penalidades do artigo 358 do Código
Penal:  Art.  358 -  Impedir,  perturbar ou fraudar arrematação judicial;  afastar  ou  procurar afastar  concorrente ou licitante,  por  meio  de  violência,  grave ameaça,  fraude ou
oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.

Total: 0 Lances(s)Classificação de lances

Total: 0 Comprador(es)Lances Consolidados

Login Quantidade de lances Maior Lance Comissão Total do Lote

Superbid Brasil

Quem Somos
Imprensa
Quero Vender
Cadastro
Ajuda

Canal Judicial

Quem Somos
Imprensa
Quero ser Gestor
Cadastro
Ajuda

Fone: (11) 5052-9232
Fax: (11) 5052-8302

AVENIDA MOEMA, 170 - CONJ. 141 - 14º
ANDAR
MOEMA - SÃO PAULO / SP
CEP: 04077020
Mapa de localização

Política de Privacidade
Política de Segurança
Todos os direitos reservados

https://www.canaljudicial.com.br/auction/offerDetail.htm?auction_id=89086&offer_id=1833488#barranavegacaoleilao
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EDITAL DE PRAÇA  LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
05ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS e de intimação do Executado MARCO ANTÔNIO LOUTFI, CPF 
018.426.818-42 (R. República do Peu, 75, Ap. 91, Ponta da Praia, Santos/SP  11.030-290); e da Credora 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  CEF (Av. Paulista, 1842, Torre Norte, 7º Andar, Cerqueira César, São 
Paulo/SP  01310-923). O r. MM.  Juiz de Direito Dr. JOSÉ WILSON GONÇALVES, da 05ª Vara Cível de 
Santos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que, por este Juízo, processa-se a Ação de Cobrança em fase de Execução ajuizada por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA contra MARCO ANTÔNIO LOUTFI, Proc. 1007214-
66.2015.8.26.0562, e que foi designada a venda do bem imóvel descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO BEM: O referido bem será vendido no estado em que se encontra e os lances serão 
captados, exclusivamente, pelo MEIO ELETRÔNICO através do portal www.hastanet.com.br. DAS 
PRAÇAS: A 1ª PRAÇA terá início no dia 05/10/2020, às 13:30 horas, e encerrar-se-á no dia 08/10/2020, às 
13:30 horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem 
interrupção e estender-se-á (em aberto, para a capitação de lances) até o dia 29/10/2020, às 13:30 horas 
(horários de Brasília/DF). DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela Gestora 
HASTANET Leilões Judiciais (CNPJ 11.032.535/0001-60). O arrematante deverá pagar à HASTANET o 
valor correspondente a 5% sobre o preço da arrematação do bem, que não está inclusa no valor do lance e só 
será devolvida por determinação judicial. DO VALOR MÍNIMO: Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda 
do bem será o da sua avaliação, devidamente atualizado pela Tabela de Atualização do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, qual seja, R$ 2.896.400,00, para 31ago2020. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda 
corresponderá a 50% do referido valor, o qual será atualizado na data da alienação. DO PAGAMENTO: O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, em até 24 horas após o leilão, através 
de guia de depósito judicial que será fornecida pela Gestora, sob pena de anulação da arrematação. DOS 
DÉBITOS: O valor do débito executado nos autos é de R$ 369.200,00 (para ago2020) sendo que referido 
débito será atualizado nos autos do processo e na página eletrônica do leilão. Constam débitos tributários 
inscritos em Dívida Ativa e vinculados ao imóvel no valor de R$ 201.200,00, até a data de 31ago2020, os 
quais ficam sub-rogados no valor da arrematação, nos termos do § único, do art. 130, do C.T.N. DOS 
ÔNUS: Consta na Matrícula do imóvel alienação fiduciária em favor da CEF, a qual já informou nos autos a 
sai liquidação (fls. 250). Não constam outras restrições como penhoras, arrestos, sequestros, citações de 
ações reais, pessoais ou reipersecutórias (até a data de 13ago2020). Não constam nos autos recurso ou causa 
pendente de julgamento. Todas as demais regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal 
www.hastanet.com.br. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável (art. 879 e seguintes do 
NCPC), no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação 
deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos, nos termos dos 
arts. 274, § único, e 889, § único, todos do NCPC, e será afixado e publicado, nos termos da lei. 
DESCRIÇÃO DO BEM: IMÓVEL: APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado em Triplex 
conf. Laudo de Avaliação), no 9º andar e na cobertura do Condomínio Edifício Beta , situado na Rua 
República do Peru, nº 75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil (423,67m² segundo 
o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, correspondendo-lhe uma fração ideal equivalente a 
10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso comum, estando vinculadas ao 
apartamento 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, localizadas no subsolo do Edifício. Contribuinte 
89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º C.R.I. de Santos/SP. Nada mais. Santos, Agosto de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*Fls. 334/338: ciência às partes.
Nada Mais. Santos, 01 de outubro de 2020. Eu, ___, Felipe 
Machado Ayres Cunha, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 05/10/2020 00:08 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0584/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 895/899   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor do ato: "*Fls. 334/338: ciência às partes." 

           Santos, 5 de outubro de 2020. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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Avenida Moema, 170, conj. 141, 14º andar - CEP 04077 020 - São Paulo - SP – Tel.: 55 (11) 5052-9232   

contato@hastanet.com.br        www.hastanet.com.br 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 

 

 

Proc. nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença – Condomínio em Edifício 
 

HASTANET CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES 
JUDICIAIS ELETRÔNICAS LTDA. (HASTANET LEILÕES JUDICIAIS), por seu 

representante legal e advogado infra assinado, nos autos do processo em epígrafe em que 

são partes CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA (Exequente) e MARCO ANTÔNIO 
LOUTFI (Executado), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 

complemento as suas petições de fls. 297/299 e 334, INFORMAR que, apesar das 1.361 
visitas à página eletrônica do bem penhorado nos autos (de propriedade do Executado), as 

1ª e  2ª Praças do Leilão do referido imóvel foram NEGATIVAS (finalizadas nos dias 

08/10/2020 e 29/10/2020, respectivamente, ambas as 13h30, sem arrematantes), e 

REQUERER a juntada das anexas Súmulas Negativas de 1ª e 2ª Praças, e dos anexos 

Telegramas de Cientificação do Executado e da Credora CEF, para os devidos fins de 

direito. 

 

Diante de tal fato e em atenção ao r. Despacho de fls. 265/266, 

REQUER AUTORIZAÇÃO para novo praceamento do bem penhorado nos autos (nova 

tentativa de alienação judicial, com a designação de novas datas e realização dos demais 

procedimentos de praxe).  

 

Para tanto, e em nome dos princípios da economicidade, 

celeridade e duração razoável do processo, REQUER, data maxima venia, a intimação do 

Condomínio Exequente para que, caso não seja do seu interesse a adjudicação do referido 

bem ou opte pela adoção de outras providências para a continuidade da presente execução, 

manifeste a sua CONCORDÂNCIA (ou não) com o presente pedido, assim como com a 

sugestão das datas das próximas Praças (abaixo indicadas) e com os demais documentos 

anexos, quais sejam, minutas do novo EDITAL e das CONDIÇÕES DE VENDA E 
PAGAMENTO do Leilão Judicial Eletrônico que poderá ser promovido por esta Gestora 
caso este r. MM. Juízo e o Condomínio Exequente concordem com a sua realização nos 
termos ora apresentados. 
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Datas das Praças caso este r. MM. Juízo e o Condomínio 

Exequente concordem com o presente pedido: 

 

A 1ª PRAÇA teria início no dia 08/02/2021, às 14:05 horas, e 

encerrar-se-ia no dia 11/02/2021, às 14:05 horas. Não havendo lance igual ou superior à 

importância da avaliação, a 2ª PRAÇA seguir-se-ia sem interrupção e estender-se-ia (em 

aberto, para a capitação de lances) até o dia 04/03/2021, às 14:05 horas (horários de 

Brasília/DF). 

 

Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda do bem apregoado 

seria o da sua avaliação, devidamente atualizado pelo Sistema para Cálculo de Atualização 

Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (conforme 

planilha anexa), qual seja, R$ 2.958.200,00 - para 30/11/2020. Na 2ª praça o valor mínimo 

para a venda corresponderia a 50% (cinquenta por cento) do referido valor (que será 

atualizado até a data da alienação). 

 

Estaria sendo levado à leilão o seguinte bem: 
APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado em Triplex conf. Laudo de 
Avaliação), no 9º andar e na cobertura do Condomínio “Edifício Beta”, situado na Rua 
República do Peru, nº 75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil 
(423,67m² segundo o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, 
correspondendo-lhe uma fração ideal equivalente a 10,8322% ou 76,36m² tanto no 
terreno como nas demais coisas de uso comum, estando vinculadas ao apartamento 91 
as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, localizadas no subsolo do Edifício. Contribuinte 

89.029.006.017 (conforme Certidão Online atualizada da Matrícula nº 88.613, do 2º C.R.I. 

de Santos/SP – anexa). 

 

Constam Débitos Tributários inscritos em Dívida Ativa da 

Prefeitura Municipal de Santos/SP e relativo ao imóvel acima descrito no valor de R$ 
208.020,00 (até 08/12/2020), conforme extrato que também segue anexo. 

 

INFORMA outrossim que, caso seja deferida a realização das 

Praças acima noticiadas, o Edital ora apresentado para aprovação deste r. MM. Juízo será 

publicado nos termos do §2º, do artigo 887, do NCPC, ou seja, na rede mundial de 
computadores, no sítio eletrônico desta Gestora e na página do referido leilão (também em 
nome da economia processual, especialmente por conta da atual conjuntura econômica, 

profundamente agravada por conta da pandemia do COVID-19), sendo que o comprovante 

da sua publicação será, oportunamente, juntado nos presentes autos (para os devidos fins de 

direito). 
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Esta Gestora INFORMA, finalmente, que oportunamente serão 

juntados nos autos os Telegramas de Cientificação do Executado e dos Credores 

constantes na supra citada Certidão de Matrícula, nos termos da Lei. 

 

    Termos em que, 

    P. Deferimento. 

    De São Paulo para Santos, 08 de dezembro de 2020. 

 
Daniel Zibordi Camargo – OAB/SP 169.008 
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SÚMULA NEGATIVA - 1ª PRAÇA 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL  
DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 
 
 
PROCESSO Nº: 1007214-66.2015.8.26.0562 
EXEQUENTE:  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA 
EXECUTADO: MARCO ANTÔNIO LOUTFI   
 
 
 

Foi levado à leilão (1ª Praça), através do Portal Online 
www.hastanet.com.br, do Gestor Judicial “HASTANET Leilões Judiciais”, o bem penhorado e 
descrito abaixo, o qual não recebeu lance (1ª Praça NEGATIVA - finalizada no dia 08/10/2020, às 
13:30hs. (horário de Brasília/DF), SEM ARREMATANTES). 
 
 
Bem levado à Leilão: IMÓVEL: APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado em Triplex 
conf. Laudo de Avaliação), no 9º andar e na cobertura do Condomínio “Edifício Beta”, situado 
na Rua República do Peru, nº 75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil 
(423,67m² segundo o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, correspondendo-lhe uma 
fração ideal equivalente a 10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso 
comum, estando vinculadas ao apartamento 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, 
localizadas no subsolo do Edifício. Contribuinte 89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º C.R.I. de 
Santos/SP. 
 

Tendo em vista que em 1ª Praça não houve lance igual ou superior à 
importância da avaliação, a 2ª PRAÇA segue na rede mundial de computadores (internet) desde o 
referido dia 08/10 p.p., sem interrupção, e estender-se-á (em aberto, para a capitação de lances) até o 
dia 29/20/2020, às 13:30 horas (horário de Brasília/DF), nos termos do Edital e Condições de Venda e 
Pagamento (já juntadas nos autos). 
 

Finalmente, foram registradas, até seu encerramento, 832 visitas na página 
online da 1ª praça do leilão judicial, a qual ficará disponível para consulta (no endereço abaixo) pelo 
período de 2 anos: 

 
https://www.canaljudicial.com.br/auction/offerDetail.htm?auction_id=89086&offer_id=1833488#barr
anavegacaoleilao  
 

 
 
Dr. JOSÉ WILSON GONÇALVES 
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 
 
 
HASTANET Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. 
Daniel Zibordi Camargo – OAB/SP 169.008 
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SÚMULA NEGATIVA - 2ª PRAÇA 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL  
DO FORO DA COMARCA DE SANTOS/SP 

 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 1007214-66.2015.8.26.0562 
EXEQUENTE:  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA 
EXECUTADO: MARCO ANTÔNIO LOUTFI   
 
 
 
 
 

Foi levado à leilão (2ª Praça), através do Portal Online 
www.hastanet.com.br, do Gestor Judicial “HASTANET Leilões Judiciais”, o bem penhorado e 
descrito abaixo, o qual não recebeu lance (2ª Praça NEGATIVA - finalizada no dia 29/10/2020, às 
13:30hs. (horário de Brasília/DF), SEM ARREMATANTES). 
 
 
Bem levado à Leilão: IMÓVEL: APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado em Triplex 
conf. Laudo de Avaliação), no 9º andar e na cobertura do Condomínio “Edifício Beta”, situado 
na Rua República do Peru, nº 75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil 
(423,67m² segundo o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, correspondendo-lhe uma 
fração ideal equivalente a 10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso 
comum, estando vinculadas ao apartamento 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, 
localizadas no subsolo do Edifício. Contribuinte 89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º C.R.I. de 
Santos/SP. 
 
 

Finalmente, foram registradas, até seu encerramento, 529 visitas na página 
online da 2ª praça do leilão judicial, a qual ficará disponível para consulta (no endereço abaixo) pelo 
período de 2 anos: 

 
https://www.canaljudicial.com.br/auction/offerDetail.htm?auction_id=89087&offer_id=1863714#barr
anavegacaoleilao  
 

 
 
Dr. JOSÉ WILSON GONÇALVES 
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 
 
 
HASTANET Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. 
Daniel Zibordi Camargo – OAB/SP 169.008 
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EDITAL DE PRAÇA – LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 

05ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS e de intimação do Executado MARCO ANTÔNIO LOUTFI, CPF 
018.426.818-42 (R. República do Peu, 75, Ap. 91, Ponta da Praia, Santos/SP – 11.030-290); e dos Credores 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (Av. Paulista, 1842, Torre Norte, 7º Andar, Cerqueira César, São 
Paulo/SP – 01310-923) e VALE DO SOL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., 
CNPJ 15.375.695/0001-63 (Proc. 0001701-32.2018.8.26.0562 – 8ª Vara Cível de Santos). O r. MM.  Juiz de 
Direito Dr. JOSÉ WILSON GONÇALVES, da 05ª Vara Cível de Santos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, 
aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, 
processa-se a Ação de Cobrança em fase de Execução ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA 
contra MARCO ANTÔNIO LOUTFI, Proc. 1007214-66.2015.8.26.0562, e que foi designada a venda do 
bem imóvel descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM: O referido bem será 
vendido no estado em que se encontra e os lances serão captados, exclusivamente, pelo MEIO 
ELETRÔNICO através do portal www.hastanet.com.br. DAS PRAÇAS: A 1ª PRAÇA terá início no dia 
08/02/2021, às 14:05 horas, e encerrar-se-á no dia 11/02/2021, às 14:05 horas. Não havendo lance igual ou 
superior à importância da avaliação, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem interrupção e estender-se-á (em aberto, 
para a capitação de lances) até o dia 04/03/2021, às 14:05 horas (horários de Brasília/DF). DO 
CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela Gestora HASTANET Leilões Judiciais (CNPJ 
11.032.535/0001-60). O arrematante deverá pagar à HASTANET o valor correspondente a 5% sobre o preço 
da arrematação do bem, que não está inclusa no valor do lance e só será devolvida por determinação judicial. 
DO VALOR MÍNIMO: Na 1ª praça, o valor mínimo para a venda do bem será o da sua avaliação, 
devidamente atualizado pela Tabela de Atualização do Tribunal de Justiça de São Paulo, qual seja, R$ 
2.958.200,00, para 30nov2020. Na 2ª praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 50% do referido 
valor, o qual será atualizado na data da alienação. DO PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, em até 24 horas após o leilão, através de guia de depósito judicial 
que será fornecida pela Gestora, sob pena de anulação da arrematação. DOS DÉBITOS: O valor do débito 
executado nos autos é de R$ 369.200,00 (para ago2020) sendo que referido débito será atualizado nos autos 
do processo e na página eletrônica do leilão. Constam débitos tributários inscritos em Dívida Ativa e 
vinculados ao imóvel no valor de R$ 208.020,00, até a data de 09dez2020, os quais ficam sub-rogados no 
valor da arrematação, nos termos do § único, do art. 130, do C.T.N. DOS ÔNUS: Constam na Matrícula do 
imóvel alienação fiduciária em favor da CEF, a qual já informou nos autos a sua liquidação (fls. 250) e 
penhora em favor da empresa Vale do Sol. Não constam outras restrições como penhoras, arrestos, 
sequestros, citações de ações reais, pessoais ou reipersecutórias (até a data de 09dez2020). Não constam nos 
autos recurso ou causa pendente de julgamento. Todas as demais regras e condições aplicáveis estão 
disponíveis no Portal www.hastanet.com.br. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável (art. 
879 e seguintes do NCPC), no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código 
Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos 
patronos, nos termos dos arts. 274, § único, e 889, § único, todos do NCPC, e será afixado e publicado, nos 
termos da lei. DESCRIÇÃO DO BEM: IMÓVEL: APARTAMENTO DUPLEX Nº 91 (transformado 
em Triplex conf. Laudo de Avaliação), no 9º andar e na cobertura do Condomínio “Edifício Beta”, 
situado na Rua República do Peru, nº 75, com área bruta de 483,65m², sendo 328,67m² de área útil 
(423,67m² segundo o Laudo de Avaliação) e 154,98m² de área comum, correspondendo-lhe uma fração 
ideal equivalente a 10,8322% ou 76,36m² tanto no terreno como nas demais coisas de uso comum, 
estando vinculadas ao apartamento 91 as vagas de garagem de nºs 14, 17 e 34, localizadas no subsolo 
do Edifício. Contribuinte 89.029.006.017. Matrícula 88.613, do 2º C.R.I. de Santos/SP. Nada mais. Santos, 
Dezembro de 2020. 
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CONDIÇÕES DE VENDA E PAGAMENTO 
 

LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
 
DAS REGRAS DA PRAÇA: As regras aqui dispostas são estabelecidas pelo Excelentíssimo Senhor 
Doutor Juiz de Direito responsável pelo processo judicial indicado no Edital de Leilão e de acordo 
com a legislação pertinente e/ou normas referentes a leilões judiciais (artigos 843 e seguintes do 
NCPC, Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal). 
 
DA ACEITAÇÃO DESTAS REGRAS: Para participar das praças divulgadas no Portal da Gestora 
Judicial HASTANET (www.hastanet.com.br) o usuário deverá ACEITAR os termos e condições 
adiante estabelecidos. 
 
DAS CONDIÇÕES PARA OFERTAR LANCES: O usuário deverá ser capaz de exercer atos da 
vida civil, conforme determina a legislação em vigor. Os menores de 18 anos não serão admitidos a 
participar das praças. 
 
O usuário declara que tem capacidade, autoridade e legitimidade para assumir as responsabilidades e 
obrigações descritas neste documento. 
 
Mesmo que o usuário tenha capacidade civil e jurídica para contratar, necessariamente deverá ter a 
livre disposição de seus bens para ofertar lances nas praças divulgadas no Portal da Gestora Judicial 
HASTANET.  
 
Não poderão ofertar lances: 
 
1. tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens 

confiados a sua guarda e responsabilidade; 
2. os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; 
3. o Juiz, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, o escrivão, o depositário, o 

avaliador e o oficial de justiça; 
4.  menores, serventuários da justiça ligados ao leilão, leiloeiro/pregoeiro/porteiro de auditório e 

equipe, parentes e/ou afins dos mesmos. 
 
DO BEM: O arrematante adquire o bem no estado de conservação em que se encontra e declara que 
tem pleno conhecimento do seu estado físico, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que 
oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a 
responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. 
 
Através do Portal www.hastanet.com.br os interessados têm acesso às fotos e à descrição detalhada 
do bem a ser apregoado. 
 
DA VISITAÇÃO: A visitação e o exame do bem a ser apregoado constituem ônus dos interessados e 
as visitas, quando autorizadas judicialmente, deverão ser, obrigatoriamente, agendadas via e-mail 
visitacao@hastanet.com.br, com a informação da praça de interesse, nome, telefone, RG e CPF/MF 
do visitante. 
 
DAS PRAÇAS: As datas e os horários das PRAÇAS estão devidamente relacionados no Edital do 
Leilão homologado pelo Juízo competente, no qual os interessados terão acesso às demais 
informações do Leilão Judicial em andamento. 
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DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será realizada, exclusivamente, por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.hastanet.com.br e será conduzida pela Gestora Judicial 
HASTA NET – Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.032.535/0001-60.  
 
DESCRIÇÃO DO BEM: A descrição do bem que está sendo levado à Leilão está devidamente 
detalhada no Edital do Leilão homologado pelo Juízo competente, no qual os interessados terão 
acesso as suas características e peculiaridades. 
 
DOS VALORES MÍNIMOS DE VENDA DO BEM: Os valores mínimos para a arrematação do 
bem na 1ª e na 2ª Praças estão devidamente relacionados no Edital do Leilão homologado pelo 
Juízo competente, o qual instrui os autos do processo e o presente Leilão.  
 
DOS LANCES: Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal 
www.hastanet.com.br (durante o leilão, profissionais da HASTANET poderão auxiliar os 
interessados no que se fizer necessário, através do telefone (11) 5052-9232 ou e-mail 
cac@hastanet.com.br). 
 
DO LANCE AUTOMÁTICO: É uma facilidade do Portal da Gestora Judicial HASTANET que 
permite a programação de lances automáticos até um limite máximo pré-determinado pelo ofertante. 
Com esta opção, caso outro participante oferte um lance maior, o sistema gerará outro lance acrescido 
de um incremento mínimo, até o limite máximo definido. Este mecanismo permite que o usuário possa 
ofertar lances até o limite estipulado, sem a necessidade de acompanhamento da praça. 
 
DA IRRETRATABILIDADE DO LANCE: Os lances ofertados são irretratáveis. 
 
DO TEMPO EXTRA: Toda vez que um lance é ofertado durante os últimos 03 (três) minutos de 
apregoamento de um lote, será concedido tempo extra, retroagindo o cronômetro disponível na seção 
“tela de lance” do Portal da Gestora Judicial HASTANET a 03 (três) minutos do encerramento, de 
forma a permitir que todos os interessados tenham tempo hábil para ofertar novos lances. 
 
DOS DÉBITOS: Os valores dos débitos executados nos autos, eventuais débitos tributários 
vinculados ao bem, assim como as orientações do Juízo para a liquidação dos referidos débitos 
(direitos e obrigações), estão devidamente relacionados no Edital do Leilão homologado, deixando 
ora consignado que os débitos condominiais (no caso de imóveis) tem natureza propter rem e os 
tributários ficam sub-rogados no valor da arrematação, nos termos da lei. 
 
DOS ÔNUS: Eventuais restrições que recaiam ao bem leiloado, tais como penhoras, arrestos, 
sequestros, citações de ações reais, pessoais ou reipersecutórias, estão devidamente relacionadas no 
Edital do Leilão homologado. 
 
DOS RECURSOS PENDENTES DE JULGAMENTO: Eventuais recursos distribuídos no processo 
e ainda não julgados estão devidamente relacionados no Edital do Leilão homologado. 
 
DA COMISSÃO DA GESTORA JUDICIAL HASTANET: O arrematante deverá pagar à Gestora 
Judicial HASTANET, a título de comissão e no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o 
encerramento do leilão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do bem, sendo que a Gestora HASTANET passará ao arrematante, logo após o Leilão, as formas de 
pagamento da referida comissão. 
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A comissão devida à Gestora Judicial HASTANET não está inclusa no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em hipótese alguma, salvo se a arrematação for desfeita (anulada) por 
determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas incorridas e 
devidamente comprovadas. 
 
DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: O Auto de Arrematação será assinado pelo Juiz após a 
comprovação do pagamento do valor da arrematação e da comissão à Gestora Judicial HASTANET, 
dispensadas as demais assinaturas referidas no artigo 903, do Código de Processo Civil, conforme 
dispõe o artigo 20, do Provimento CSM nº 1.625/2.009, do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 
 
DO PAGAMENTO: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de depósito 
judicial que será emitida pela Gestora Judicial HASTANET e enviada ao arrematante (via correio 
eletrônico), sob pena de anulação da arrematação. 
 
Atendidas todas as determinações do art. 895 do NCPC, o interessado poderá apresentar proposta para 
quitação do bem penhorado de forma parcelada, até o início dos leilões, respeitando o pagamento de 
pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 
(trinta) meses (parcelamento este sujeito a aprovação deste r. MM. Juízo), considerando o valor do 
imóvel no caso concreto, garantido por hipoteca do próprio bem (a apresentação da proposta de 
aquisição de forma parcelada não suspenderá o leilão, valendo destacar que as propostas de pagamento 
de lance à vista sempre prevalecerão sobre a forma por prestações). 
 
Após a realização do depósito judicial, o arrematante deverá encaminhar o respectivo comprovante 
juntamente com cópia da certidão de casamento, se o caso, por e-mail (cobranca@hastanet.com.br), 
a fim de que o mesmo seja juntado aos autos do processo para expedição da Carta de Arrematação. 
Ocasionalmente, o Juízo poderá requerer a juntada da via original do comprovante. 
 
Uma cópia do referido comprovante de depósito judicial também deverá ser enviado para o e-mail 
cobranca@canaljudicial.com.br para que possa ser dada a baixa do referido pagamento junto ao 
cadastro do arrematante. 
 
DA FALTA DE PAGAMENTO: O não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão da 
Gestora Judicial HASTANET, no prazo aqui estipulado, configurará desistência por parte do 
arrematante, ficando este impedido de participar de novos leilões judiciais (artigo 897, do Código de 
Processo Civil), bem como, obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora Judicial (5% - 
cinco por cento). 
 
Não sendo efetuados os pagamentos devidos pelo arrematante no prazo estipulado, o Juiz poderá 
aprovar a venda do bem para o segundo colocado, pelo último lance por ele ofertado. 
 
DA TRANSFERÊNCIA DO BEM: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos 
relativos à transferência do bem arrematado para o seu nome, assim como, caso seja o caso, aquelas 
verificadas para o procedimento de desocupação do imóvel (imissão na posse), caso o mesmo esteja 
ocupado.  
 
Para transferir o bem arrematado, o arrematante deverá, primeiramente, retirar, junto ao cartório 
responsável, a respectiva “Carta de Arrematação”. 
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DA ADJUDICAÇÃO PELO EXEQUENTE: A partir da publicação do Edital, na hipótese de 
adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pelo pagamento, à Gestora Judicial 
HASTANET, das despesas auferias para a realização do leilão. 
 
DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: Se o Executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o 
bem que será levado à leilão, na forma do artigo 826 do Código de Processo Civil, deverá apresentar, 
até a data e hora designadas para o leilão, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada 
de petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado, para tal finalidade, 
o uso do protocolo integrado. Nesse caso, deverá, o executado, pagar a importância atualizada da 
dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, no caso de tal pagamento se dar após a 
publicação do Edital, fica obrigado a pagar, à Gestora Judicial, o valor das despesas auferias para a 
realização do leilão. 
 
DO ACORDO: A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com 
suspensão da praça, fica o executado obrigado a pagar à Gestora Judicial o valor das despesas auferias 
para a realização do leilão. 
 
DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO: Assinado o Auto de Arrematação, esta é considerada 
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes eventuais Embargos à 
Arrematação interpostos. A arrematação poderá, no entanto, ser tomada sem efeito nos casos previstos 
no artigo art. 903 do Código de Processo Civil. 
 
As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 
1.625, de 9 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do 
artigo 335, do Código Penal. Nada mais, Dezembro de 2020. 
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FORO/COMARCA:

VARA/OFÍCIO:

PROCESSO Nº:

AUTOR(ES):

RÉU(S):

BEM AVALIADO:

ÍNDICES UTILIZADOS:

Data Avaliação (1) Valor Original Fator Inicial (2) Fator Final (2) Valor Atualizado (3)

01/04/2019 2.796.222,00R$       71,049953 75,163517 2.958.114,27R$         

30/11/2020

1.479.057,13R$            

Out/64 a Fev/86: ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89: OTN

Abr/86 a Fev/87: OTN "pro-rata"

Fev/89: 42,72% (conforme STJ, índice de jan/89)

Mar/89: 10,14% (conforme STJ, índice de fev/89)

Abr/89 a Mar/91: IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91)

Abr/91 a Jul/94: INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94)

Ago/94 a Jul/95: IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95)

Ago/95 em diante: INPC do IBGE (de jul/95 em diante, sendo que, com relação à aplicação da deflação, a matéria

ficará "sub judice".

CAPITAL: Av. Moema, 170, cj. 141, 14º andar 04077 020 São Paulo SP Tel: 55 (11) 5052-9232 fax: 55 (11) 5052-8302  

contato@hastanet.com.br        www.hastanet.com.br

Valor Atualizado até:

(1) Avaliação - Laudo de Avaliação de Fls. 167/189 dos autos (Avaliação realizada por Perito Judicial).

(2) Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o mês e ano atual.

(3) Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Informações complementares sobre a aplicação da tabela de atualização do TJ/SP poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 

Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 680, São Paulo, Capital, ou

no telefone (11) 6914-9333.

2ª Praça 50% do Valor Atualizado):

eleborada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Cobertura Triplex 91 do Ed. Beta  (R. República do Peru, 75, Ponta da Praia, Santos/SP)

Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária de Débitos Judiciais

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE AVALIAÇÃO DE BEM PENHORADO

Santos/SP

5ª Vara Cível

1007214-66.2015.8.26.0562

Condomínio Edifício Beta

Marco Antônio Loutfi
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:08/12/2020 19:44:42

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

61
3C

5E
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
L 

Z
IB

O
R

D
I C

A
M

A
R

G
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

12
/2

02
0 

às
 1

0:
53

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

20
70

41
21

73
5 

   
 .

fls. 352



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:08/12/2020 19:44:42
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:08/12/2020 19:44:42
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DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DA INSCRIÇÃO:
89029006017

CONTRIBUINTE:MARCO ANTONIO LOUTFI

IDA's PAGAS OU CANCELADAS

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Situação

33486/2004 IPTU 171815 2003 2003 Cancelada

33487/2004 0056186-70.2004.8.26.0562 IPTU 200507 2002 2003 Paga

97210/2004 Taxa Sinistro 171815 2003 2003 Paga

97211/2004 Taxa Sinistro 200507 2002 2003 Paga

3681/2005 0509262-07.2005.8.26.0562 IPTU 172761 2004 2004 Paga

80332/2005 Taxa Sinistro 172761 2004 2004 Paga

83250/2005 0506007-41.2005.8.26.0562 Sd.Parc.D.Ativa 171815 2003 2003 Paga

2333/2006 0513167-83.2006.8.26.0562 IPTU 173534 2005 2005 Paga

79142/2006 Taxa Sinistro 173534 2005 2005 Paga

750/2008 0500745-08.2008.8.26.0562 IPTU 174329 2007 2007
Paga

Anistia

359/2010 0501320-45.2010.8.26.0562 IPTU 176836 2009 2009 Anulada

536/2011 0500422-95.2011.8.26.0562 IPTU 178739 2010 2010 Anulada

652/2012 0500458-06.2012.8.26.0562 IPTU 180365 2011 2011 Anulada

551/2013 0501640-90.2013.8.26.0562 IPTU 182009 2012 2012 Anulada

502/2014 0501386-83.2014.8.26.0562 IPTU 186399 2013 2013 Anulada

IDA's EM ABERTO

IDA Execução fiscal Tributo Aviso
Ano
Base

Exercício
origem

Valor
Devido (R$)
atualizado

até
Dezembro

561/2009 0500389-76.2009.8.26.0562 IPTU 175243 2008 2008 18.794,04

Composição do débito: Principal : 3.551,37

Multa: 355,13

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
3.626,18

Juros de mora: 11.261,34

Despesas

Processuais:

630/2015 1509436-47.2015.8.26.0562 IPTU 189049 2014 2014 21.987,29
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Composição do débito: Principal : 8.108,88

Multa: 810,84

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
3.467,52

Juros de mora: 9.600,05

Despesas

Processuais:
2.222,27

901/2015 1509437-32.2015.8.26.0562 IPTU 196141 2009 2014 14.916,27

Composição do débito: Principal : 5.660,52

Multa: 566,04

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
2.420,56

Juros de mora: 6.269,15

Despesas

Processuais:
1.515,17

739/2016 1512100-17.2016.8.26.0562 IPTU 192250 2015 2015 20.504,40

Composição do débito: Principal : 8.629,32

Multa: 862,92

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
2.897,16

Juros de mora: 8.115,00

Despesas

Processuais:
2.064,43

1054/2016 1512100-17.2016.8.26.0562 IPTU 196960 2010 2015 14.015,94

Composição do débito: Principal : 5.898,72

Multa: 589,80

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
1.980,36

Juros de mora: 5.547,06

Despesas

Processuais:
1.411,15

933/2017 1503143-90.2017.8.26.0562 IPTU 197904 2016 2016 19.014,72
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Composição do débito: Principal : 9.482,16

Multa: 948,12

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
1.957,20

Juros de mora: 6.627,24

Despesas

Processuais:
1.925,02

1247/2017 1503749-21.2017.8.26.0562 IPTU 203605 2011 2016 13.462,39

Composição do débito: Principal : 6.713,40

Multa: 671,28

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
1.385,64

Juros de mora: 4.692,07

Despesas

Processuais:
1.369,78

810/2018 1522653-55.2018.8.26.0562 IPTU 202063 2017 2017 16.481,92

Composição do débito: Principal : 9.540,24

Multa: 954,00

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
1.153,80

Juros de mora: 4.833,88

Despesas

Processuais:
1.671,74

1179/2018 1523301-35.2018.8.26.0562 IPTU 207381 2012 2017 11.660,27

Composição do débito: Principal : 6.749,40

Multa: 674,88

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
816,24

Juros de mora: 3.419,75

Despesas

Processuais:
1.189,57

812/2019 1504763-69.2019.8.26.0562 IPTU 205270 2018 2018 15.085,08
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Composição do débito: Principal : 9.827,04

Multa: 982,68

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
839,04

Juros de mora: 3.436,32

Despesas

Processuais:
1.532,05

1142/2019 1505563-97.2019.8.26.0562 IPTU 209734 2013 2018 10.995,57

Composição do débito: Principal : 7.163,04

Multa: 716,28

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
611,52

Juros de mora: 2.504,73

Despesas

Processuais:
1.123,10

888/2020 1514180-12.2020.8.26.0562 IPTU 207381 2019 2019 13.684,70

Composição do débito: Principal : 10.257,60

Multa: 1.025,76

Encargos: 0,00

Correção

Monetária:
363,24

Juros de mora: 2.038,10

Despesas

Processuais:
1.392,02

TOTAL IDA's EM ABERTO (R$)  190.602,59

TOTAL DESPESAS PROCESSUAIS (R$)  17.416,30

TOTAL GERAL (R$)  208.018,89

Para parcelamento do débito favor comparecer à Seção de Cobrança da Dívida Ativa - Rua
João Pessoa 246/266.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*fls. 341 e seguintes: Diga o exequente. 
Nada Mais. Santos, 12 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 17/02/2021 07:08 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0071/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1235/1238   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor do ato: "*fls. 341 e seguintes: Diga o exequente." 

           Santos, 17 de fevereiro de 2021. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
] 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença  

 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu advogado 

que ao final subscreve, nos autos da Ação Supra que promove contra MARCO ANTONIO 
LOUTFI, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, mui 
respeitosamente à presença de V. Ex.ª, tendo em vista resultado infrutífero do último leilão 
realizado, requer que seja designado novo praceamento do imóvel por valor não inferior a 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação nos termos do Art. 891 § único, do CPC. 

 
 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
 
Santos, 19 de fevereiro de 2021. 

 
    

  MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

          OAB/SP 153.852                                                   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 

DETERMINAÇÃO DE LEILÃO DE IMÓVEL

1. Determino a realização de leilão digital do imóvel penhorado, observando-

se, quanto ao procedimento, especialmente quanto ao edital a ser publicado, o disposto nos 

arts. 881, 882, 886 e 887, do CPC, e no Provimento CSM-SP n. 1.625/09, que disciplina o 

Leilão Eletrônico no âmbito do Poder Judiciário do Estado de São Paulo.  

2. Nos termos do art. 883 do CPC, indique o exequente leiloeiro no prazo de 

dez dias; se não houver indicação dentro desse prazo, o escrivão, com base na plataforma 

do TJSP, fará a indicação nos autos. Quer a indicação seja do exequente, quer do escrivão, 

fica designado o leiloeiro indicado.  

3. O primeiro leilão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da 

publicação do edital; não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação, nos três 

dias seguintes prosseguir-se-á sem interrupção o segundo leilão, estendendo-se por no 

mínimo vinte dias.  

4. No segundo leilão a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, 

respeitadas as condições aqui determinadas; entretanto, não serão admitidos lances 
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inferiores a 50% do valor da avaliação, nos termos do art. 891 do CPC. 

5. Se o imóvel for de incapaz, o lance mínimo em segundo leilão será de 

80% do valor da avaliação (art. 896 do CPC). Se o incapaz tiver apenas uma cota-parte do 

imóvel, esse limite será observado com relação tão somente à sua cota-parte.

6. Tratando-se de penhora de cota-parte, o imóvel será leiloado 

integralmente, devendo, entre outros, ser intimado o coproprietário. Nesse caso, não serão 

aceitos lances que não sejam capazes de garantir ao coproprietário o correspondente à sua 

cota-parte, calculado sobre o valor da avaliação, bem como ao menos amortização 

substancial da dívida em execução. Se for o caso, o leiloeiro submeterá o lance previamente 

à apreciação do juiz. A propósito, art. 843 do CPC.     

7. O leilão será realizado exclusivamente por meio eletrônico, pelo portal 

indicado pelo leiloeiro no respectivo edital, pelo qual serão oferecidos e captados os lances, 

e será presidido por leiloeiros oficiais, autorizados e credenciados pela Jucesp, 

regularmente habilitados pelo TJSP. 

8. Não serão processadas propostas fora do procedimento digital de leilão; os 

interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para poderem participar do leilão 

eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas e atentando-se minuciosamente às 

regras particulares do leilão eletrônico.  

9.  Se o executado não tiver advogado nos autos, intime-o pessoalmente, por 

carta registrada, nos termos do art. 887, § 5º do CPC; se, por sua parte, o executado tiver 

advogado nos autos, intime-o na pessoa de seu advogado, pelo DJE, nos termos desse 

mesmo dispositivo. 

10.  Deverá constar do edital que se por qualquer motivo a intimação pessoal 

do executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante 
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dos autos, incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do CPC, considerando-se, 

demais disso, a intimação feita pelo edital. 

11.  Apresentada a minuta do edital pelo leiloeiro, sob sua inteira 

responsabilidade, providencie o cartório desde logo a publicação, em caso de gratuidade de 

justiça, ou intime-se o exequente para fazê-lo, procedendo-se, por sua vez, às intimações 

necessárias. 

12. Incumbirá ao leiloeiro a assídua fiscalização acerca de todos as 

intimações necessárias, bem como a todos os requisitos para o leilão, providenciando para 

que seja suprida eventual omissão ou sanada eventual irregularidade. 

13.  Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor, a 

ser pago pelo arrematante. 

14.  Ocorrendo o pagamento do débito ou acordo, com a sustação do leilão, 

se a essa altura já tiver havido despesa com o procedimento de leilão (por ex.: publicação 

de editais), caberá ao exequente ou ao executado (conforme o caso) pagar essa despesa. 

Portanto, o débito total a ser quitado, ainda que seja em razão de acordo, compreende as 

despesas com o procedimento de leilão, ainda que o leilão não tenha sido realizado, desde 

que, entretanto, haja sido praticado algum ato que implique comprovadamente despesa. 

15. O escrivão controlará e impulsionará, por atos ordinatórios, o 

procedimento, observando e fazendo observar os requisitos específicos do leilão e, 

principalmente, os prazos, não permitindo dilações indevidas, de modo a assegurar 

finalização em tempo razoável. Se houver situação que exija decisão, fará conclusão 

imediata, indicando a situação específica, para decisão igualmente específica, sem demora. 

A propósito, art. 152, VI e § 1º do CPC; art. 203, § 4º do CPC; art. 93, XIV da Constituição 

Federal.     
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Intime-se.

Santos, 19 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0085/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1038/1044   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   DETERMINAÇÃO   DE   LEILÃO   DE   IMÓVEL   1.   Determino   a   realização   de   leilão 
 digital   do   imóvel   penhorado,   observando-se,   quanto   ao   procedimento,   especialmente   quanto   ao   edital   a   ser 
 publicado,   o   disposto   nos   arts.   881,   882,   886   e   887,   do   CPC,   e   no   Provimento   CSM-SP   n.   1.625/09,   que 
 disciplina   o   Leilão   Eletrônico   no   âmbito   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   São   Paulo.   2.   Nos   termos   do   art.   883 
 do   CPC,   indique   o   exequente   leiloeiro   no   prazo   de   dez   dias;   se   não   houver   indicação   dentro   desse   prazo,   o 
 escrivão,   com   base   na   plataforma   do   TJSP,   fará   a   indicação   nos   autos.   Quer   a   indicação   seja   do   exequente, 
 quer   do   escrivão,   fica   designado   o   leiloeiro   indicado.   3.   O   primeiro   leilãoterá   início   no   primeiro   dia 
 útilsubsequente   ao   da   publicação   do   edital;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação,   nos 
 três   dias   seguintes   prosseguir-se-á   sem   interrupção   o   segundo   leilão,   estendendo-se   por   no   mínimo   vinte   dias. 
 4.   No   segundo   leilão   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui 
 determinadas;   entretanto,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50%   do   valor   da   avaliação,   nos   termos   do 
 art.   891   do   CPC.   5.   Se   o   imóvel   for   de   incapaz,   o   lance   mínimo   em   segundo   leilão   será   de   80%   do   valor   da 
 avaliação   (art.   896   do   CPC).   Se   o   incapaz   tiver   apenas   uma   cota-parte   do   imóvel,   esse   limite   será   observado 
 com   relação   tão   somente   à   sua   cota-parte.   6.   Tratando-se   de   penhora   de   cota-parte,   o   imóvel   será   leiloado 
 integralmente,   devendo,   entre   outros,   ser   intimado   o   coproprietário.   Nesse   caso,   não   serão   aceitos   lances   que 
 não   sejam   capazes   de   garantir   ao   coproprietário   o   correspondente   à   sua   cota-parte,   calculado   sobre   o   valor   da 
 avaliação,   bem   como   ao   menos   amortização   substancial   da   dívida   em   execução.   Se   for   o   caso,   o   leiloeiro 
 submeterá   o   lance   previamente   à   apreciação   do   juiz.   A   propósito,   art.   843   do   CPC.   7.   O   leilão   será   realizado 
 exclusivamente   por   meio   eletrônico,   pelo   portal   indicado   pelo   leiloeiro   no   respectivo   edital,   pelo   qual   serão 
 oferecidos   e   captados   os   lances,   e   será   presidido   por   leiloeiros   oficiais,   autorizados   e   credenciados   pela 
 Jucesp,   regularmente   habilitados   pelo   TJSP.   8.   Não   serão   processadas   propostas   fora   do   procedimento   digital 
 de   leilão;   os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   poderem   participar   do   leilão 
 eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   atentando-se   minuciosamente   às   regras   particulares 
 do   leilão   eletrônico.   9.   Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos,   intime-o   pessoalmente,   por   carta 
 registrada,   nos   termos   do   art.   887,   §   5º   do   CPC;   se,   por   sua   parte,   o   executado   tiver   advogado   nos   autos, 
 intime-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos   desse   mesmo   dispositivo.   10.   Deverá   constar   do 
 edital   que   se   por   qualquer   motivo   a   intimação   pessoal   do   executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar 
 efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   art.   274,   parágrafo   único,   do   CPC, 
 considerando-se,   demais   disso,   a   intimação   feita   pelo   edital.   11.   Apresentada   a   minuta   do   edital   pelo   leiloeiro, 
 sob   sua   inteira   responsabilidade,   providencie   o   cartório   desde   logo   a   publicação,   em   caso   de   gratuidade   de 
 justiça,   ou   intime-se   o   exequente   para   fazê-lo,   procedendo-se,   por   sua   vez,   às   intimações   necessárias.   12. 
 Incumbirá   ao   leiloeiro   a   assídua   fiscalização   acerca   de   todos   as   intimações   necessárias,   bem   como   a   todos   os 
 requisitos   para   o   leilão,   providenciando   para   que   seja   suprida   eventual   omissão   ou   sanada   eventual 
 irregularidade.   13.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor,   a   ser   pago   pelo 
 arrematante.   14.   Ocorrendo   o   pagamento   do   débito   ou   acordo,   com   a   sustação   do   leilão,   se   a   essa   altura   já 
 tiver   havido   despesa   com   o   procedimento   de   leilão   (por   ex.:   publicação   de   editais),   caberá   ao   exequente   ou   ao 
 executado   (conforme   o   caso)   pagar   essa   despesa.   Portanto,   o   débito   total   a   ser   quitado,   ainda   que   seja   em 
 razão   de   acordo,   compreende   as   despesas   com   o   procedimento   de   leilão,   ainda   que   o   leilão   não   tenha   sido 
 realizado,   desde   que,   entretanto,   haja   sido   praticado   algum   ato   que   implique   comprovadamente   despesa.   15. 
 O   escrivão   controlará   e   impulsionará,   por   atos   ordinatórios,   o   procedimento,   observando   e   fazendo   observar 
 os   requisitos   específicos   do   leilão   e,   principalmente,   os   prazos,   não   permitindo   dilações   indevidas,   de   modo   a 
 assegurar   finalização   em   tempo   razoável.   Se   houver   situação   que   exija   decisão,   fará   conclusão   imediata, 
 indicando   a   situação   específica,   para   decisão   igualmente   específica,   sem   demora.   A   propósito,   art.   152,   VI   e   § 
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 1º do CPC; art. 203, § 4º do CPC; art. 93, XIV da Constituição Federal. Intime-se." 

           Santos, 24 de fevereiro de 2021. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*esclareça a parte credora se haverá indicação de leiloeiro. 
Nada Mais. Santos, 19 de março de 2021. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0146/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1251-1256   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor do ato: "*esclareça a parte credora se haverá indicação de leiloeiro." 

           Santos, 23 de março de 2021. 

           Solange Maria Do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562/01 
Cumprimento de Sentença  

 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu advogado 

que ao final subscreve, nos autos da Ação Supra que promove contra MARCO ANTONIO 
LOUTFI, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, mui 
respeitosamente à presença de V. Ex.ª, requerer a nomeação do GESTOR JUDICIAL 
“LANCE JUDICIALi (no nome do seu representante legal, Dr. ADRIANO PIOVEZAN 
FONTE – OAB/SP 306.683 – adriano@lancejudicial.com.br) para tanto, sendo o mesmo 
requerimento válido para futuras Hastas Públicas promovidas por este patrono, nos 
termos do caput do artigo 882, §1º e §2º do NCPC. 

 
 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
 
Santos, 23 de março de 2021. 

 
    

  MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

          OAB/SP 153.852                                                   

 

 

 

                                                 
i Lance Judicial - Consultoria Em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., CNPJ nº 15.086.104/0001-38 

– www.lancejudicial.com.br – Telefones (11) 3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 4062.9004, (19) 
4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, (16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, que já foi considerado 
tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Proc nº 
2012/71827-STI), conforme publicação anexa), que possui capacitação adequada sendo uma das 
credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
(http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

*Fl. 370: Defiro a nomeação do leiloeiro indicado, observando-se os termos da 
decisão a fl. 362/365.

Intime-se.

Santos, 24 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 29/03/2021 11:22 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0164/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 881-885   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *Fl.   370:   Defiro   a   nomeação   do   leiloeiro   indicado,   observando-se   os   termos   da 
 decisão a fl. 362/365. Intime-se." 

           Santos, 29 de março de 2021. 

           Solange Maria Do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença 

 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, por seu advogado ao 

final assinado, nos autos da Ação Supra que promove contra MARCO ANTONIO LOUTFI 
em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste 05° Ofício, vem, mui respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, esclarecer e requerer o que se segue: 

 
 

O imóvel objeto das dívidas condominiais aqui 
discutidas foi avaliado em R$ 2.796.222,00 (dois milhões, setecentos e noventa e seis 
mil, duzentos e vinte e dois reais) em abril de 2019, conforme decisão às fls. 213-214. 

 
Em virtude da avaliação, foi designado leilão do imóvel 

às fls. 267-268.  
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2 

A 1ª e 2ª Praças do Leilão do referido imóvel foram 
NEGATIVAS (finalizadas nos dias 02/07/2020 e 23/07/2020, respectivamente, ambas as 
13h40, sem arrematantes), conforme certidões às fls. 300-304. 

 
Desta forma, foram feitas novas tentativas de 

praceamento do imóvel, sendo que as 1ª e 2ª Praças do Leilão do referido imóvel foram 
NEGATIVAS (finalizadas nos dias 08/10/2020 e 29/10/2020, respectivamente, ambas as 
13h30, sem arrematantes), consoante certidões às fls. 344-345. 

 
Diante das tentativas malsucedidas, foi requerida a 

nomeação do GESTOR JUDICIAL “LANCE JUDICIALi (no nome do seu representante legal, 
Dr. ADRIANO PIOVEZAN FONTE – OAB/SP 306.683), para efetivação de futuras Hastas 
Públicas. 

 
Portanto, mesmo com as milhares de pesquisas 

realizadas para a compra do imóvel, não houve até o presente momento nenhum 
licitante. 

 
Verifica-se também que a avaliação do imóvel está 

muito acima do seu valor de mercado. 
 
Conforme ampla pesquisa realizada, foi possível 

averiguar que o r. imóvel consta em diversos anúncios de venda de imóveis, cujo valor, 
atribuído pelo próprio Executado, é bem inferior ao valor da avaliação deste nesses 
autos. Neste sentido, segue a relação abaixo:  

 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.vivareal.com.br/imovel/cobertura-5-quartos-ponta-da-praia-bairros-santos-com-garagem-
520m2-venda-RS1700000-id-2516089784/ 
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3 

http://cortegianoimoveis.com.br/detalhes.php?id=2148 

 
 

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-cobertura-4-quartos-com-churrasqueira-ponta-da-praia-
santos-sp-485m2-id-2493423141/ 
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4 

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-cobertura-5-quartos-com-churrasqueira-ponta-da-praia-
santos-sp-575m2-id-94307779/ 

 
 

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-cobertura-5-quartos-com-piscina-ponta-da-praia-santos-
sp-350m2-id-2118925479/ 

 
Desta forma, é possível depreender que o valor de 

mercado do imóvel oscila entre R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) e R$ 
1.700,00 (um milhão e setecentos mil reais). 

 
Mais uma vez, cumpre apontar que estes valores foram 

devidamente atribuídos pelo proprietário do imóvel, ora Executado. 
 
Em vista do exposto acima e diante das reiteradas 

tentativas de leilão do imóvel, requer seja o imóvel reavaliado, de modo que seu valor 
esteja de acordo com o mercado, bem como com a própria avaliação do Executado. 

 
 
Termos em que, 

   
      P. Deferimento. 
 
     Santos, 29 de abril de 2021 
      

     MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

                OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Fls. 373/376: Diga o executado, em 10 dias.

Intime-se.

Santos, 29 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/05/2021 10:26 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0227/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1039-1043   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. * Fls. 373/376: Diga o executado, em 10 dias. Intime-se." 

           Santos, 4 de maio de 2021. 

           Solange Maria Do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS-SP. 

 

 

 

PROCESSO nº 1007214-66.2015.8.26.0562 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO LOUTFI, qualificado nos Autos, por seu 

advogado “in fine” vem MANIFESTAR no presente Cumprimento de Sentença, 

proposto por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, já qualificada nos autos, nos 

seguintes termos: 

O Exeqüente concordou com o laudo pericial de folhas 167/189. 

A parte contrária não apresentou assistente técnico, não 

impugnou o lado pericial, ratificando integralmente o mesmo nas folhas 

211/212 dos Autos. 

O imóvel objeto do praceamento é uma cobertura triplex, com 

área útil e privativa de 423,76 m2, tendo inclusive piscina e todos os requintes 

de um imóvel único em Santos-SP. 

O valor atribuído pela perícia, no valor de R$ 2.796.222,00 (dois 

milhões, setecentos e noventa e seis mil, duzentos e vinte e dois reais) EM 

ABRIL DE 2019, como já dito, foi ratificado pelo Exeqüente. 
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O subterfúgio da petição de folhas 373/376, já tinha sido objeto da 

petição de folhas 192/194, cujo perito judicial em manifestação de folhas 

203/207 dos Autos, refutou a intenção do Exeqüente e ratificou o laudo de 

folhas 167/189. 

No mais caso eventual licitante não queira comprar em primeira 

praça, pelo preço integral, pode arrematar em segunda praça pela metade do 

preço. 

O feito não pode ficar a mercê da livre conveniência do Exeqüente, 

que norteado pelos seus próprios interesses, quer sobrepô-los, em detrimento 

dos princípios constitucionais do devido processo legal e da legalidade. 

O Executado pede a Vossa Excelência a manutenção do valor do 

imóvel a ser praceado, atribuído pelo laudo pericial de folha 167/198, no valor 

de R$ 2.796.222,00 (dois milhões, setecentos e noventa e seis mil, duzentos e 

vinte e dois reais) EM ABRIL DE 2019, e que o mesmo seja atualizado 

monetariamente até a presente data, como procedido anteriormente adotado 

por Vossa Excelência, e pela HASTANET nas petições de folhas 267/268 e 

297/299 dos Autos. 

Além deste fato, o Executado vem apresentar flagrante ilegalidade 

que está sendo feita pelo Leiloeiro nomeado nestes Autos. 

Enquanto está sendo discutido ainda o valor do bem a ser 

praceado, ou seja, não se chegou ainda à elaboração e publicação dos editais 

de praceamento, nem dado conhecimento de datas para os leilões, o Leiloeiro 

já publicou o link https://www.lancejudicial.com.br/lotes/8754-01-apto-a-u-

423-67m-03-vagas-de-garagem-cond-ed-beta-ponta-da-praia-santos-sp , com 

datas já definidas para 22/07/2021 (1ª praça) e 12/08/2021 (2ª praça). 

O valor do imóvel não foi atualizado, e consta um ônus de 

alienação fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal, que inexiste, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

6C
33

35
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

T
IA

N
O

 M
O

R
E

IR
A

 B
A

LB
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
05

/2
02

1 
às

 1
1:

25
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
21

70
16

70
66

6 
   

 .

fls. 380



mediante manifestação da própria Caixa Econômica Federal, na folha 250 dos 

Autos. 

O procedimento licitatório está completamente viciado. 

DOS PEDIDOS 

1.Pede o Executado que seja considerado o valor do bem a ser 

praceado e já homologado por Vossa ExceLência, o do laudo pericial de folha 

167/198, no valor de R$ 2.796.222,00 (dois milhões, setecentos e noventa e 

seis mil, duzentos e vinte e dois reais) EM ABRIL DE 2019, e que o mesmo seja 

atualizado monetariamente até a presente data 

2.Que o Leiloeiro seja intimado para retirar da internet a página do 

leilão referente ao bem a ser praceado nestes Autos, por ainda estar sendo 

discutido o valor do imóvel a ser praceado, para após ser apresentada as datas 

de praceamento, com a minuta de edital a ser publicada. 

Sendo ainda necessário que o Leiloeiro corrija o valor do bem 

imóvel, atualizando o valor do laudo pericial até a presente data, e retirando o 

ônus com a Caixa Econômica Federal, pois não existe, para posteriormente 

publicar o leilão em página na internet.   

Santos, 13 de maio de 2021. 

 

______________________________________________ 

    CRISTIANO MOREIRA BALBI     

           OAB-SP nº190.617 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* 
Fls. 379 e seguintes: Intime-se tanto o exequente como o leiloeiro para a devida 

manifestação, em 5 dias, inclusive porque inexiste informação acerca de datas de leilão designadas 
neste processo.

Após, tornem à conclusão para análise do pedido.

Intime-se.

Santos, 13 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Autos: 1007214-66.2015.8.26.0562 

Classe: Procedimento Comum Cível

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

incorreto.

Santos, 17 de maio de 2021.

Maria Lucia De Almeida Ferreira
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17/05/2021 Email – MARIA LUCIA DE ALMEIDA FERREIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210510006.08 1/1

Intimar

MARIA LUCIA DE ALMEIDA FERREIRA <maria.ferreira9@tjsp.jus.br>
Seg, 17/05/2021 19:42
Para:  adriano@lance <adriano@lance>

Boa noite .

referente processo  1007.214.66.2015.8.26.0562/01.

Fica Vossa Senhoria in�mado da decisão.

Vistos. * Fls. 379 e seguintes: In�me-se tanto o exequente como o leiloeiro para a devida
manifestação, em 5 dias, inclusive porque inexiste informação acerca de datas de leilão designadas
neste processo. Após, tornem à conclusão para análise do pedido. In�me-se.. 

Atenciosamente.

Lucia.

MARIA LUCIA DE ALMEIDA FERREIRA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
5º CÍVEL DE SANTOS
Rua Bitencourt, 144, SL 32 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3605
E-mail: maria.ferreira9@tjsp.jus.br
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 Foro de Santos  Emitido em: 18/05/2021 13:39 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0251/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 785-789   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   *   Fls.   379   e   seguintes:   Intime-se   tanto   o   exequente   como   o   leiloeiro   para   a   devida 
 manifestação,   em   5   dias,   inclusive   porque   inexiste   informação   acerca   de   datas   de   leilão   designadas   neste 
 processo. Após, tornem à conclusão para análise do pedido. Intime-se." 

           Santos, 18 de maio de 2021. 

           Solange Maria Do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

6C
8A

80
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

O
LA

N
G

E
 M

A
R

IA
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
05

/2
02

1 
às

 1
3:

39
 .

fls. 389



 

 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SANTOS – SP 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562 

 

 DANIEL MELO CRUZ - Jucesp nº 1125, devidamente habilitado pelo TJ/SP, 

THIAGO DE MIRANDA CARVALHO – Jucerja nº 199 e IGOR DE MIRANDA CARVALHO – 

Jucerja nº 242, Leiloeiros na LANCE JUDICIAL – LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA., 

inscrita sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, por seu advogado infra-assinado, honrada com a sua 

nomeação nos autos do Cumprimento de Sentença que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA move 

em face de MARCO ANTONIO LOUTFI, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública para aprovação, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 19/07/2021 às 00h, e terá encerramento no dia 

22/07/2021 às 13h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 12/08/2021 às 13h e 03min(ambas no horário de Brasília);sendo vendido os bens pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresawww.lancejudicial.com.br. 
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4. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao 2º CRI de Santos/SP. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

PENHORA: 

M.M Juízo da 8ª Vara Cível de Santos, proc. 0001701-32.2018.8.26.0562. 

 

CREDORA FIDUCIÁRIA: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Avenida Paulista nº 1842, Condomínio Cetenco Plaza, Torre Norte, 7º andar, Cerqueira 

Cesar, Capital/SP – CEP 01310-923.  

 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, 

Santos, 21 de maio de 2021.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

6C
C

B
9B

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
05

/2
02

1 
às

 1
2:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
21

70
17

95
64

7 
   

 .

fls. 391



 

 
 
 
 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação do executado MARCO ANTONIO LOUTFI, bem como da 
terceira interessada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. O Dr. José Wilson Gonçalves, MM. Juiz de 
Direito da 05ª Vara Cível da Comarca de Santos - SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença – 
Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562 que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA move em face 
do referido executado, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: 
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 19/07/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 22/07/2021 às 13h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 12/08/2021 às 13h e 03min(ambas no horário de Brasília);sendo 
vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL – LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: R. República do Peru, 75, apto 91 - Ponta da Praia, Santos - SP, 11030-290.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. O 
Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
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pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Ocorrendo o pagamento do débito ou acordo, 
com a sustação do leilão, se a essa altura já tiver havido despesa com o procedimento de leilão (por 
ex.: publicação de editais), caberá ao exequente ou ao executado (conforme o caso) pagar essa 
despesa. Portanto, o débito total a ser quitado, ainda que seja em razão de acordo, compreende as 
despesas com o procedimento de leilão, ainda que o leilão não tenha sido realizado, desde que, 
entretanto, haja sido praticado algum ato que implique comprovadamente despesa. Ocorrendo o 
pagamento do débito ou acordo, com a sustação do leilão, se a essa altura já tiver havido despesa 
com o procedimento de leilão (por ex.: publicação de editais), caberá ao exequente ou ao executado 
(conforme o caso) pagar essa despesa. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: APARTAMENTO DUPLEX Nº 91, localizado no 9º andar e na cobertura do 
condomínio “Edifício Beta”, situado à Rua República do Peru, nº 75, confronta pela frente com área 
livre de recuo fronteiriça à Rua República do Peru, dos lados direito e esquerdo com as áreas livres de 
recuos laterais do prédio e nos fundos com o apartamento “duplex” nº 92, halls e escadaria. Possui a 
área bruta de 483,65m2, sendo 328,67m2. de área útil e 154,98m2 de área comum, correspondendo-
lhe uma fração ideal equivalente a 10,8322% ou 76,36m2, tanto no terreno como nas demais coisas 
de uso comum a todos os condôminos.  Ao apartamento estão vinculadas as vagas nºs 14, 17 e 34, no 
subsolo. O edifício está construído em terreno descrito na Matricula nº 47.800, onde a especificação 
condominial foi registrada sob nº 62, nesta data, e a convenção de condomínio do devidamente 
registrada sob nº 6.149, livro 3 – Registro Auxiliar. CONSTA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO: o 
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apartamento de número 92 consta como duplex em sua escritura, porém em assembleia foi 
determinado uma alteração para o uso privativo de áreas comuns ao prédio pelos apartamentos 91 e 
92. (ver anexo 6.3) A alteração para o apartamento 92 foi de 2,3729% de acréscimo na fração de área 
do condomínio, isso equivale a 16,73m² acrescidos na fração e 95m² correspondentes a área comum 
do prédio incorporada que serão acrescidos a área útil do apartamento. Devidos aos acréscimos 
apresentados o apartamento ficará com uma área útil de 423,67 m². Passando de “Duplex” para 
“Triplex”(conf.fls.171/172). Cadastrado na Prefeitura sob o nº 89.029.006.017. Matriculado no 
2º CRI de Santos sob o nº 88.613.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Apto, a.ú 423,67m², 03 vagas de garagem, Cond. Ed. Beta, Ponta da 
Praia, Santos/SP.  
 
ÔNUS: R.1 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor da CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF – quitado 
conforme fls.250/254. AV.2-AV.3 PENHORA expedida nestes autos. AV.4 PENHORA expedida pela 8ª 
Vara Cível de Santos, proc. 0001701-32.2018.8.26.0562. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 2.796.222,00 (dois milhões, setecentos e 
noventa e seis mil e duzentos e vinte e dois reais) para abr/19. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume.Santos, 5 de maio de 2021. 
 

Dr. José Wilson Gonçalves 
MM. Juiz de Direito da 05ª Vara Cível da Comarca de Santos - SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:28/04/2021 13:50:19
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:28/04/2021 13:50:19
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:28/04/2021 13:50:19
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

* Fls. 390/398: defiro a minuta do edital. Ciência às partes.

Intime-se.

Santos, 21 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 27/05/2021 13:00 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0268/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1273-1276   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. * Fls. 390/398: defiro a minuta do edital. Ciência às partes. Intime-se." 

           Santos, 27 de maio de 2021. 

           Solange Maria Do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SANTOS-SP. 

 

 

 

 

PROCESSO nº 1007214-66.2015.8.26.0562 

 

 

 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO LOUTFI, qualificado nos Autos, por seu 

advogado “in fine” vem apresentar EMBARGOS DE DECLARAÇÃO no presente 

Cumprimento de Sentença, proposto por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA, já 

qualificada nos autos, nos seguintes termos: 

Os presentes Embargos têm por fundamento legal o artigo 1.022, 

inciso I e III, do CPC, para eliminar contradição, ou erro material da decisão de 

folha 399 dos Autos. 

Como já mencionado pelo Executado, na petição de folhas 

379/381, o leiloeiro antecipou-se e colocou a página de praceamento do imóvel 

objeto de penhora nos Autos, com o valor objeto do laudo pericial de folhas 

167/189, de abril/ 2019, sem atualizá-lo monetariamente pela Tabela de 
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Atualização do Tribunal de Justiça de São Paulo; e fazendo constar um ônus de 

alienação fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal, que inexiste, 

mediante manifestação da própria Caixa Econômica Federal, na folha 250 dos 

Autos. 

Pelo despacho de folha 386, o leiloeiro foi intimado a se 

manifestar, sobre a petição de folhas 379/381, mas ficou silente, apenas 

apresentando a minuta de edital de folhas 393/395 dos Autos. 

Na minuta de edital apresentada pelo leiloeiro, manteve-se o valor 

do bem pelo laudo pericial de folhas 167/189, de R$ 2.796.222,00 (dois 

milhões, setecentos e noventa e seis mil, duzentos e vinte e dois reais) para 

abril/ 2019, mas sem atualizá-lo monetariamente pela Tabela de Atualização 

do Tribunal de Justiça de São Paulo; além de ser mantido o gravame de haver 

alienação fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal, mesmo a Instituição 

Financeira tendo se manifestado, na folha 250 dos Autos, não ter interesse na 

demanda uma vez que tal obrigação foi quitada.  

A contradição do edital de folhas 393/395, está na comparação ao 

edital de folhas 267/274 elaborado pela HASTANET, e que foi deferido por 

Vossa Excelência, sendo que esta atualizou o valor do bem imóvel penhorado 

pela Tabela de Atualização do Tribunal de Justiça de São Paulo; e informou que 

embora houvesse alienação fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal, a 

mesma manifestou na folha 250 que já havia a liquidação desta obrigação.   

DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer o Executado sejam conhecidos os 

presentes Embargos de Declaração e aceitos os mesmos em seu mérito para 

suprimento da contradição, ou erro material, da decisão de folha 399 dos 

Autos, com a finalidade de corrigir o edital de folhas 393/395, adequando ao 

edital anterior de folhas267/274 elaborado pela HASTANET, atualizando o valor 
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do bem imóvel penhorado, de R$ 2.796.222,00 (dois milhões, setecentos e 

noventa e seis mil, duzentos e vinte e dois reais) de abril de 2019, até a data 

atual, pela Tabela de Atualização do Tribunal de Justiça de São Paulo; e que 

informe que embora houvesse alienação fiduciária em favor da Caixa 

Econômica Federal, a mesma manifestou na folha 250 que já houve a 

liquidação da obrigação. 

Santos, 1º de junho de 2021. 

______________________________________________ 

              CRISTIANO MOREIRA BALBI    

            OAB-SP nº 190.617 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os embargos de declaração são tempestivos. Nada 
Mais. Santos, 01 de junho de 2021. Eu, ___, Felipe Machado Ayres Cunha, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Em que pese à decisão que deferiu o edital ter sido meramente para dar ciên-

cia às partes com relação às datas de leilão, assiste razão ao executado, eis que ainda não 

havia sido apreciado seu pedido a fls. 379/381, que fica acolhido, porque necessariamente 

deve haver a atualização da avaliação pela tabela do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, bem como resta comprovado que não há mais ônus de hipoteca com relação ao bem 

penhorado.

Assim, acolho os embargos, observando-se a deliberação acima.

Intime-se com urgência o leiloeiro para cancelamento das datas de leilão já 

designadas, com observância criteriosa com relação ao acima decidido.

Dê-se ciência ao credor.

Santos, 18 de junho de 2021

JOSÉ WILSON GONÇALVES

           JUIZ DE DIREITO   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 

11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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22/06/2021 Email – MARIA LUCIA DE ALMEIDA FERREIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210614002.07 1/1

Intimar

MARIA LUCIA DE ALMEIDA FERREIRA <maria.ferreira9@tjsp.jus.br>
Ter, 22/06/2021 12:16
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

Bom dia .

referente processo 1007.214.66.2015.8.26.2015-1.

Fica Vossa senhoria  in�mada da decisão.

Em que pese à decisão que deferiu o edital ter sido meramente para dar ciência às partes com
relação às datas de leilão, assiste razão ao executado, eis que ainda não havia sido apreciado seu
pedido a fls. 379/381, que fica acolhido, porque necessariamente deve haver a atualização da
avaliação pela tabela do Tribunal de Jus�ça do Estado de São Paulo, bem como resta comprovado
que não há mais ônus de hipoteca com relação ao bem penhorado. Assim, acolho os embargos,
observando-se a deliberação acima. In�me-se com urgência o leiloeiro para cancelamento das datas
de leilão já designadas, com observância criteriosa com relação ao acima decidido. Dê-se ciência ao
credor. Santos, 18 de junho de 2021 JOSÉ WILSON GONÇALVES JUIZ DE DIREITO.

Atenciosamente.

Lucia. 

MARIA LUCIA DE ALMEIDA FERREIRA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
5º CÍVEL DE SANTOS
Rua Bitencourt, 144, SL 32 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3605
E-mail: maria.ferreira9@tjsp.jus.br
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 Foro de Santos  Emitido em: 23/06/2021 12:20 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0328/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1135-1139   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Em   que   pese   à   decisão   que   deferiu   o   edital   ter   sido   meramente   para   dar   ciência   às   partes 
 com   relação   às   datas   de   leilão,   assiste   razão   ao   executado,   eis   que   ainda   não   havia   sido   apreciado   seu 
 pedido   a   fls.   379/381,   que   fica   acolhido,   porque   necessariamente   deve   haver   a   atualização   da   avaliação   pela 
 tabela   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   bem   como   resta   comprovado   que   não   há   mais   ônus   de 
 hipoteca   com   relação   ao   bem   penhorado.   Assim,   acolho   os   embargos,   observando-se   a   deliberação   acima. 
 Intime-se   com   urgência   o   leiloeiro   para   cancelamento   das   datas   de   leilão   já   designadas,   com   observância 
 criteriosa   com   relação   ao   acima   decidido.   Dê-se   ciência   ao   credor.   Santos,   18   de   junho   de   2021   JOSÉ 
 WILSON GONÇALVES JUIZ DE DIREITO" 

           Santos, 23 de junho de 2021. 

           Solange Maria Do Nascimento 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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23/06/2021 Email – MARIA LUCIA DE ALMEIDA FERREIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210614002.08 1/2

RES: Intimar

Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>
Qua, 23/06/2021 17:39
Para:  MARIA LUCIA DE ALMEIDA FERREIRA <maria.ferreira9@tjsp.jus.br>
Cc:  nomeacoes@lancejudicial.com.br <nomeacoes@lancejudicial.com.br>

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a) , boa tarde!
 
 
Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e procederemos com as providências de estilo para
sustação da Hasta Pública no referido processo.
 
Informa que diante da publicidade da Hasta Pública e divulgação no portal deste
Gestor, recebeu contato de interessados no leilão. Assim requer que em momento
oportuno, se for o caso, seja feita nova intimação deste Gestor para redesignação de
datas para realização do leilão.
 
Agradecemos a confiança depositada.
 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
 
 
Atenciosamente
 

Priscilla Souza 
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810 
priscilla@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13) 3384.8000

                                           www.lancejudicial.com.br
Assista nosso novo vídeo publicitário (assis�r com áudio - 1m45s): h�p://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

 
 
De: MARIA LUCIA DE ALMEIDA FERREIRA [mailto:maria.ferreira9@tjsp.jus.br]  
Enviada em: terça-feira, 22 de junho de 2021 12:16 
Para: contato@lancejudicial.com.br 
Assunto: In�mar
 
Bom dia .
 
referente processo 1007.214.66.2015.8.26.2015-1.
 
Fica Vossa senhoria  in�mada da decisão.
 
Em que pese à decisão que deferiu o edital ter sido meramente para dar ciência às partes com
relação às datas de leilão, assiste razão ao executado, eis que ainda não havia sido apreciado seu
pedido a fls. 379/381, que fica acolhido, porque necessariamente deve haver a atualização da
avaliação pela tabela do Tribunal de Jus�ça do Estado de São Paulo, bem como resta comprovado
que não há mais ônus de hipoteca com relação ao bem penhorado. Assim, acolho os embargos,
observando-se a deliberação acima. In�me-se com urgência o leiloeiro para cancelamento das datas
de leilão já designadas, com observância criteriosa com relação ao acima decidido. Dê-se ciência ao
credor. Santos, 18 de junho de 2021 JOSÉ WILSON GONÇALVES JUIZ DE DIREITO.
 
Atenciosamente.
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Lucia. 
 

Logotipo TJSP MARIA LUCIA DE ALMEIDA FERREIRA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
5º CÍVEL DE SANTOS
Rua Bitencourt, 144, SL 32 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3605
E-mail: maria.ferreira9@tjsp.jus.br
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3605, Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*fls. 409/410: Diga a parte credora. 
Nada Mais. Santos, 09 de agosto de 2021. Eu, ___, Afonso 
Oliveira Canas, Coordenador. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

72
14

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

72
3F

43
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

F
O

N
S

O
 O

LI
V

E
IR

A
 C

A
N

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
08

/2
02

1 
às

 0
8:

29
 .

fls. 411



 Foro de Santos  Emitido em: 11/08/2021 06:34 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0448/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1208/1214   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "*fls. 409/410: Diga a parte credora." 

           Santos, 11 de agosto de 2021. 

           Afonso Oliveira Canas 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTOS - ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n° 1007214-66.2015.8.26.0562 
Cumprimento de Sentença  
 
 
 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BETA,  por seu advogado 
que ao final subscreve, nos autos da Ação Supra, que contende com MARCO ANTONIO 
LOUTFI,  em curso por este Douto Juízo e respectivo Cartório deste 05º Ofício, vem mui 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em cumprimento à decisão de fls. 405, 
para apresentar a planilha com o valor atualizado da avaliação de fls. 167/189. 
 

Outrossim, requer que seja designado novo 
praceamento do imóvel por valor não inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação nos termos do Art. 891 § único, do CPC, a ser realizado pelo GESTOR 
JUDICIAL “LANCE JUDICIAL” (no nome do seu representante legal, Dr. ADRIANO 
PIOVEZAN FONTE – OAB/SP 306.683 – adriano@lancejudicial.com.br), conforme 
deferimento de fls. 371, nos termos do caput do artigo 882, §1º e §2º do NCPC. 
 
 Nestes termos, 
 
 Pede Deferimento. 
 
 Santos, 20 de agosto de 2021.  
 

 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI  
OAB/SP Nº 153.852 
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 20/08/2021

Autor: Condomínio Edifício Beta   X   Réu: unidade 91

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: avaliação do imóvel

Dt.Juros

 PRINCIPAL

03/04/2019 avaliação 3.181.666,4871.0499532.796.222,00 890.866,61 4.072.533,0928,0000%03/04/2019

2.796.222,00 3.181.666,48 890.866,61 4.072.533,09Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 3.181.666,48

0,00Total de Multas:

890.866,61Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

4.072.533,09Subtotal:

Total do Cálculo: 4.072.533,09

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2021
- Multiplicador do Cálculo: 80.843815

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/08/2021.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
5ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Sala 32, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 4009-3605, 
Santos-SP - E-mail: santos5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007214-66.2015.8.26.0562/01 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1007214-66.2015.8.26.0562/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Beta

Executado: Marco Antonio Loutfi

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Wilson Gonçalves

Vistos.

Fls. 413: Defiro a realização de nova hasta, nos termos da decisão a fls. 
362/365.

Intime-se o leiloeiro. 

Intime-se.

Santos, 20 de agosto de 2021.
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 Foro de Santos  Emitido em: 24/08/2021 09:12 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0490/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP)  D.J.E 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   413:   Defiro   a   realização   de   nova   hasta,   nos   termos   da   decisão   a   fls.   362/365. 
 Intime-se o leiloeiro. Intime-se." 

           Santos, 24 de agosto de 2021. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 25/08/2021 07:42 
 Certidão - Processo 1007214-66.2015.8.26.0562/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0490/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/08/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Vallejo Marsaioli (OAB 127883/SP) 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Cristiano Moreira Balbi (OAB 190617/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   413:   Defiro   a   realização   de   nova   hasta,   nos   termos   da   decisão   a   fls.   362/365. 
 Intime-se o leiloeiro. Intime-se." 

           Santos, 25 de agosto de 2021. 
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